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Governador Roberto Requlão e o novo presidente, Helnz Georg Herwlg, durante a solen idade
de posse dos novos dirigentes do Tribunal de Contas do Paraná: grandes expectat ivas para 2005

Desvio e desperdício,
duas chagas que serão combatidas
com rigor pelo Tribunal de Contas

6 Tnbunal decenras . PR 1n' 152 1JaneirO aMarço de2005
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o novo presidente doTribunal de

Contas. conselheiro Heinz Georg

Herwig, inicia sua gestão com uma

meta: reduzir o alto índice de desa

provações de contas municipais. que

hoje. chega próximo de 80%. Para
alcançar tal objetivo. o Tribunal de

Contas realiza uma série de encon

tros, semináriose reuniões no inte

rior do Estado procurando uma inte

gração maior com os gestores do

dinheiro público. " Nós estaremos

nos municípios para ensinar e apren

der. evi tando com isso problemas
futuros nas prestações de contas e

liberação de certidões". disse Her

wig. Afirmou também que o Tribu
nal de Contas ampli ará a fisca liza

ção dos gastos do dinheiro público
e agirá com rigor contra aque les que

praticam o do lo. a má-fé, Quanto

aos que erram por desconhecimen

to. "nós procuraremos ex plica r e

consertar os equívocos, dando o ca
minho certo", Herwig garantiu que

dará continuidade ao trabalho desen

volvido pelo conselheiro Henrique

Na ige bo ren e investirá em tec

nologia para agi lizar ainda mais as

prestações de contas . Os conse lhei-

ros Qui élse Cris6stomo da Sil va e

Fernando Mello Guimarães fazem par

te da equipe do novo presiden te como

vice -preside nte e co rre gedor- geral.

respectivamente.
Nesta edição. cobertura co mpleta

sobre a posse do novo presidente que

contou com a presença do gove rnador
do Estado. Roberto Requião, do pre

sidente da Assemblé ia Legislativ a.

deputado Hermas Brandão. do prefei

to de Curitiba. Beto Richa. além de
ex-governadores. secret ários de Esta

do. deputados. prefeitos. vereadores e

empresá rios .

TribunaldeContas- PR I n~ 152 1J.lnelroaMarçoele2005 5
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"Ê preciso
analisar a
extensão da
Irregularidade.
Se for dolosa,
punir com rigor .
Se for formal,
Indicar a ação
corretiva.
O erra não é
sinônimo de
desonestidade."

A
O assumir a presidên

cia do Tribunal de

Contas do Paraná. o

co nse lheiro Hc inz Herwi g.

demonstrou grande preocupação
com a desaprovação de 75% das

prestações de comas. apresenta

das em 2003. e afirmou que sua

meta será terminar o mandado

com pelo menos um índice de

10%. Disse que assume um de

safio permeado por oportunida

des e inquietações, Inquietações

diante da realidade social em que

poucos são os incluídos. assola

dos por uma perversa concentra

ção de renda e oportunidade de

enfrentar uma tarefa árdua. onde

são grandes os desafios que o

Tribunal terá de se defrontar.
Para o no vo preside nte .

" 0 desvio e o desperdício são

duas chagas que nos preocupam

muito. O combate aos desvios de

recursos deverá ser reforçado.

mediante um completo mapea

mento de área s de risco na
admi nistração públ ic a. co m

rigorosa fiscalização" ,

Do total de 75% das contas

desaprovad as. Herwig lembrou

que 90% são por erros formais e

Quielse Crisástomo da Silva com o novo presidente da Corte
Helnz Georg Herwig

não se pode deixar de reconhe

cer que a administração pública

é cercada por um emaranhado
sem fim de legislação. normas,

instruções e regulamentos. o que

dificulta o processo decisório e

o sistema de controle.
O novo presidente disse que

é oportuno que se separe o que
representa dolo. má-fé e prejuí

zo ao erário. do que se caracte

riza como falha for mal, se m

im pli ca ções no insti tuto da

moralidade. Para o novo presi

dent e do Tr ibunal de Co ntas.

"co ntro lar os gastos públicos

não significa punir.Corurolar é ,

antes de tudo. prevenir. corrigir

e orientar. Também não pode

mos garantir que não haverá

punição. Entretanto. não basta
reprimir. É preciso educar" .

Heinz Herwig fez uma sen

timent al homen agem ao ex 

go ve rnador José Rich a, ao

ex-deputado Aníbal Curi e a seu

pai. Henrique Herwig. Disse

que são pessoas as quais tem

grande importância em suavida
e das quais se nte saudades.
Aprovei tou tam bém para reve

ren ciar o jovem prefeito de

Curitiba. Beto Richa. a quem
deposita confiança. Tem certe

za de que Beto Richa será um

nome de destaque na política

estadual e nacional.
"Governado r Robert o

Requi ão, de quem. na política

partidária. já fui co lega e ad
versário e que nutro um respei

to mui to grande pelas suas ati

tudes. às vezes polêmicas. mas
sempre corajosas" . disse Heinz,

Tribunal deContas - PA In° 152 1Janeiro a Março de 2005 7
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Con selheiro
Helnz Georg
Herwlg , eleito
o novo
presidente
do Tribunal
de Contas
do Paraná,
tem como sua
principal meta
diminuir Q

número de
desaprov ações
de contas
junto à Corte
paranaense

Herwig quer reverter quadro de
desaprovação de contas no Te
A

(I assumir a presidên- siste ih estatisticus sinulizando pcrdiciu s ão duas chagas que

ci o do Tribu nal de desigualdades e de um modelo preocupam. O combate aos des

Contas, o conselheiro educacional que não privilegia d os de fl!t'ursos deverá ser refor -

Hein: Georg Herwig manifestou li m;S5(;0 de preparar os jovens çado. O " Ol'O pre sidente disse es-

li intenção de manter (I Tribu- para li vida i' para (} exercício tar preocupado com () alto indi

IIlI l de COIlIas ma is perro do da cidadania . Opor/unidade de Cf! de repro vação de contas e que

P Ol 'O e que deve dar respostas enfren tar lima tarefa árdua. desejo reverter este quadro e que

às demandas sociais que lhe sl10 onde são grandes os desafios é preciso analisar a ex/e/a fio das

apresentadas . Disse que aSsll- com que o Tribunal de Contas irregulnridades. Se for dolosa.

me ('om humildade. movido por terá de defronta r; Em um discur- punir com rigor. Se for formal,

emorlio , oportunidade e inqui - so emocionado, Hein: Herwig indicar a açlio corretiva. l.eia ' Ill

e/açiio. lnquietaçãn de quem as- lembrou que o desvio t' o des- integra () discurso:

8 TriblJnal deccmas . PAI n- 152 1JaneiroaMarçode2005
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"Não há
como disfarçar.
Estou
orgulhoso
e feliz.
Mais ainda,
eslou tocado
pela emoção
dos
conselheiros

I que me
honraram
a confiança
de assumir
os destinos
desta Corte".

À minha querida esposa Miriam. meu carinhoso

afeto e amor. pela compreensão da ausência em

função do meu trabalho. e pela força em todos os

momentos da nossa vida em comum. Aos meus

filhos George e César. minhas noras Patrícia e

Samira e meus netos: Mart in. Gabriel. Monique

c Guilherme . que são hoje a grande alegria da

minha vida.

Ao Excelentíssimo governador do Estado do

Paraná. Roberto Requ ião; Excelentíssimo presi

dente da Assembléia Legislativa. deputado Herm as

Brandão: Excelentissimo presidente do Tribunal

de Ju st iça . desembargad or Oto Sponholz :

Excelentíssimo procurador-geral da Justiça. Mil

ton Riquelme de Macedo: presidente-conselheiro

e amigo Henrique Naigeboren: procurador-geral

do Ministério Público junto ao Tribunal de Con

tas. Gabr iel Guy Léger; Exce lentíssimo prefeito

de Curitiba, Beto Richa: Excelentíssimo presidente

da Câmara de Vereadores de Curitiba. vereador

João Cláudio Derosso; Exce lentíssimos senado

res da Repúb lica: Exce lentíss imo ex- minis tro

Eucl ides Scalco - meu exemplo de seriedade no

trato com a co isa púb lica: Excclentíssimo senho

res deputados federais e estaduais: Excelentíssimos

ex-governadores Paulo Pimentel . Jaime Lerner.

Álvaro Dias e Emílio Gomes: Exce lentíssimo

ex-vice -governador Ari Queiroz: Excelentíssimo

vice-governador. Orlando Pessuti: Excelentíssima

senhora ex-vice-governadora. Emíl ia Belinaui :

Exee lentíssimo presidente da Associação dos

Municípios do Paraná. Joarez Henrichs - repre

sentando os 399 prefeitos do nosso Estado: Exce

len tíssimo ex-senador. Silvio Name: Excelcn

tíssimas senhoras Arlete Richa: senhora Fernanda

Richa e senhora Fani Lerner. Excele ntíssimos se

nhores secretários de Estado e secretários Muni

cipais: Exce lentí ss imo vice-prefei to. Luciano

Ducci: Exce lentíssi mu pres iden te do Tr ibuna l

Regional do Traba lho. Fernando Eizo Ono: Exce 

lent íss imo presiden te da OAB- PR. Manoel

Antonio Oliveira Franco. Ao co lega co nselhe i

ro-presidente do Tribu nal de Co ntas do Amazo

nas. Lyzandro Go mes . co nse lhe iro Lucro

Albuque rq ue e conse lhe iro Hél io Frei tas do

Tribunal de Contas do Acre .

Senh ores co nse lheiros: senhores auditores :

senhores procurado res e aos ex-conse lheiros.

auditores e procuradores. Caros co laboradores do

Tribunal de Contas do Paraná. aos quais gostaria

de homenagear em nome das minhas amigas.

Desi reé Vida! e Ester Ribas Volpi. Demais autori

dades. Amigos da imprensa. senhor Francisco

C unha Pereira. Leo na rd o Petre lli e Flávio

Martinez. Senhoras e senhores: há quatro anos

atrás. quando ingressei nesta Cone. disse que que

ria me integrar aos que desejam servir. somar e

cresce r. Declarei que. com humildade. queria

estar ao lado dos que desejam aprender e ens inar.

Queria estar ao lado daqueles que desejam uma

sociedade democ rática c livre . A mesma disposi

ção mantenho hoje ao assumir a presidência deste

Tr ibunal de Contas. Não há como di sfarçar.

Estou orgulhoso e fe liz. Mais ainda. es tou tocado

pela emoção e honrado pela confiança que os con

selheiros depositaram em mim ao assum ir os des

tinos desta Cone. Estou consciente das responsa

bilidades que me esperam e as assumirei co m

coragem. Responsabilidades ainda maiores. por

que assumoo cargodo ilustre conselheiro e ami

go. Dr. Henrique Naigebo rcn, cuja competência.

sere nidade e eq ui líbrio refl etem a história do

cidadão de vida pública inatacável. Esta nova fun

ção não deixa de ser um novo desafio. Mas é. an

tes de tudo. oponunidade. movida por inquieta

ções e ansieda de. Inquietação. dian te da realidade

social em que poucos são os incluídos. assolados

por uma perversa conccruração de renda. Oportu

nidade de oferecer a esta Cone e ao meu Estado. a

experiência de mais de 30 anos frente à adminis

tração pública. Ansiedade. porque so u assim.

movido pelo desejo imediato de realizar. de fazer

aco ntecer. nunca me omitindo . Inqu ietação de

quem assi ste às estatísticas sinalizando des igual

dades e de um modelo educacional que não privi

legia a missão de preparar os jovens para a vida e

para o exe rcício da cidadania . Oport unidade de

enfrentar uma tarefa árdua. onde são grandes os

desafios co m que este Tribunal de Contas terá de

se defrontar. São inquietações e oportunidades que

Tribunal de Contas· PA Irf 152 1JaneiroaMarçode2005 9
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"Entendo
que esta Corte
não deve medir
esforços no
sentido
de buscar
formas e
instrumentos
que melhor
permitam a
partic ipação
popular no
processo
de controle ,
porque
somente a
transparência
legitima sua
existência".

se revigoram em idéias e se transformam em

sonhos que aos poucos vão se materializando. tor

nando-se realidade à med ida que a dem ocracia se

consolida c a sociedade toma-se mais participat iva

das políticas e ações púb licas.

São cada vez maiore s os de safios que a soc ie

dad e moderna nos obriga a enfrentar e podemos

perceber que começa a germinar no coração do

cidadão comum a sem ente da indignação nacio

nal. principalm en te quand o se refere às nossas

crianças. onde uma grande pane del as está fora

das escolas.Toco neste assunto. com inquietação,
porque para que não haja crianças fora da esco la.

em decorrência de recursos desviados. é que es ta

Casa passa a ter pleno co mpromisso com li socie
dade de ser os o lhos no ex ame da aplicação do

dinheiro público.

A todos nós cumpre. portanto, contribuir com

a nossa Co n e de Contas na busca de seu papel

social. na rea lização do interes se púb lico. do ze lo

na administração dos recu rsos púb licos. Entendo

que o Tribunal de Co ntas. um órgão de co ntrole.

não dev e ser man tido longe do povo. d istante do

grupo soc ial de que faz parte e que o sustenta.

Deve. sim. dar respostas às dem andas sociais que

lhe são apresentadas. Ente ndo que esta Cone não

deve medir esforços no sentido de buscar formas

e inst rument os que melhor permitam a parti cipa

ção popular no processo de controle. porqu e so

mente a transparência legitima sua existência. A
desigua ldade soc ial. vo lto a repetir. fará crescer a

demand a pclo aumento e pela melhor ia da quali 

dade dos serviços prestados pelo pode r público.

em especial dos serviços assistencia is. Neste co n

texto . é indi spen s áve l que as irregu laridades

sejam combatidas com rigor ainda maior, que o

desperdício seja redu zido drasticamente e que os

resultados operacio nai s sej am melhorados. O

desv io e o desperdício são duas chag as que nos

preocupam . O co mbate aos desvios de recursos

de verá ser reforçado. mediante um co mpleto

mapeamento de áreas de risco na administração

pública. com rigorosa fiscalização.

O gove rnador Robert o Requião. que aca ba de

criar o sistema de contro le do dinheiro público e o

disponibil izou a popu lação através da internet. e

o pres idente da Assembl éia Leg islativa. depu lado

Hermas Brandão. que anu ncia a instalação da TV

Assembléia , nos mostram que há efetivo intere sse

do Executivo e do Legislativo em part icip ar desse

es forço de interação co m a sociedade em busca de

uma vigíl ia dos gas tos públ icos. É visíve l também

aos nossos olhos. a part icipação efetiva dos ma

g istrados e dos membros do Min istério Públi co

nesta jorn ada que reprime a má ad ministração

púb lica. Com essa união de esforços. acredito que

poderíam os dar uma contrib uição direta ao

governo federal no co mba te à miséria. no proces

so de educaçã o das nossas crianças e jovens e para

a melhoria da qualidade de vida de toda a popula

ção . Seria uma contri buição inestimável para a

diminuição das disparid ades sociais.

Para alcançarmos o objetivo desejado , quero

desta car a atuação do conse lhe iro-pres idente.

Henrique Naigeboren. cujas uçõcs estaremos dan

do continuidade . e m es pec ial ao processo de

informatização do co ntro le externo. que teve um

significativo avanço com ganhos de produtividade .

Sabem os das d ificuldades que as prefeituras

mun icipais enfrenta m em todo o País. de sse mo n

tante 50% não conseguem cumprir a Lei de Res-
Ex-governador Jaime Lerner parabeniza Herwlg
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"Controlar
os gastos
público s
não signif ica
punir.
Controlar é,
antes de tudo ,
prevenir,
corrigir
e orientar.
Também não
podemos
garantir que
não haverá
punição,
Entretantol

não basta
reprimir.
É preciso
educar",

ponsabil idade Fiscal. Preoc upa-me o fato de que

75% da s co ntas municipais de 2003, foram desa

provadas em nosso Estado. Desse total, qu ase 90 %

dos erros co metidos são formais. Não se pode dei 

xar de reconh ecer qu e a adm inistração púb lica é

cercada por um emaranhado sem fim de legislação.

normas, instru ções e regu lamen tos. o que d ificult a

o processo decisóri o e o sistema de co ntro le.

Dian te desse imbr óg lio, é oportuno qu e o Tri

bun al de Co ntas separe o qu e represent a dolo. má

fé e prejuízo ao erário, doque se caracterizacomo
falha formal. se m imp licaç õe s no institu to da

moralid ade. Desaprovar, simplesmente por desa

provar. não contribui para a construção de um a

boa adminis tração e ag ride . sobremaneira. a vida

pessoal do gestor público e encaminha seu nome
para a vala comum uns desonestos. Portanto. é

preciso analisara ex tensão da irregularidade. Se
for dolosa. punir co m rigo r. Se for f0I111al. indi car

a ação corretiva. O erro não é. necessariamente.

sinô nimo de deson est idad e. Há q ue se tomar

todos os cuidados para qu e a imp ren sa não j ulgue

e condene o agente político sem. antes. analisar

lodos os fatos .

Temos consciência dos desafios que os novos

dir igentes municipaisenfrentarão neste início de

mandato. pr incipalmente os q ue receb eram as

prefeitu ras co m dívidas e obras inacabadas.

Co mo bem lembrou o president e da Associa

ção dos Mu nicípios do Paraná. o ex -prefeito de

Barracão. Joarez Henrichs, para administra r bem

um município. "0 prefeito tem que ser um bom

gestor. sobretudo devido às exigências que a Lei
de Responsabi lidade Fiscal impõe às ad ministra 

ções. Isso quer di zer qu e. para governar bem seus

muni cípios, os prefeitos devem ser menos políti 

cos e mais ges tores. Sendo gestor, o prefeito pre

cisa ter uma visão avançada de futuro para ga ran

tir o desen vol vimen to do se u muni cípio e a qu ali

dade de vida da popu lação" .

Lem bro tam bém palavras do conselheiro Rafael

latamo. qu and o diz q ue "n o exercíc io da função.

não se deve apelar para a reclamação. Ninguém

foi condenado a ser prefe ito e também não es tá

cumprindo qu alquer pen a. Elei to pelo vo to popu

lar. precisa agora en frentar os desafi os co m cora

gem, disposição , transparência. responsabilidade

e obse rvar normas de conduta."

Lon ge dos perigos da medi ocridade. de ve-se

vestir o manto da audácia. mudança de rumos e
busca de meios criativos. Sa ber que não há mais

espaço para impro visações . incompet ên cia e

incúr ia adminis tra tiva. Mesmo que não aprecie

determinada ação, procure fazê- Ia bem feita e de n

tro dos padrõe s téc nicos e jurídico-lega is. No fun

do. rea liza r tud o co m cari nho e amor pela ca usa

pú blica .

Co ntro la r os gastos púb licos não sig nifica

pun ir. Contro lar é. antes de tud o, pre ven ir. com

gir e ori en tar. Também não pod emos garantir que

não haverá pun ição. Entretanto, não basta repri 

mir. É preciso ed ucar. Numa ação futura nossos

se rvidores passarão por qu alifi cação técni ca. Va

mos ampliarainda mais a realização de seminá
rios. palestras e curs os para ad ministrado res

muni cipais e gestores púb licos. co m o objetivo de

oferecer- lhes ori entaç ão sobre a co rreta aplicação

dos recursos. Vamos buscar parceri as. principal

mente j unto ao s deputados e aos poderes Executi

vo e Judiciário e estaremo s em cada mun icípio do

nosso Estado . interagindo co m os prefeit os. vere

adores e adminis tradores em geral. Nossa inten 

ção é criar um ca nal direto co m a popu lação e

fac ilitar acesso aos dados sobre o funcionament o

do Tribuna l de Co ntas. a fim de divulgar os resul 

tad os da s ações de fisca lizaçã o. Vam os co ns

cientizar o cidadão co mum da importância de sua

partic ipação no co ntrole da gestão públ ica.

São grandes os desafi os e há motivos para in

q uietações. mas não para desânim o. Há um mun

do inte iro ainda por ser co ns truído e devemos ler

coragem para mudaro que deve sermudado. Para
isso. ag radeço a co nfia nça e peço o apoio dos con

se lhe iros e a m igos , Rafae l Ia ta u ro , Nesto r

Bapti sta . Artag ão de Mattos Leão e Henrique

Naigebo rcn, nessa minha nova missão . Aos co n

selhe iros Qui élse Cris óstomo da Sil va. que assu

me a vice-p resid ência deste Tribunal e Fern and o
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"Ao longo
da minha vida.
aprendi multo.
E sei que
ainda tenho
muito a
aprender.
Aprendi.
por exemplo,
que posso
tomar uma
decisão em
menos de
um minuto
e ter que
responder
pelo ato pelo
resto da vida.
Aprendi que
o passado
deve servir
de lição e
experiência
e nunca de
lamentações" .

Augusto Mello Guimarãe s. a corregedori a-geral.

tenho certeza de que estarão ao meu lado contri

buindo no dia-a-dia da nossa importante emprei

tada. Aos auditores. procuradores. inspetores e

diretores. também peço empenho e confiança.

Existem três pessoas. que não estão mais entre

nós. mas que não me saem da memória no meu

dia-a-dia. eu faço questão de citá-Ias neste impor

tante momento de minha vida. Meu pai Henrique.

que me colocou no mundo e me ensinou a viver

dentro da ética. do respeito e da humildade. e está

sempre presente em minha memória e com certeza

na memória de meu irmão Rolf, que também

prestigia este importante evento. Asegunda é meu

eterno amigo. governador José Richa. que me ini

ciou nos caminhos da política. me encaminhando

na vida profissiona l. A este grande homem. rendo

uma homenagem à sua esposa. Arlete e seus fi

lhos José Richa Filho. Beto Richa e Adriaoo Richa.

A terceira é o ex-deputado Aníbal Curi, cuja ami

zade e cooselhos. pude usufruir por muito tempo.

A eles. rendo urna homenagem de puro agradeci

mento e saudades.

Quero também. neste momento. revereociar um

jovem. cheio de vida, que tem tudo para se desta

car na política paranaense e brasileira . Parabéns.

meu amigo Beto Richa e que Deus te proteja nesta

nobre missão de comandar os destinos da nossa

cidade.

Ao longo da minha vida. aprendi muito. E sei

que ainda tenho muito a aprender. Aprendi. por

exemplo. que posso tornar uma decisão em menos

de um minuto e ter que responder pelo ato pelo

resto da vida. Aprendi que o passado deve servir

de lição e experiência e nunca de lamentações.

Aprendi também que o futuro é construído agora.

no presente. e que não pode ser antecipado.Aprendi

a ter bons amigos e não abro mão de nenhum de

les. E tenho muitos bons amigos. graças a Deus.

Ao amigo Joel Malucelli. Constantino Costantini

e Walde, do Malutrom velho de guerra. que para

desgosto dos mais jovens teimamos em continuar

jogando. Obrigado a tod a a tu rm a ! J ua rez

Malucelli , Fernando Ghignone, e toda a turma do

futebol do Richa. aos domingos. Wilson do Rosá

rio e João Neiva Filho. dos tempos universitários.

Ao Anibelli, Justus, Rachcd, Guaraci, Darci, que

me acompanham no dia-a-dia. Mas agradeço de

coração a presença de todos nesta tão importante

hora da minha vida profissional. Aprendi que a

sinceridade. a lealdade e o otimismo são funda

mentais na convivência com as pessoas. Ao go

vernado r Roberto Requ ião, de quem . na polít i

ca partidária. já fui co lega e adversário e a quem

nutro um respeito muito grande pelas suas ati

tudes, às vezes polêmi cas. mas sempre co rajo

sas. Ao meu amigo. de bons e maus momentos,

co mpanheiro de tantos emba tes pol íticos. depu 

tad o Hermas Brandão, pres idente da nossa

Assemblé ia Legislati va, da qual. com muito or

gulho . já fiz parte. o meu muito obrigado e. em

seu nom e. quero saudar a todos os amigos de

putados aqui prese ntes: Alexandre. Rossoni,

Durval. Plauto, Anibell i.

Prezad o desembargador e preside nte do

Tribunal de Justiça do Estado do Paran á, Dr. a to

Sponholz, cuja convivência de mais de 20 anos.

nostrouxe inúmerosensinamentos e em nome do

qual quero saudar todos os componentes do poder

judiciário: Ulisses Lopes. Clayton Ca margo e

Tadeu COSla.

Ao colega do Ministério Público. Dr. Milton

Riquelme de Macedo, por quem nutro profunda

admiração. pela seriedade com que se dedica à

difícil missão de defensor das causas públicas. em

nom e de q ue m gostaria de sa uda r tod os os

membros do Ministério P úblico, em especia l os

procuradores Gilberto Giacóia e OJimpio Solto

Maior. Quero fazer uma homenagem e agradeci 

mento especial aos ex-governado res José Richa.

João Elísio Ferraz de Campos. Álvaro Dias e Jai

me Lerner, que a todos servi como Secretário de

Transportes. A eles, minha eterna gratidão pelos

ensinamentos e convívio fraterno nestes anos que

me marcaram para o resto da vida. Obrigado pela

confia nça, pois cada um. com seu estilo de gover

nar. me permitiu realizar. junto com minha equipe

de tr abalho. lideradas pe lo Ribas. Ju stu s,
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Prefeito de Curitiba. Beta Richa: cumprimentos ao novo presidente do Tribunal de Contas

"Não
desconhecer
que não há
mais espaço
para
Improvisações,
Incompetência
e Incúrla
admlnlstratlva",

Stratmann. Zaparolli , Osires e tantos outros. tudo

aq uilo qu e no setor de tran s porte s o po vo

puranaense esperava de seus governantes.

Aos ex-governadores Paulo Pimentel. em cujo

governo iniciei na vida pública. em 1% 6 e. que

hoje dirige uma das maiores compan hias do Bra

sil e orgulho de todos os paranaenses e Emílio

Gomes, meus agradeci mentos pela presença e C' I

rinho com que sem pre fui dis tinguido. Minha ad 

miração e respeito também à ex-v ice-governado 

ra. Emília Belinatti.

Falei. em vários momentos. sobre a questão da

educação e inelusão social. Lembro uma crítica

feita pelo fi l ósofo alemão. Frederic Niet zsche .

quando observou que a civ ilização oc idental edu 

ca os homens para desen volverem apenas o ins

tinto da tartaruga, O que ele qu is dizer co m isso '!

A tartaru ga é o animal que diante do perigo e da

surpresa. recolhe a cabeça para de ntro de sua cas

ca . A tartaruga anula todos os seus sentidos e es

co nde. também. na casca. os membros. tentando

proteger-se. fechar-se ao mund o. reco lhendo-se

para dentro de si mesma para nada ver. nada scn

tir, nada ouvir. nada ameaçar. Se rá que ens ina

mos o es pírito da covard ia e do medo'? Não ' As

sumimos o desafio de ed ucar o homem para de 

senvolver o espírito da águia. A águia é o anima l

que voa acima das montanhas. que desenvolve seus

sentidos e habilidades. que aguça ouvidos. o lhos

e competência para ultra passar os perigos. alçan

do Vôo acima deles. A ág uia é capaz. também. de

afiar as suas garras para atacar o inimigo. no

momento que j ulgar mais oportuno.

Meus caros funcionários e amigos. ao assumir

a presidência do Tribuna l de Co ntas quero fazer

um pedido a IOdos vocês: Vamos juntos invocar o

espíritodaáguia. porque assimestaremos voando

alto c enxe rgando tudo. apo iando e aj uda ndo a

todos e co ntri buindo para a formação de uma so

ciedade mais j usta e unid a. E promelo que não os

decepcionarei. O mcu muito obrigado a IOdos e

que Deus nos proteja...
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Conselheiro Henrique Naigeboren: retrospectiva de seus dois anos no comando do Tribu nal de Contas

Avanços sociais marcam
gestão illgeboren
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"Sempre t ive
o maior
orgulho de
pertencer
ao Tribunal
de Contas
do Estado
do Paraná.
Por dois
manda tos
consecutivos,
fu i honrado
com a
presidência
desta Casa.
Ouando
assum i,
vivi um dos
momentos
mais
emocionantes
da minha
trajetória
profissiona l" .

A
(} fazer 11m reluto de suas realizações

como presidente do Tribnnul de COII ~

Ills tio Estado do Paraná, o conselh ei

TO Henrique Naigeborrnnumifestou J('U orgulho

por pe rtencer ao Tribunal de Contas, onde afir

ma l er vivido I1WI1Ii.'mOS emocionantes ('fi' .flUI

trajetória profissional. Disse C/ue quando assu

miu li presidênc ia. estabeleceu três objetivus como

diretrizes de administração: clI l'lIcilllÇtio dos[un

cion ârios. treinamento dos agentes públicos

mun icipais e estaduais. (~ investimento maciço 110

processo de tecnologia da informação.

Naigeboren agrudeceu os co nselheiros.

auditores, procurado res e di retores. além de todo

corpo funcional da n Ha r desejou. ao conse

lhe iro Hrht; Herwig, IIIU ilo êxito em !iUll jorna

tia. "S('; que [ar á uma grande administraç ãn.

honrando a hist ária dC}I" Corte dr Contas.

7('II/W esta (,oIH'icçe;o porque {} ronselheiro Heini ;

é profundo conhecedor do IWSSO Paraná e um

homem de grande objetividade", Leia a ínteg ra

do dis cu rso :
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"Ao assumir
a presidênci a,
estabeleci três
objetivos como
diretrizes
de minha
administração:
capacitação
dos
funcionários,
treinamento
dos agentes
públicos
e Investimento
em tecnolog ia"

"Sempre tive o maior orgu lho de pertencer ao

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Por dois

mandatos consec utivos. fui honrado com a presi

dência desta Casa. Quando assumi. viv i um dos

momentos mais emoc ionantes da minha trajct óriu

profissional. Hoje. ao transmitir o ca rgo ao meu

sucessor. o co nselhe iro Heinz Georg Hcrwig, es te

sentimento reveste-se de algo mais profundo. sig

nificativo e definitivo, que é o do dever cumprido.

Antes de fazer aqui um breve relato daqui lo

que realizam os no período. desejo registra r o cl i

ma de harmonia e de colaboração em que traba

lhamos por todo este tempo.

Também por isso. gostaria de iniciar consig

nando os meus mais profund os agradeci mentos a

todos que somaram neste esforço.

Os colegas Nestor Baptista. na vice-presidência.

e Heinz Georg Herwig, na corregedoria. estiveram

sempre ao meu lado. colaborando e incentivando.

So u grato tamb ém aos Conselheiros Rafael

Iatauro, Qui élse Cris óstorno da Silva. Artagão de

Mattos Leão e Fernando Augusto Mello Guima

rães. pelo apoio sempre solidá rio c pe la presteza

co m que me brinda ram.

Os meus agradecimentos aos auditores Roberto

Guimarães, Marins Alves de Camargo. Caio Soa

res. Jaime Lcchinski c Eduardo de Sousa Lem os.

que confe riram grande agilidade no j ulgamento

das co ntas mun icipais neste dois anos. A eles es

tão se somando os novos auditores Sérgio Fonse
ca c Ivens Linhares, nomeados recentem ente.

Agradeço tam bém ao procu rador geral Gabriel

Guy L éger, de tento r de grande saber j uríd ico.

Como ele. todo o co rpo de procu radores merece o

nosso reconhecimento.
Sou especialment e grato aos diretores. que

não mediram esforços para cumpri r as metas

es tabelecidas.

E aos funcionários. a lodos e a cada um. que fa

zem desta Casa um ambiente harm ônico. leal e pro

dutivo. o meu maisafetuoso c agradecidoabraço.

Amigos:

Nesses dois anos. trabalhei para adm inistrar o

Tribunal de Co ntas do Paraná subordin ado à lei.

à ética. à efic iência e aos resultados.

Ao assumir a presidência. estabeleci três obje

tivos co mo di retri zes de minha administ ração:

capaci tação dos nossos funcionários. treinamento

dos agentes públicos mun icipais e estaduais e in

vestimento maciço no processo de tecnologia de
informação.

Na elaboraç ão dos planos de trabalho e para o

cumprimento de melas. tive a preoc upação de de

senvolver projetos viáveis. econômicos e dignos da

tradição. respeitabilidade e importânciadesta Casa.

Nesse sentido. foram treinados mais de 19.000

agentes públicos. dos Municípios e do Estado , num

verdadeiro exercício de aperfeiçoame nto dos qua

dros do Poder Público. Real izam os dezenas de

seminários. entre eles, dois de nível nacional:

Cemí rios de Administração Públiea e Reform a

Prev idenci áriano Setor Público. que contaram com

a presença de ilustres personalidades da administra

ção pública brasileira. e reuniram mais de 1.000 pro

li ssionais em Curitiba. numa ampla e produtiva dis

cussão de temas de interesse da m a governamental,

Na esteira desses empree ndimentos . editamos

um avançado Manu al Previdenciário. Sua versão

impressa foi distribuída a todos os Tribunais de

Contas do País e a órgãos e entidades do setor

púb lico. No final do ano passado. es te manual.

atualizado, foi co locado na página da internet do

Tribu nal. torn ando-se um eficiente e democr ático

instrumento técnico de processo decisório no cam

po previdenciário.

Fizemos um investimento pesado na área da

tecnologia da informação. para implantar e aper

tei çoar os programas c acompanhara moderniza
ção dos equipamentos. numa prova da priorid ade

co nferida ao desenvo lvime nto deste setor.

Também avançamos além das frontei ras do

Parun ã na busca de um ma ior int e rc â mbi o

inst itu ci on al do Tribuna l de Contas . Assim.

fora m assinados importantes co nvênios de coope

ração téc nica co m ' I Receita Federa l. o Instituto

Nacional de Seguridade Soc ial e o Tribunal de

Contas da União. o pr imeiro a ser firmado entre o

TC U e um tribu nal de contas estadu al. Tudo pura

ape rfe içoar o s iste ma fisca lizador e a lcan çar

aque les que se desviam da moralid ade e legalida-
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"Sob a minha
gestão, este
Tribunal não
se descuidou,
em nenhum
momento,
de sua missão
conslltuclonal
de melhorar
os mecanismos
de orientação
e cont role
dos recursos
públicos,
coerente com
a evolução
e rapidez das
transformações
que são o marco
principal do
mundo
contemporâneo".

de que devem presidir os ato s públicos.

A implantação do Sistema de Info rmações

Municipais - Atos de Pessoal , e do Analisador Ele

trônico de Contas. representou consideráve l avanço

na análi se de processos. O primei ro permite ao

Tribunal. através de meio eletrônico, aco mpanhar,

de imediato, todos os dados de movimentação de

pessoal no âmbito dos Muni cípios. O segundo , úni

co no País, oferece totai s co nd ições para que a

Corte, em apenas 60 dias. emita instru ção téc nica

em todas as prestaçõe s de co ntas dos 3lJlJ Municí 

pios do Paraná, pcnnitindo ao administ rador. de

form a rápida, um quadro perfe ito dos resu ltados

da ação ad ministrativa. facultando. a tempo. a

tomada de med idas co rretivas.

A institucionalização do SEI - Sistema Esta

dual de lnfonn ações. criou co mpleto banco de da

dos de informações mensais dos sis temas de plane

jamento. dando condições ao Tribunal para o exe r

cício de efetivo acompanhamento da execução da

gestão orçame ntária. contábil. fin ancei ra . pa 

trimonial edoscontroles internos, permitindo agili

dade na verifica ção da ges tão das finanças públi

cas do Estado, em especial de Co ntratos e Licita

ções. Resgatou-se. com isso . maior sentido de ob

je tividade na ti scaliza ção das atividades governa

mentais. Mais recenteme nte. foi implantad o. nesta

Casa. o Sistema Integrad o de Transferências Vo

luntárias Estaduais - SINTE. projeto de desenvol 

vimento estruturado pam recepcionar e padronizar.

através de meio eletrônico. os dados necessãrios para

o rápido acompanhamento de recursos públicos es

taduai s repassados às entidades p úblicas e priva

das. a título de Transfe rências Voluntárias.

Os serv idores deste Tribunal parti ciparam de

treinamentos intensivos e foram autorizados a fre

qüentar diversos cursos de ca pac itação. dentro da

lógica de que a respeitabilidade da instituição de

pende da qualidade de seus serviços e da aprov a

ção da soc iedade. Co mo recon hecimento da qu a

lidade técnica dos nossos quadro. que co loca o

Tri bunal de Co ntas co mo um dos ma is efic ientes

do País. conseguimos, com o apoio do Poder legis

lativo e do Poder Executivo. viabilizar uma mere

cida elevação da remuneração. antigo so nho dos

nossos funcionários.

Quero aqu i ratifi car os meu s agradecimentos e

homenagear a todos os funcionários. nominando

ti equipe de dire tores e coorde nadores que me aju 

daram nesta ges tão : Duílio Bento. Solange lste r,

Mário Simioni. Tat iann a Cruz Bovc, João Carlos

de Frei tas . Jussara Gusso, Pau lo Castor . Cé lia

C ris tina A rruda . Marce lo Bento. Djalma Rie

se rn berg Jr.. José A lberto Rc im ann . Man oel

Henrique Karan, Mau ro Mu nhoz. Zé Beto, Alcides

Arcoverde. Paulo Borsari, Pedro Ribeiro. Mara

Souza . Akichidc Walter, Os ni Fanini e C láudio

l.anzarini. além do ded icado pessoal de apoio dos

gabinetes da presidência e de co nse lhei ro.

O trabalho que reali zam os fo i feito dent ro da

tradição do respeit o ao di nhe iro público e co nse

qüente benefício à sociedade. Por isso. tenh o a

satisfução de informar '1ue o Tribunal de Co ntas

apresenta. neste início de novo exercício . sig nifi

cativos resultados quanto ao saldo financeiro e

perspectivas orçarnenuirius favoráveis.

Sob a minha ges tão. portanto. es te Tribu nal não

se descuidou. em nenhum momento. de suamissão
constitucionalde melhorar os mecanismos de orien

taçãoccontroledosrecu rsos públicos, coerente com

a evo lução e rapidez d'ISuunsfo rmações que são o

marco principal do mundo co ntemporâneo.

Lembro- me que. por ocasião da minh a posse

em 2003. ati rmei que "t ão importante quan to j ul

gar - e julgar bem - é prevenir o erro ." Assim.

es te Tribun al de Co ntas envido u todos os es forços

no sentido de orientar os 399 mun icípios de nosso

Es tado. com o o bjetivo de red uzir o elevado

número de co ntas desaprovadas.

Senh oras e senhores:

Agora. quero transmiti r aos novos dirigentes

desta Casa . os meus votos de sucesso e. de sde j á.

o co mpro misso de em tudo colaborar para que as

suas metas sejam alcan çadas,

Ao co nse lheiro Fernando Guimarães. a quem

caberá a missão de cond uzir a Corregedoria. sei

que não faltará ânimo e persistência ,

Ao novo vice-pres idente. conselheiro Quiélse

Cris óstorno da Silva, que é homem de invejável ex

periência e que já presidiu co m grande brilho esta
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"Na elaboração
dos planos
de trabalho
e para o
cumprimento
de metas,
tive a
preocupação
de desenvolver
projetos
viáveis,
econômicos I
e dignos
da tradição,
respeitabilidade
e importância
desta Casa",

Cusa. desejo lodo o sucesso.

Ao conselheiro Heinz Georg

Herwig . que de agoraem diante

vai presid ir este Tribunal. desejo

muito êxito. Sei que fará uma

grande administração. ho nrando

a história desta Co rte de Co ntas .

Para isso. contará com o inesti

rruivcl apo io de seus familiares.

pr inc ipa lme nte de sua esposa

Mirium, Tenho esta con vicção

porq ue o eonse lheiro Hcinz é pro

fun do conhecedor d o noss o

Paran á e um homem de grande

objetividade.

Amigos:
Quero fazer aqui um agradecimento especial

às pessoas que são a razã o da minha vida. Aos

meus filhos Milton e Renata. ao meu genro Daniel

que. com carinho. respeito e diálogo me es timula

r:1I11 a vence r desafios. À minha neta D ébora, por

teriluminado ainda mais minha vidacom seu nas
cimento . E à Clarita , minha mulher. pelo amor.

incentivo. paciência c compreensão que nos une

há tan to tempo. FOr:II11 ele s que sem pre me deram

apoio nesta importante miss ão qu e desempenhei à

frente dn Tribunal. Sem eles. a caminhada seria

muito mais árdua.
Sen horas e sen hores.

Como desped ida. gosmria de citar a lgumas pa ·

lavras de Madre Tereza de Ca lcuni:

Conselheiros Artagâo
de Maltas Leâo,
Henrique Naigeboren
e Nestor Baptista,
durante a solenidade
~~sse

Ramiro Wahraltig,
ex-secretário de
educação do Estado,
ex-prefeito de
Curitiba, Saul Raiz
e conselheiro
Henrique Naigeboren

"Dê sempre o melhor... e o mel hor "irá

Se você é honesto e franco. as pessoas podem

enganá-lo...

Seja hon esto e franco assim mesmo.

O que você levou anos para co nstruir. alguém
pod e destru ir de um a hora para outra...

Con strua assim mesmo.

O bem yue você faz hoje pode ser esquecido

amanhã...

Faça o bem assim mesmo.

Dê ao mundo o me lhor de você. mas isso pode

nunca ~r (I bastante.._

Dê o melhorde você' assim mesmo.
E veja você qu e. no li nal da s co ntas .

É entre você e Deus...

Nunca foi entre você e eles !'!"

Mu ito Obrigado".
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" indlces
horríveis
na educação
e saúde",

Conselheiro Nestor Baptista fala em nome de lod os os conselheiros da Casa,
ao lado o conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães

Nestes 15 anos de Tribunal de Contas pude

co nfirmar o co nvenci mento de que a Administra 

ção Pública só dará respostas às suas finalidades

na medida em que tenha controle próximo e efi 

cient e. j unlo co m a certeza da respo nsabili zação

dos maus gestores pelos aios que co metam.

A saudação aosempossados. reza a liturgia de

soleni dades deste tipo. passa por uma referência

(às vezes at é de talhada) da vida profi ssional de

nume dos Conselhei ros do Tribunal de Contas.

Nes tor Bnp tista de...ejou .\'lIel 'J.'W aus pares Hein;

Herwig, Qllié/Sl' Crisôs tomo da Silva e Fernando

Augll."I1o Mello Guimor ães. Leia li Integra do

discurso:

conselheiro Nesto r Baptista lamentou.

em se u d iscurso , o alto Índice de

corrupç ão que assola o Bras il, apon

fu ndo (} Pa í s co mo (} qüin qu agésimo non o

lugar; com li nota J.9, at rás de lodos. pratica

mente, os paises da Europa, da América cio Nor

te. til' Ás ia . de vá rios paises africanos l' de

vários palses latino-americanos. ~I(/ll ift!J I(J1I

tam b ém preocupa ç ão em relução aos altos

indices horriveis de educação. .sa úde e pregou o

comba te fi rme li corrll/ )çllO. "É impossivcl que

11m país como o Brasil. que tem tudo, stÍ tlllO

tem tsunumi, esteja IIlIma clossificação ,iio

ridicula como essa apontada e disponibilizuda

para quem quiser l'er lI(} mundo intei ro ". Em

Corrupção no Brasil é vergonhosa

O
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"A nossa
preocupa ção
deve
continuar
sendo o
permanente
combate
à corrupção
para que esse
ranking da
transparência
internacional,
num futuro
não muito
distante,
possa mostrar
que este
Brasil tem
jeito e que
este Brasil
nãoé o país
do futuro,
mas é o país
de hoje,
é o pais do
presente".

cada um dos seus titulares . Posso adiantar que vou

poupá-los de uma longa cerimônia narrativa dos

significativos feitos que meus pares viveram e

rea lizara m. São muitos. e de conhecimento geral.

Todavia, não posso me furtar de enaltece r algu

mas (apenas algumas) de suas qualidades. que com

certeza foram decisivas para que hoje figurasse m

cm tão alta função para este Estado .

O conselheiro Fernando Augusto Mello Gui

marães. nosso membro mais novo. indicado re

centemente pelo ex-governador Jaime Lerne r, é

fator de renovação nesta Corte. Foi funcio nário

desta Casa e. através de concurso públ ico assu

miu a fu nção de rep resentan te do Ministéri o

Púb lico. Tem confessa da afeição pelo seu traba

lho, que desenvolve com reconhecida ded icação e

raro talento. Ficamos enriquecidos com a sua pre

sença. sempre com a intenção de melhor prover a

Administração de um controle mais eficiente. Será

um Corregedor que es tará atento às novas e con

tundentes implicações que podem sofrer aqueles

que descumprirem as leis. E. com a sua ju ventu

de, terá disposição para bem conduzir as denú n

cias que fazem os que confiam neste Tribunal como

instrumento de contenção e apuração de abusos.

O conselheiro Quielse Crisóstomo da Silva. que

assume a Vice-Presidente, é uma daquelas perso

nalidades da vida públ ica que prescinde de apre

sentações. quer pela sua reconh ecid a trajet ória

profis sional, quer pelos seus mais recentes des a

fios. Soube sempre enfrentar com destemor todas

as adve rsidades que lhe fora m apresentadas , mes

mo aquelas que pareciam (apenas parec iam) ser

maiores do que ele. A bravura do Qu ielse reve la o

elemento decisivo de qualquer homem que quer

exercer urna função p ública: nunca ter medo. E

por isso que já foi presidente, já foi corregedor.

será, sem dúvida, um efic iente vice-presidente .

O novo presidente. conselheiro Heínz Georg

Herwig. que estará a frente de nossa Co rte de Co n

tas e. portanto, terá a responsabilidade de condu

zir esta Instituição pelo próximo ano. é titular, não

só do Malutron, mas de preciosas qualidades. Exer

ceu funções import antes dentro de nosso Estudo .

onde pode demonstrar toda a sua operosidade como

homem de execução. Não há ninguém que possa

negar ao Heinz a qualidade de ser um cumpridor

compete nte de metas, E as busca com a determi 

na ção matemática de um engenheiro.

Já foi dep utudo. secretário de Transportes, e,

por isso. conhece os compromissos do rep resen

tante popu lar. sempre co brado pelas posiç ões que

ass ume. Não tem receio de desagradar quando isto

custe as prem issas da Administração Pública, A

sua determ inação. a sua história de sucesso e o

seu co mpromi sso co m esta Instituição serão os

pontos cardeais orientadores da sua ges tão e fará

de todos nós defensores de suas iniciativas, por

que estamos convencidos do acerto des ta escolha.

Porém Heinz, vou me permitir apontar. se é

que posso fazê- lo. pedindo licença a Doou Mirian,

que mais do que deputado, mais do que secre tá

rio, mais do que tocador de obra, você conhece o

significado da palavra ami zade. sabe valorizar o

que rep resenta esta palavra. Pois. tive a alegria de

conhecê- lo no início do governo Jose Richa. E.

ainda que estivésse mos . uma vez ou outra. distan

tes. nunca deixei de sentir o que é a amizade sin

cera. e você continua demonstrando. Digo você.

poder ia ser Vossa Excelência, mas agora é você

amigo Heinz a quem me refiro. Amigo é uma pa

lavra tão difícil nos dias atuais. principalmen te na

vida púb lica. mas você sabe o que é ser amigo .

Tivesse que definir em um único compromisso

a atuação perante uma Co rte de Contas recorreria

as palavras aprese ntadas pelo saudoso Geraldo

Ataliba em seu " República e Constituição" quan

do detine três elementos essenciais da República.

Apresentou o insuperável Mestre três condições

para que se possa a fi rmar a ex istência de um regi

me republicano; a) eletiv idade dos gove rnantes;

b) periodicidade dos mandatos e c) respo nsabili

dade dos governantes.

O primeiro elemento é condição elementar de

legitimidade de poder em um reg ime democrático;

ou seja. o povo deve ser o consagrado r do poder

de ge rir a coisa púb lica. Felizmente esta condição

encontra-se sedimentada no ideário de nossa Cons

titui ção e. pod emos di zer que temos e leições

livres e soberanas.
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"Nada mais
solapador
da República
que a
probabilidade de
responsabilidades
não serem
apuradas.
Nossa Corte
tem um
compromisso
constitucional
com este
requisito
republicano,
que deve ser
desempenhado
com finneza
e honestidade
de propósitos".

o seg undo requ isuo impõe a ina fas táve l

alternância de poder. impedindo a perenizaç ão do

mando daqueles que têm a missão de conduzir o

ente es tatal. Este fator também encontra -se cris

talizado em nosso ordenamento constitucional. sen

do fator de estabi lidade institucio nal.

O terceiro item (a responsabilidade dos gover

nantes)é sem sombra de dúvida aquele que merece

cultivo permanente de todos (pessoas e instituições)

para que se torne tão sed imentado quanto os outros

dois. Pois. o admi nistrador ímprobo dever ter co mo

certa a sua responsabilização. e o contribuinte tam 

bém merece ter esta certeza . Nada mais so lapador

da República que a probab ilidade de responsabi

lidades não serem ap uradas. Nossa Corte tem um

co mpromisso co nstitucional co m este requ isito

repub lican o. qu e deve ser desempenhado co m

firmeza e honestidade de propósitos.

Havia preparado. mas vou me perm itir. porque

parte já foi dito pelo procurador Gabrie l Guy Léger.

parte já foid ito pelo nosso auditor Jaime Lechinski,

pouco antes de descer pura o Plenário tive a opor

tunidade de tirar uma listagem do ranking interna

cional da corrupção. que é trazido pela transparên

cia intemacional . e veio em alemão. talvez para
homenageá- lo. e pedi para o Dr. Agileu e para o Dr.

Du ílio. que já estão falando bem em alemão. para

que me ajudassem na tradução .

Como eu gostaria de falar um pouco de cida

dania, de fular de educação. de falar um pouco de

saúde. de tomar o tempo dos senhores. co nfesso.

senhor presidente Dr. Heinz Georg Herwig, que

fiquei num prim eiro momento entristec ido. num

segundomomentoconstrangidoe num terceiromo

ment o preocupado. pois ess e rankin g da anistia.

ou da anistia não. merecem a anistia alguns paí
ses aqui. mas da transparência internuciona l, que

é o ranking da co rrupção. aponta o Brasil co mo o

qü inquagésim o nono lugar, com a nota 3.9. atrás

de todos. praticamente, os países da Europa. da

Amér ica do Norte. da Ásia. de vários países afri

canose de vários países latino-americanos.
Qu ando pretendi falar. ou pretendi a falar. em

cidadania. em falar nos índic es ainda horríveis de

educação. no preocupante índice de saúde em mui-

tas regiões de nosso país. me deparei com es ta

preocupação: o nosso co mbate neste Tribunal ain

da deve ser. meu caro senhor pres idente Dr. Heinz

Georg Herwi g. co ntra a co rrupção. É impossível

que um país co mo o Brasil. que tem tudo. só não

tem tsunarni, es teja numa classifi cação tão ridí

cul a como essa apo ntada e disponibi lizada pura

quem quiser no mundo inteiro.

Lem brei-me. então. de um trecho do Padre

Vieira. qu e dizia "ser triste e embaraçoso ver

alguém preso por pequenos furtos quando os gran

des e verdade iros ladrões co ntinuam soltos em

atitude de deb oche" . Por isso. meu caro senhor

pres ide nte. meu prezad o senhor vice-presidente.

jovem senhor Correge dor-Geral. ao lado da cor 

reta fiscalização que sinto tem os que sempre im

primir em nosso Estado e em nosso País. ao lado

da preocupa ção que tem os que ter. meu caro Se

nador Dr. Álvaro Dias. com os índices alarmantes

da saúde. co m o desemprego. co m o combate que

o senhor governador Dr. Roberto Requião trava

em nosso Estado . gemimente enfre ntando os po

derosos. a nossa preocupação deve. no meu en
tendiment o. j á que fui escolh ido para faze r essa

saudação a Vossas Exce lências . co ntinuar sendo

o perm anent e co mbate à corrupção para que esse

ranking da transparência internacional. num futu
ro não muito distante. possa mostrar que este Brasil

tem jeito e que este Brasil não é o país do futuro.

mas é o pa ís de hoje. é o país do presente.

Sucesso a Vossa Exce lênc ia. tenho certeza de

que as ações para engrandecer este Tribunal não

falta rão nem a Vossa Exce lência. nem ao senhor

Conse lhe iro vice-pres ide nte e nem ao sen ho r

Corregedor Ge ra l. pois nós. co nse lheiro s. estare

mos co m a disposição de sempre. Não é senhor

co nselheiro Dr. Rafael Iatauro? Não é senhor con

selhe iro DI'. Arta gão de Mattos Leão? E com cer

teza posso falar também em nome do senhor conse

lheiro DI'. Henrique Naigeboren. Estaremos sem

pre dispostos a ajudá-lo não apenas para que a ins

tituição tique bem. mas para que a Administração

Pública seja devidamente fiscalizada e a sociedade

paranaense tenha uma resposta objetiva deste Tri

bunal de Contas. Sucesso e que Deus o proteja.
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Gabriel Guy Léger, procurador-geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, observado pelo
governador Roberto Requião: agradecimentos ao apoio dado à Procuradoria junto ao TC

menta das decisões desta Corte. o que f IO S per 

mitiu af erir a devolução aos cof res públicos.

municipa is e es ta d uais. II ll ordem d e R$

596.965.28" . Lége r desejou sorte e sucesso aos

nm'os dirigentes cio Tribunal de Contas: cO/lse·

lh e iros He in: Herwig (p residen te ), Qu i étse

Cris ôsunno da Silva (vice-presidente) e Fernando

Augusto Mello Guimarães (corregedor-geral).

Leia a íntegra do discurso:

Dinheiro que retorna
aos cofres públicos

O
procurador-geral do Minist ério P,UJli·

co j unto {lO Tribu na l de Con tas .

Gabriel Gu» Léget: destacou o apoio

dos conselheiros . em especial do preside nte

Henrique Naigeboren. do vice -presidente, Nes to r

Baptista. do correg edo r-ge ral. Hein; Herwig. e

do diretor-geral. Duilio Luiz Bento, dispensado

à Procuradoria-Geral. "Em 200.J impluntamos

rotinas de acompanhamento do efetivo cumpri-

•
u
~

o
Z
I.U
C/,)
C/,)

o
a..

"Disposl çâo
e coragem para
promover as
transformações
necessárias,
a despeito
de eventuais
lncompreensõesl
sei que não lhes'
lalta. Há forte
sinergia para
o redesenho
Institucional,
e tenho
absoluta
certeza
que Vossas
Excelências
desempenharão
com galhardia
esta nova
missão".
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"Senhores conselheiros,
aotempo emque lhes

desejo muita sorte e sucesso,
reitero, em nome de todos

os integrantes do Ministério
Público junto a esta Corte,
a par do compromisso com
o cumprimento de nossas
obrigações institucionais,
a integral disposição para
a colaboração na busca da
melhor eficiência possível,

de sorte que a atuação
desta Corte reflita-se

em benefícios para toda

a sociedade paranaense".

"A Procuradorla
Geral do
Mlnístérlo
Públicojunto
aoTribunal
de Contas avança
no cumprimento
das decisões
da Corte
e faz retornar
recursos ao
Estado".

É com grande satisfação que. em nome dos in

tegran tes do Ministério Públi co j unto a este eg ré

gio Tribuna l de Contas. ora me man ifesto . nesta

Sessão So lene.

Permita-me- senhor presidente. iniciar com pala

vras de agradec imento àgestãoque ora finda. gestão

esta na qual Vossa Excelência também teve ativa

participação na condição de corregedor-geral.

Aos co ns e lhe iros Henrique Na ige bu re n,

Nestor Baptist a e Heinz Georg Herwig. bom

co mo ao diretor-geral Du ílio Luiz Bento. meus

s inceros agra dec ime ntos pel a compree nsão.

co laboração. incentivo e apoi-

os dispensados à Procurado

ria-Geral. muit o co ntribuindo

para a co nso lidação do Mini s

téri o Público junto à Corte de

Contas. instituição que tenho

a honra. orgulho e respon sa

bil idade de representar.

Na ocasião da so lenidade

anterior. em janeiro passado.

mencionávamos um índice de

produti vidade na o rde m de

94,75 %. em relação aos pro

cessos submetidos ao exame do

Ministério Público. No exe rc í-

cio lindo apresentamos o índi

ce de 105.72%. Em 2004 a Pro

cumdoria analisou 24.661 (vin

te e quatro mil. seiscentos e ses-

senta e um) processos. redu zind o o estoque que

era de praticamente 6.000. em janeiro. para pou 

co mais de 4.500 processos.

Também e m 2004 implantamos rotinas de

aco mpanhame nto do efetivo cumpriment o das

dec isões desta Corte. o que nos permi tiu afe rir a

devolução aos co fres públicos. municipais e esta

duais. na ordem de R$ 596.965.28 (quinhentos e

noventa e se is mil novecentos e sessenta e cinco

reais e vinte e oito ce ntavos).

Paral el amente a es ta inten sa atividade.

destacamos ain da a prese nça dos membros do

Mini stério Públ ico de Contas em div ersos co n

gressos. cursos e se minários, tanto na condição

de palest rantes como de participantes. inclu si

ve em cursos ofe recidos pela Escola Nac ional

da Magistratura e da Esco la Nacion al de Admi 

nist ração da França . Es te enorme es forço para

o contínuo aper feiçoam ento so me nte foi possí

ve l graças a co mpreensão e a à co lab ora ção do

Corpo Deliberativo.

Portanto. aos senhores que ora findam a ges

tão. mui to obrigado.

À ge stão que ora se inic ia.

te ndo co mo presidente o co n

se lhe iro Hei nz Georg Herwig,

como vice-preside nte o co nse

lheiro Qui élse Crisóstom o da

Silva . e como co rregedor-ge

ral o co nse lhe iro Fernand o

Au gu st o Me llo Gu ima rães .

meu s sinceros ap lausos por se

terem coloc ado à di sposição

da Corte de Contas. e por qu e

não di zer de toda a sociedade

pa ran aense, para o exercício

de ste mister. dos mai s rep re

se nta tivos na Ad ministração

Estadu al. q ue ex ige mui ta de

di cação. respon sabilidade e

comprometimento com a cau-

sa pública . mui tas vezes até

mesmo em detrimento do co nvív io no âmbito das

re lações privadas e familiares . posto que o exe r

cício das funções va i muito além do horário re

gula mentar de expediente .

Tenho a certeza de que todos contarão com a

compreensão e apoio de amigos e familiares. bem

como dos dem ais conselheiros. auditores e pro

curadores. e de todo o corpo funcional desta Corte.

Mas também cumpre-me dizer que a par de

todos os signilicativos avanços verificados nas ges

tões anteriores. tanto no aspecto da co nsolidação
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"Em 2004
implantamos
rotinas de
acompanhamento
do efetivo
cumprimento
das decisões
desta Corte,
o que nos
permitiu aferir
a devolução
aos cofres
públicos ,
municipais
e estaduais,
na ordem de
RS 596.965,28".

do Ministério Púb lico. quanto no aprimoramcnto

das condições de trabalho, em que se verifica con

tínua melhoria: a par da altera ção 0 0 foco de

atuação da C0I1e. mais voltada para a orientação

e prevenção do que para a repressão. ainda resta

insatisfação.

E esta insatisfação nutre-se basicamente da in

dignação popular com a rnalversasão de recursos

púb lico s. e a len tidão do aparato es ta ta l para

alcançar a reparação do dano . Neste mês. em es

pec ial. a mídi a nos farta co m notícia deveras

preocupante. mostrando o estado de penúria em

que se encontram inúmeros municípios. fruto de

gestões divorciadas do compromisso com a res

ponsabilidade fi scal ,

Épreciso avançar muito mais. Precisamo s con

solidar. em conjunto com a sociedade civil. os pa

drões éticos essenciais à preservação e manuten

ção das res pubica.

Certo é que para tanto nercessãrio se faz aper

feiçoardetcnninados mecanismos legislativos. em

especial. atualizar-se a Lei Orgãnica do Trib unal

de Contas, para conformá-la a nova ordem cons

titucional, nela inserimos preceitos ob rigatório s.

incl usive aq ueles decorrentes da recentíssima

Emenda Constitucional n" 45/2004. cujos refle

xos devem fazer-se sentir também nesta Corte.

como exemplo a regra contida no artigo 93. inciso

XV. relativa à distribuição dos feitos.

A satisfação de que lhes falo não tem qualquer

conotação negativa. Trata-se daquele sentimento

íntimo que. ciente das responsabilidades do cargo

ocupamos. nos provoca a realizar muito mais. não

para a nossa satisfação pessoal. porque isto será

uma decorrência. mas para atender aos anseios

da sociedade.

Tenho absoluta certeza que deste mesmo com

bustíve l que impulsiona o Ministério Público de

Con tas, também se nutrem Vossas Excelências.

que não mediram esforços para o contínuo aper

feiçoamento da instituição Tribunal de Contas.

com velocidade necessária e própria desta era di

gitai que ora vivenciamos e que impulsiona as sig

nificativas transform ações deste início de século.

Disposição e coragem para promover as trans

forma ções necessárias. a despe ito de eventuais

incom preensões. sei que não lhes falta. Há forte

sinergia para o redesenho institucional. e tenho

absoluta certeza que Vossas Excelências desem

penharão com galhardia esta nova missão.

Senhores conselheiros. ao tempo em que lhes

desejo muita sorte e sucesso . reitero. em nome de

todos os integrantes do Ministério Público j unto

a esta Corte . a par do compromisso com o cum

primento de nossas obrigações institucionais. a

integral disposição para a colaboraç ão na busca

da melho r eficiê ncia possível. de sor te que a

atuação desta Corte reflita-se em benefícios para

toda a sociedade paranaense.

Boa sorte a todos.
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Auditor Jaime Lechinski , ladeado pelo auditor Sergio Ricardo Fonseca Valadares:
pronunciamento em nome dos auditores

Cris ástomo da Silva é um dos l1WÜ long evos ser

vidore s públicos do nosso Estado e sua experi ên

cia tal ve; sÓ não seja maior que a sua energia

capa: '1//1' tem sido de dri blar ad..ersidades de

porte. semp re entusiasmado com a próxima rea

li:.aç17o. aí a certeza que ma is uma Fez SIUl C01I ~

tribuição se rlÍ valiosa. U conselheiro Hein:

Herwig, que chegou a esta Casa lui apenas qUll ~

tro lJI lOSe que su rpreendeu a todos pela rapide:

com que dominou suas novus funç ões. " O conse

lheiro Hrin; Herwig é lima rica personalidade

com a qual a maioria de nós aqui tem tido o pri

vil égi» de conviver ao longo de muitos ,mos. Uma

personalidade C/ lU! [atalmente irá se reftet ir na

história desta Cusa nos I'rÓXillWs ml'.\'t's '' . Leia «

Íntegra do discurso:

111 sua sandução. em Jw"'e dos audito 

res, o auditor Jaime Tadeu l.ech inski

disse' que os conselheiros que dirigiram

Cl Co rte IlO .\' últ imos dois (mos , encerram lima

gesttlo de resultados em que "nosso Tribunal sá

llt'll ll ÇOIl 110 esforç» de modernizaçü o e de

capacitação tanto do seu c OJ]JO funcional como

cios agentes ptiblicos do Pa raná ". Segundo o

Auditor: "a administraçiio qUi' com cçu aqui é um

not ável souuu ário de energia e cxpe ri ênria que

seg ura mente irá desaguar nUIll grande êxito, O

Jl O \ ' ( } corregedor-geral , conselheiro Fern ando

Augusto Mello Guimarães. notório virtuoso do

Direito. acumula uma g rande expe riência e tem

dado contribuições valiosas para o operfe içoa

uicn to desta Casa, O conse lhei ro Qnicls«

Avanços no esforço de
modernização e na capacitação
do corpo funcional

E

c,

)

z.

"O conselheiro
Heínz Herw ig
é uma rica
pers onalidade
com a qual a
maioria de nós
aqui tem tido
o privilégio
de conviver
ao longo de
muitos anos.
Uma
personalidade
que lalalmenle
irá se refletir
na história
desta Casa
nos próximos
meses" ,
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" Designado para saudar

os novos dirigentes do

Tribunal de Contas, desejo

antes cumprimentar

e homenagear os senhores

Conselheiros e Diretores

que durante os do is últimos

anos presidiram esta Casa.

Corregedor-Geral,

Dr. Heinz Georg Herwig;

vice-presidente, Dr. Nestor

Baptista; e o presidente,

Dr. Henrique Naigeboren

encerram hoje uma gestão

de resultados em que o

nosso Tribunal só avançou

no esforço de modernização

e de capacitação tan to

de seu corpo funcional

como dos agentes

públ icos do Paraná" .

" Uma
administração
com notável
somatório
de energia
e experiência
que desaguará
num grande
êxito".

Senhor presidente deste Tribunal de Contas.

conselheiro Heinz Georg Herwig: Excclentíssimo

senhor governador do Estado do Paraná. Dr.

Roberto Requião: Excelerníssirnosenhor presiden

te da Assembléia Legislativa. deputado Herrnas

Brandão; Exce lentíss imo senhor presidente do

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. desem

bargador Oto Luiz Spo nholz: Excelentíssimo

senhor procurador-geral de Justiça. DI. Milton

Riquelme de Macedo; Exce-

lentíssimo senhor prefeito de

Cu riti ba. Dr . Bet o Rich a ;

Excelentíssimo senhor procura

dor-gemi do Ministério Públi

co junto a este Tribunal de Con

tas . Dr. Gabrie l Guy Léger;

cumprimento também as de

mais autoridades já nominadas;

Senhoras e Senhores:

Designado para saudar os

novos dirigentes doTribunal de

Contas. desejo antes cumpri

mentar e homenagear os senho

res Co nselheiros e Diretores

que dura nte os dois últim os

anos presidiram es ta Casa.

Co rrege do r-ge ra l. Dr. Heinz

Georg Herwig: vice-presidente.

Dr. Nestor Baptista; e o presi

den te. DI. Henr iqu e Naige

borco encerram hoje uma ges

tão de resultados em que o nos

so Tri buna l só ava nço u no

esforço de modernização e de capacitação tanto

de seu corpo funcional como dos agentes públicos

do Paraná.

Senhor conselheiro Dr. Nestor Baptista. que j,í

presidiu esta Casa e já exerceu o sempre difícil

cargo de Corregedor-Geral. aportou na vice-pre

sidência toda bagagem de uma longa vida públi

ca. contribuindo grandemente para o êxito dos dois

mandatos que hoje se encerram. Ao senhor conse-

Iheiro DI. Nestor Baptista os nossos agradecimen

tos e a nossa homenagem . Senhor conselheiro Dr.

Henrique Naigeboren. que está completando ago

ra dez anos nesta Casa pode orgulhar-se da ges

tão compreendida por estes dois mandatos em que

exerceu a presidência com grande dignidade e de

terminação, Sob a presidência do Senhor Conse

lheiro Dr. Hen rique Naigehoren este Trib unal

levou orientação através de treinamento técnico

acerca de vinte mil agentes pú

blicos do nosso Estado. o que é

um universo significativo. cla

reando o caminho dos gestores

estad uais e das cidades.

O aperfe içoamento tecn o

l ógico dos sistemas da Casa

abre viou proced imentos e tor

nou este Tribunal uma institui-

ção acessível em temp o real . o

que hoje é fator até mesmo de

ci dadania. Os funcionários.

sob sua presidência. tiveram

não só um a inte nsa atua liza

ção proli ssional co mo também

viram atendidas antigas reivin

di cações . Ao DI. Hen rique

Naige boren. qu e ao br ilh o

jurídico e à retidão de caráter

devemos acresc entar sempre a

lhaneza como parte ind is

sociável de sua perso nalidade.

(1 nosso reconheci me nto e a

nossa homenagem .

Senhores. a adminis tração que co meça aqui é

um notável somat ório de ene rgia e experiência

que segura mente irá desaguar num gra nde êxito.

O novo corregedor-geral. senhor co nselheiro Dr.

Fernando Aug usto Mello Guimarães. not ório vir

tuoso do Direito. acumula uma gra nde experiên

cia e tem dado contribuições valiosas para o aper

feiçoamento desta Casa. Ao seu profundo conhe

cimento soma-se uma disposição determ inada
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"O para o trabalho. o que o fará cumprir com trun- do em áreas vitais do setor público e da iniciati va
aperfeiçoamento
tecnológico qüi lidade uma das missões mais es pinhosas. qu e privada . Tudo isso deu ao conselheiro Heinz uma
dos sistemas

é a corregedoria . onde deságua um vo lume invejável visão da vida pública e um conhecimen-da Casa abreviou
procedimentos mon umen tal de questões. to profu ndo do nosso Paraná. sobre o qual sabe
e tomou este
Tribunal uma Ao Dr. Fernando Augusto Mello Guimarães das gentes. dos falares e dos saberes . Sobre o
instituição

os nossos votos de sucesso e a certeza de que Paraná o conse lheiro Heinz sabe onde es tão asacessível em
temporeal, podeni contar sempre com a nossa colaboração . retas e as curvas. sabe o ponto onde a cidade
o quehoje
é tator até mesmo O senhor conselheiro Dr. Qu ielse Crisóstomo alca nça o ca mpo e conhece onde mora a esperan-
de cidadania".

da Silva. que hoje assume a vice-presidência. é um ça e onde reside o sofrimento.

I
dos mais longevos servidores públicos do nosso A sensibi lidade do consel heiro Hcinz que o leva

Estado. uma carre ira que já beira meio século. A co nhece r tão bem a alma de nossa gente. convive

suaexperiência talvez s ónão seja maior que a sua com uma gra nde perspicácia e com uma notória

I
energia capaz que tem sido de drib lar advers idades objetividade.

de porte, sempre entusiasmado com a próxima rea- Assim co mposto. o conselheiro Heinz é uma

I

lização, aí a certeza que mais uma vez sua contri- rica personalidade com a qual a maiori a de nós

buição seni valiosa.ConselheiroQuielse. conte com aqui tem tido o privilégio de conviver ao longo de

o nosso apoio em mais essa empreiwda de sua vida . muitos anos. Uma personalidade que fatalmente

Conselheiro Heinz Georg Herwig, que chegou irá se reflet ir na história desta Casa nos próx imos

a esta Casa lui ape nas qu atro anos e que surpreen- meses. E esses são justamente os nossos votos,

deu a lodos pela rapidez com que dominou suas que toda essa energia e experiência se traduzam

novas funções. num a ges tão marcante c profícua para a qual

Ele que tem formação técnica e que passou a deseja mos desde já Vossas Excelências e bem como

maior pane da vida no mundo exec utivo. É dono os novos direto res podem contar co m o melhor

I
de um notável acervo profi ssional tendo tran sita- dos nossos esforços . Muito obrigado.

I

I

I
I

I

I

I

I
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asse
Em solenidade concorrida onde estiveram presentes inúmeras autoridades,

o conselheiro Heinz Georg Herwig assume a presidência do Tribunal de Contas do Parará,
juntamente com os conselheiros Qu ielse Cris óstomo da Silva (vice-presidente)

e Fernando Augusto Mello Gui marães (corregedor-gera l).
Entre as metas da nova gestão estão : evitar o desperdício e desvio de recursos públicos

e dimin uir o alto índice de prestações de contas desa provadas.

Herwig recebeu cumprimentos de vários expoentes do Estado, entre eles o vice-governador do Paraná, Orlando Pessuti, o presidente
da Assembléia legislativa do Estado, Hermas Brandão, o ex~governador Paulo Pimentel. Abaixo com o senador Álvaro Dias e o vice-
presidente eleito do TCIPR, Quielse Crisóstomo da Silva

o novo presidente do Tribunal de Contas do Paraná, conselheiro Helnz Georg Herwlg,
com o governador do Estado, Roberto Requlão e o desembargador Oto Sponholz
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Ex-prefeito de Curiti ba, Saul Raiz, cumprimenta o novo presidente
do Tribunal de Contas

Procurador-geral da Jusll ça. Milton Rlquelme
de Macedo, presente à posse

o auditor Roberto Macedo Guimarães,
que falou em nome do Corpo Especial da Casa,
cumprimenta Herwig

Diretora Geral do Tribunal de Contas,
Deslrée do Roclo VidaI acompanhada
do empresário Eudes Moraes

Herwig e sua família: apoio constante em sua trajetória na Corte
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Ex·ministro Euclides Scalco, ex.govemador do Paraná Ari Queiroz
e deputado estadual Alexandre Curl (abaixo) : prestígio à posse de Herwig

Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães. ladeado
pelo conselhe iro Artagão de Maltas Leão, assina o termo de
posse do cargo de corregedor-geral do Tribunal de Contas

Assessor especial da presidência Dullio Luiz Bento,
conselheiros Nestor Baptista e Artagão de Maltas Leão
e o senador Álvaro Dias

Mulheres de destaque
no panorama
paranaense também
prestigiaram a posse
de Heinz Georg Herwig.
Na foto : Emil ia Belinalt i.
Fernanda Richa.
Fani Lerner e Arlete Richa
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Fim do Alçada ,
Fus ão dos Tribunais de Justiça e Alçada
deve agilizar os processos

cn
Ci:
:z
::J
a::I
a:
~

cn
o
z
o
lO=:
cn
::J
u.

"OTribunal
de Alçada
deixou, há
multo tempo,
de ser um
tribunal que
julga por
alçada e
passou a
julgar por
matéria. Para
se ter uma
idéia, o Tribunal
de Alçada
estava
julgando perto
de 70% dos
process os
em graus de
recursos
do Estado".

O
desembargad or Celso

Rotoli de Maced o. um

dos responsáveis pela

unificação dos tribun ais de Jus

tiça e Alçada. explica à Revis

ta do Tri bunal de Contas , por

qu e lutou durant e o it o an os

para a extinção do Tr ibuna l de

Alçad a. "O Tribunal de Alça

da deixou. há muito tempo. de

se r um tribunal que j ulga por

a lçada e passou a julga r por

ma téria. Para se ter uma idéia.

o Tribuna l de Alçada estava

j ulgando perto de 70% dos pro

cessos em graus de recursos 00

Estado".

No entender do de se mbar

ga dor. o Tribunal de A lçada fo i

criado com a missão es pecífica

de aux ilia r o Tr ibunal de Justi

ça e aca bou perd en do essa fun

ção. passando a j ulga r matérias

tanto IHI área criminal como

cível. Em seg uida veio tam bém

o Juizad o Espec ia l. co m fun

ção anteri o r ao do Tribuna l de

Alçada.

A uni ficação dos tribunais de

Justiça e Alçada acaba co m o

conflito de competências entre

os tribunais. ag iliza o trâmite de

processos. tan to na esfera cíve l

co mo c rimina l. e ainda resulta

em economia para () Estado.
Para o desembargador Celso

Rotoli de Macedo. a fusão repre

senta mais um grande passo na

reforma do j udiciário. O desem

bargador Macedo defendia a tese

da unificação. por emender que

haviam co mpetências paralelas

entre os dois tribunais.

No dia dois de fevereiro de

2005. o no vo pre si de nt e do

Tribunal de Justiça do Es tado

do Paran ã, baixou re solução

(número 2) onde equac ionou e

prorrogou as funções dos novos
desemhargadores c a cornpetên

cia das câmaras para jul gamen 

to. agora como Tribunal de Jus

ti ça . Agora são 120 des e m

bargad ore s e todos no Tribun al

de Ju stiça.
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TC empossa mais dois auditores

QUEM É QUEM
Ivens Ll nhares , curitibano, 35 anos, é formado

em Direito pela Universidade Federal do Paraná.
"Sinto muito orgulho em integrar o quadro de funcio
nários deste Tribunal que, na gestão do pres idente
Henrique Naigeboren, ganhou destaque como fruto
da seriedade e da eficiência empregada na análise
das contas públicas , onde se aliou os recu rsos tec
nológicos da informática a um nítido propósito de
estreitamento dos laços com todos os municípios do
Estado' , disse Unhares.

Sérg io Fonseca nasceu em Belo Horizonte, tem
36 anos e é graduado em Ciência da Computação
pela Universidade Federa l de Mina s Ge ra is e
Direito pela Universidade de Brasflia. "Tenho certe
za que encontrarei neste Tribunal de Contas OS prin
cípios idealistas de quem está interessado em com
bater a corrupção para, assim,contribuir para o aper
feiçoamento da Gestão Pública. O Tribunal de Con
tas do Paraná é referência nacional e internacional
como órgão de controle externo. Na gestão do atual
presidente , foram significativos os avanços que per
mitem cada vez mais transparênc ia das contas
públicas municipais e estaduais, que estão dispon í
veis na internet, permitindo o imprescindível con
trole social dos gastos públicos", afirmou Fonseca.

tas. que tem como linh a mestra

deconduta o respeito aodinhei

ro públ ico". disseNaigehoren.

Realizada no audi tório do

Tribunal de Contas, estava rn

presentes entre outras autorida

des. o min istro do Tribonal de

Co ntas da U nião Benj ami n

Zy mler. represemando o presi

dentedo TCU. ministro Adylson

Mona;o maj or-brigadeiro inten

dente. El iseo Mendes Barbosa,
o min istro substituto do TCU.

Augusto Sherman Cavulcanti e

os desembargadores Dilmar

Ignácio Kessler e M unir Karan,

L inhares. Eles foram aprovados

em concurso promovido pelo

órgâo e realizado em 2003 pela

Escola Supe rior de Administra

çãoFazendária.Com apossedos

dois as sele vagas de aud itores

do Tribun al deContas ficam pre

enchidas. Eles são subs titutos

imediatos dos co nse lheiros.

"Tenho a mais absoluta ccr

teza que os dois novos integran

tes deste Tribunal. apro vados

numconcurso nacional que teve

cercu de 500 candidatos, vão

enriquecer ainda mais a história

de 57 anos desta C0I1e de Con-

N
o início do ano. o pre

sidentedoTribunal de

Contas do Estado do

Paraná. conselheiro Henrique

Naigeboren. empossoo os audi

tores Sérgio Ricardo Valadares

Fonseca e Ivens Zschoerper

Sérgio Fonseca (acima) e Ivens
Zschoerper L1nhares foram
aprovados em concurso realizado
pela Escola Superior de
Admin ist ração Fazendária
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Desafios dos Prefeitos

Rafaet latauro
Conselheiro do Tribunal
de Contas do Paran á.

De out ro lado. é importante
reco nhecer que os Prefeitos que
estão encerrando seus mandatos
foram verdadeiras cobaias da
implantaçào da Lei de Respo n
sabilidade Fisca l. Co m sacrifí
cio. ex ecutaram a transição do
conservadorismo para a moder

nidade e pagaram um alto preço
por isso. Tiveram de proceder
grandes alteraç ões nos clássicos
proc edimentos administrativos
re inantes . am pliar os sistemasde
co ntrole e de informatização e
trabalhar sob a dura mas demo
cr ãtica constatação de que só é
poss ível gastar aqui lo que for
arrecadado. O fato é que. em
bora tenham enfrentado toda a
sorte de d ificuldades. no geral
cumpriram bem seu devere vão
entregar a casa em ordem.

Por tudo isso . é relevan te ter
presente que a admi nistração
públi ca csui diante de nova con
figuração e subordinada ao ins
tituto da ges tão fiscal responsá
vel . A eficiência, a eflc ãcia e a
política de resultados. são os
parâmetros básicos da boa ad
min istração, da ética. do ideário
democr ático e partes inregruntes
dossentimentos sociais .

Enfim. o que é irurunsferivcl,
comoexigência dosnovostempos
c da c xplo'lio do conhecimento. é
que o Prefeito Municipalatue im
pulsion ado pela co mpetência.
subordi na ção à lei e à t écnica,

criatividade e estilo gerencial.
paradigmns da modernização e
agentes indutores dos programas
estrat égicos do desen volvimento.

E é isso que se espera.

com a imaginação criadora. o
entus ias mo c a paixão pe la for 
mutação de po líticas pub licas
consisrerues. realistas. cxeq üí
veis e origin ãrias tio envol
vimcnto da comunidade. Do pri
meiro ao último dia é preciso do
minarn ambiente. não se acomo
darnunca. agircom inteligência,
raciona lidade e velocidade. den 
trn de uma lógica que envolva a
população e a tome cúmplice dos
projetos de desenvolvi mento.

De ver as . urge administrar
bem o tempo dispon ível e aban
donar a idéia de se buscar a una
nimidade. As divergências co ns
tituem ca mpo fértil para Corre 
çâo de rumos. pois. como afir
ma Millôr Fcruandcs, não somos
unânimes nem quando estamos

sozinhosA chave para a fracas
so é querer ag radar a todos.

No exe rcíc io da função. não
apel ar para a reclamação. Nin
gu ém foi condenado a ser Pre
fei to e também não está cump rin
do qualquer pena. Elei to pelo
voto popul ar. precisa agora en
frenraros desafios com coragem.
di spo sição, transpa r ência, res 
ponsabilidade e observar norm as

de condula. Longe dos perigos
da mediocridade, deve vestir o
manto da aud ácia, muda nça de
rumos e busca de meios criati 
vos. Não desconhecer que não há
mais espaço p= improvisações.
incompetência e inc üria adminis
trutiva. Mesmo que não aprecie
determinada ação. procure fazê
la bem feita e de ntro dos padrões
t écnicos e j uríd ico-legais. No
fundo. real iza r tudo co m cari nho
e amor pela cau sa pública.

É nesse quadro de transforma
çôes que se insere a chegada dos
novosadministradores municipais.

()momentoem

que os Prefci
los eleitos seN

Rafael lata11m

preparam para assumir
suas funçõe s. é possível
refletir sobre a rea lida
de ad mi nis trativa do s
Mun icípios.

Nas sociedades mo
dernas. o sucessodasorganizações
públicas está na maneira de sua
comunicação com as pessoas .
qua lida de de se us se rviços e
resultado das ações dec isó rias.

Nos últimos anos. decorren 
te da Lei de Responsab ilidade
Fiscal. hou ve radical transfor
mação na forma de se co nduzir
a administração governamemal.
Esse revolucionário documento
sepultou a trajetória histórica de
imp ro visaç ão ad m inist rat ivu ,
introduziu a ges tão fisca l respon
sável. institucionalizou a ação
planejada e sinalizou claramen
te a co rreção da s d is fu n ções
capazes de afetar o equi líbrio das
contas p úblicas,

Assim. os novos administra
dores dos Municíp ios vão pas
sar por um gra nde desafio. na
medida em que estão proib idos
de cair no lugar comum das prá
ticas cartoriais, ass ístencia listus
e paternalistas.

Na verdade. os novos tem pos
não cedem espaço para sonhos
e devane ios de palanques. O
cenário que se apresenta é o de
uma ampla agenda de mudanças
que passa. necessariamente. pela
eliminação de sistemas buroc rá
ricos superados. de altos custos
e que agride m a co nsciê ncia do
contribuinte.

É crível afirmar que o admi
nistrador moderno de ve estar
definilivamente comprornct ido

" Nas
sociedades
modernas, o
sucesso das
organizações
públicas está
na maneira de
sua
comunicação
com as
pessoas,
qualidade de
seus serviços e
resultado das
ações
decisórias".
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Tribunal de Contas está no encalço
daqueles que querem burlar a lei
"O Tribunal de Contas n ão quer punir ninguém.
Quer, sim, reverter o quadro das desaprovações
de contas municipais"

A Diretora de Contas Municipais (DCM) Jussara Borba, o presidente
do Tribunal de Contas Heínz Herwig e o prefeito de Londrina,
Nedson Mlcheleltl (PD durante o curso

...J
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"O bom
malandro,
o malandro
esperto,
aquele que
leva inocentes
para o mau
caminho,
o caminho
da corrupção,
não deixa
rastro e achá-lo
não é tarefa
fácil, mas
o Tribunal
de Contas está
em seu
encalço".

O presidente do Tribun al

de C o n tas . Heinz
Herwig,disse em Lon 

drina que os "prefeitos. vereado

res e administrado res públ icos

não podem mais a legar desco

nhecimento da Lei de Respo nsa

b ili dade Fi sca l que e s tá em

vigo r há quatro anos. "Essa des

culpa não cola mais. A lei veio

para ficar e para ser cumpri da" ,

Para Herw ig , "o bom malandro.

o malandro esperto, aquele que

leva inocentes para o mau cami

nho . o caminho da corrupção .

não deixa rastro e ac há-lo não é

tarefa fác il. mas o Tribuna l de

Contas está em seu enca lço".

afi rmou.

Preocupado com o a lto

índ ice de desaprovação de con-

tas - peno de 80 % no Paraná em

2003 - o president e do Tribuna l

de Co ntas orientou secretários.

ve readores e representa nte s da

Un iversidade de Londrina. pa ra

que façam se us planejamentos e

acertem o passo agora. no início
da gestão . porque. co m o deco r

re r do tempo. a situaç ão fica

cada ve lo mais complicada. E

co mo resultado disso os prefei

to s ficam sem a ce rtidão libe

rat óriae.conseqüentemente. sem
rec ebe r verbas púb lica s e se m

realizar investimentos.

O Tribu na l de C o ntas não

quer punir ninguém. afirmou

Herwig: "Queremos. na verdade .

reverter este q uadro horríve l de

desap ro vação de contas", Para

isso. "estaremos presente com

nossos técnicos emcadamunicí
pio, ori entando os gestores do

d inheiro público paraque não co

metam erros que possam preju

dica r a população",

O presidente do TC tem cons

ciência das dificu ldades que pas

sa m os prefei tos e garantiu que

não pretende "punir simplesmen
te po r pun ir. E x is te m e rro s

forma is, que levam à desap rova

ção e existem os que co me tem

dolo. má-fé . Quanto aos forma is,

vamos tentar corrigir c quanto à
má-fé. essa sim, vamos punir

com rigor".

Ao mini strar pa lestra sobre

a Lei de Rc sponsabi li d ade

Fiscal . no aud it ór io da SER

CON TEL. Hein z Hcrwig abor

dou os pri nc ípi os básicos da

LR F, com ê nfasc ao vel ho

chavão: nãosepodegastar mais

do qu e se arrecada . Come ntou

também sobre o pape l da rece i

ta . da s despesas. da d ívida e

end ividamento. dos descontos

previdenciários. ondeestenãose

pod e mexer c sob re lic itações.

Herwig lembrou que. no ser

viç o público. "a pre missa é ti de

qu e s<Í se faz o quc a le i penni

te. enq uanto na esfe ra priva da

se pode fazer (lido . desd e que a

lei não pro íba" .
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A alimentação escolar
e o índice constitucional
de aplicação na manutenção
e desenvolvimento do ensino
Gabriel Guv Léger e Gahriela \"'rm Ul P érrio

"Lança-se
à discussão
questão que
nos parece
crucial:
os valores
desllnados
à alimentação
escolar devem
ser computados
para o fim
de calcular-se
o índice
constitucional
de educação?"

Introduçã o

Visando assegurar o cu mprimento do dever do

Estado de proporcionar a educação. a Constitui

ção da República es tabe lece. para a União. os

Es tados. o Distr ito Federal e os Municípios.

percentuais mínimos de aplicação sobre a receita
decorrente da arrecadação de impostos.

A questão se toma especialmente relevante pam

as Cortes de Co ntas na medid a em que o exercício

da fiscalização. co nsubs tanciado na análise das

contas de governo. envolve a avaliação do alcan

ce desses percentuais. usualmente denominados

índices de educação.

Ademais. é crescente a demanda da popula

ção. especialmente nos pequenos mun icípios. pela

implantação do ensino em tempo integral. caso em

que o desen volvimento das chamadas atividades

de "cont ra-turn o" e o fornec imento de alime nta

ção escolaré indiscutivelmente necessário.

Não obstante. alguns Tribun ais de Contas têm

glosado despesas com alimentaç ão e "contra-t ur

no". entendendo que não podem ser consideradas

des pesas co m manutenção e desen volvimento do

ensino e. porta nto. integ rar as despesas pass íveis

de serem computadas no percentual estabe lecido

pela Co nstituição Federal,

Nesse co ntexto. lança-se à discussão questão

que nos parece crucial: os valo res destinados ã

alimentoçüo escolar devem ser comp utados para

() fi m de calcular-se (] indice constitucional de

educação?

As considerações que seg uem visam ex por a

problemática em torno do assunto c possib ilitar

sua avaliação sob dois enfoques: li'" pautado uni

camente nos métodos trad icionais (e eficazes ) de

interpretação (grama tical. lóg ico . sistemát ico e

h istóri co ). outro, dec o rren te de uma no va

hermenêut ica . mas p ro pagada po r const i

tucionalistas de escol. fundado . também. no prin

cípio da unidade da Co nsti tuição.

I. O enfrenlamento do problem a sob o primei

ro enfoque: impossibil idade do cô mputo dos valo

res para cálculo do percentual

A Constituição da República, em seu art. 212.

es tabelece:

Art. 2J2. A União aplicarei. anualmente, IJIm 

ClI menos de dezoi to. e ().\' Estados. (} Distrito Fe

dera/ e os Municipios vinil' e cinco por cento. no

mínimo. da rece ita resultante de impostos. com·

precndida a proveniente de transferências. /la 11l11

IllI tellçào e desenvolvimento do ensino.

§ ./" Os programas suplementares de alimen

tllÇc10 e assistência ti saúd« previstos 110 art. 20S.

V/J. se rão financiados ("om f(' CII f!iOS pro venien

tes de con tribuições sociais e outros recursos or

çamentários. (G rifo u-se . )

Regulam entando a matéria. a Lei de Diretrizes

e Bases (n° 9.394/96) . traz:

Art. 70. Considerar-se- õo como til' manuten

ção e desen vol vimento tio ensino as despesas re

alizadas com vistas ti cons{Jcllçeio dos objetivos

bás icos das instituiç ões educacionais de todos (H

niveis, compreendendo ti S l/til' se des tinam li :

I - remu"era çeio e lI fu'rfeiçollmenro do pes-
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"Não hã norma
legal
disc iplinando
o que se deva
entender como
prog rama
suplementar
de alimentação,
o que, em face
do disposto
no art. 227 da
Const itu ição
da República,
faz supor que
seriam aqueles
destinados
a reforçar a
alimentação
fornecida no
âmbito familiar,
ou seja,
programas
que visam
suplementar
a alimentação,
com caráter
assistenc ial" .

soa i docente e demais profissionais da educaç ão;

11 · aquisição. J1Ullllllençcio. constru ção e cem

sen 'açtio de instuluções e equipamentos Ileces

sários (lO ensino ;

1I1 <uso e nUlIIlIl ençüo de bens e serviço,\"vin

culados {lO ensino;

I V - leva ntamentos estu tlsticos , estudos e pes

quisas ViSClI lcio precipuamente (lO llprimo rlllll en

to da qualidade e ti exp"IlJC10 do ensino;

V - realira ç ão de ativ idades-meio necessár ias

(JO funcionamento dos sistemas de ensino;

VI - concessão de bo lsas d e es cudo II alunos

de escolas públicas e privadas;

\11/ - amortizaç ão e custeio de ope rações de

crédito destinada s a atender (l O disposto nos

incisos deste artigo:

VI/! - aq uisição de material did ático-escolar

e manutenção de programas de transporte esco

lar. (Grifou-se.)

Art . 7/. Não constituir ão despesa s de maJlu

tenção e desenvol vimento do ensino aquelas rea 

lizada s com:

I - pesquisa. quando não 'vinculada às institui

("ties de ensino, ou, quando efetivada fo ra dos siste

mas de ensino, que mio vise,precipuamente, ao apri 

moramento de sua qualidade 011 ti SUlI C.\ /JiUlSÜO:

1/ - subvenção a ins titnições públicas 0 11 pri

vada s de caráter assist encia l, desportivo ou CII / 

tural;

1/1 - [ormação de quadros especiais para II

administração pública , sej am mUit"res 0 11 cid .".
inclusive dip lomáticos:

IV - programas suplementares de alime nta 

çtio, ass istência médiro-odontol ôgica, larmacêu

tica e psicológica. e outras fo rmas de assistência

soc ia l:

V - obras de infru -estnnuru. ainda que reali

zadas para beneficiar direta 0 11 indiretamente li

rede escolar:

VI - pessoa! docente e demais trabalhadores

da educação, quando em desvio de função ou em

atividade alheia ií mWlUtençlio e desenvolvimen

10 do ens ino. (Grifou-se.)

A in terpretaçã o conj unta dos d isposit ivos

acima transcritos permite as seguintes conclusões:

a}Apenas desp esas com manutenção t! desen

volvimento do ensino poderão ser computadas

para o fim de alcance do percentua l mínimo de

25%;

b) De acordo co m o art . 70 da LOB . cons ide

ram -se despesas com man utenção e desenvolvi

mento do ensino aquelas rea lizadas com vistas à
consecução dos obj et ivos básicos das instituiçõe s

de ensino. ta l como aque las que arro la. nem
plificativumente. em seus incisos - é o que se ex

trai , sobretudo . da express ão "co mpreendendo".

empregada pelo leg islador e grifada na transcri

ção aci ma : port ant o, outras despe sas d iversas das

enumeradas. mas at inentes à consecuçãodosob

jetivos básicos. pode m ser co mp utadas:

c) O art. 7 1 da LOB exclui. ex pressamente.

do cômputo do percentual . de spe sas que. elll pri

meira análise, não se relacionam aos objetivos

básicos das instituições educacionais. pro ibindo ,

por tal razão. em harmonia co m o teo r do art. 70.

seu cus teio com recursos integrante s daque le

percentual:

d ) Nesse elenco. encontram-se os programas

suplementares de al imentação (inciso IV do art .

7 1l. que co nforme es tabelece o § 4° do art. 2 12

da Constituição da República. serão custeados

co m rec ursos prove nientes de cont ribu içôes

sociaise outros recursos orçamentários.

Não lui norma legu] disciplinnndo o '1ae se

deva entender como programa sup lementar de

"I illlellt" çüo, o que. em face do disposto no art.

22 7 da Constitu ição da Repúh lica, faz supor que

seriam aqueles desti nados a reforçar a alimenta

ção fornec ida no âmbito fami liar. ou seja . pro

gramas que visam suplementar a alimentação .

com ca ráter assistencial. Como tais. podem ser

citados. apenas para me lhor ilustrar. os progra

mas "cesta b ásica" , "bolsa fam íl iu", "bolsa ali

mentação". "bolsa esco la", todos dese nvolvidos

pe lo Governo Fede ra l.

Veja-se o que Ce lso Ribeiro Bastos esc reve a

respeito:

"Os p rograma s suplementares de alimenta

rão e assist ência à saúde, conforme () § 4° do

art. 2J2, não se rão financiados pelos recursos
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"A alimentação
escolar se
enquadraria
na noção de
"programa
suplementar
de
alimentação"
e, como
decorrência
lógica e
Imediata,
os valores
empregados
a tal titulo não
seriam
considerados
para Ilns
de verificação
do alcance
do índice
constitucional".

públicos destinados ti educação, como reza () art.

68 da Lei 1/" 9.394/96, mas C01ll recursos alocados

de contribuições sociais e outros recu rsos . Por

tanto, os recursos que finunciar âa os programas

suplementares de auxílio ao educando serão os

do orçamento da seguridade social. Esc reve

Manoel Gonçal ves Ferre ira Filho ;

'Nitidamente este par ágrafo tem (J objetivo de

excluir do cômputo dos gastos com (} ensino (}

que é dudo ao estudando conto apoio. Isto é, o

que lhr é concedido como fruto de 'programas

suplementares ', Esses programas dever ão ser

definidos pelas verbas da seguridade social '. 1

Aind a, arremata:

"Nosso legislador constitucinnal achou por

bem estabelecer 11 0 li 4" do art. 2 12 '1"e os pro 

gramas suplementares de alimentação e assistên

cia ti saúde, dispostos /l O art. 208, VII, sejam fi 

nanciados co m recursos de contribuições so cia is

e outros recursos orçament ários. É di zer: co m

recursos do orçamento da segurida de social; os

recursos da educação não poderão, por tanto, se r

utilizados pura financiar esses programas. .. 2

Nesse contexto, a alimenta,ão escolar se en

yuadraria na mJ<;ão de "programa suplementar de

alimentação"e. comodecorrência lógica e imedi
ata, os valores empregados a tal título não seriam

considerados para fins de verifiC''>ão do alcance

do Índice constitucional.

Esta é a solução primeira, emergente da inter

pretação " fria" , por assim dizer, dos dispositivos

constitucionais e legais atinentes à matéria,

Entretanto, seu potencial para acarretar con

seqüências indesejadas e gravosas ao interesse

público pode tom á-Ia dem asiadamente simplista

e a t é confl itante com o dever do Estado de suprir

as necessidades alimentares e de viabilizar a edu

cação, notadamente o ensino em tempo integra l.

O texto escrito apenas se compatibiliza ria

integralmente com os verdadeiros objeti vos do

legislador mediante um maior esfo rço exegé tico ,

tal como abaixo se procurará explanar,

11. O enfrentame nto do problema sob um

seg undo enfoq ue: possibilidade do cômputo dos

valores para cálculo do percentual A outra linha

de interpretação

É sabido que, atua lmen te mais do que nunca. a

alimentação escolar desempenha papel fundamen

tal na educação infantil. Seu caráter assistencial

persiste. pela própria natureza da ação governa

mental . Contudo, passou a ass umir uma função

elementar no aprendi zado, tornando-se instrumento

absolutamente necessário e fundamental ao exer

cíc io do dever do Estado de propi ciar a educação,

A preocupação co nstante com a repercussão

da fome e da sub/desnutriç ão no desempenho

escolar há muito vem produzindo o esforço con

junto dos Governos Federal. Estaduais e Munici

pais no desenv olvimento de program as que visam

melhorar a cada dia a alimentação, Além do obje 

tivo primário, que é assistir a criança e o ado tes

cerne em seu desen volvimento, proporcionando

parte dos nutrientes necessários. visa-se. através

do fornecimento da alimentação. manter o aluno

na escola, melhorar seu rendimento e contribuir

para a redução da evasão escolar.

Vale transcrever trecho ex traído do site da Pre

feitura Mu nicipal de Foz do Iguaçu, que bem

retrata essa idéia :

"A 'fome ' pode ser considerada um entrare li
concentrllçtio necessária ti aprendizagem e, ccm ~

seqüentemente , atua co mo obst áculo a permanên

ela do a /uno na escola. Por isso , o Proj eto 'Me

renda Escola' tem co mo objetivos melhorar as

condições fis ioltígicas do aluno. de forma a [avo

tecer o processo ensino-aprend izage m, promo\'er

II educação nutricional no âmbito da escola. de

forma Cl reforçar (I aquisição de bons hábitos ali

mentares e redu zir a eVCl ,'ilioe repetência esco lar ".

Portanto , não se trata. meramente. de um pro

grama assistencial de combate à fome e à desnu

trição, mas de uma ferramenta de ensino.

O Governo Federal. at ravés do Prog rama Na

cional de Alimentação Escolar, tem buscad o con-

, BASTOS, Celso Ribeiro; MARTINS, Ives Grandra. Comentários à constituição dobrasil: arts. 193 a 232, São Paulo: Saraiva, 1998.
v. 8, p. 645.
, BASTOS, Celso Ribeiro; MARTINS, Ives Grandra. Ob. cit. , p. 647,
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"Pode-se dizer
que, nas atuais
proporções
da pobreza da
grande massa
da população
brasileira, o
dirello à
educação
está atrelado
ao direito à
alimentação
eo
fornecimento
de alimentação
escolar
desempenha
dupla função,
essencial
a ambos:
combater a
fome e a
desnutrição e,
não só
melhorar, mas
possibilitar,
conforme o
caso, o
aprendizado".

tribuir para o reforço da alimentação, asseg uran

do a oferta da alimentação de forma a suprir. no

mínimo, 15% das necessidades nutric ionais dos

alunos durante o período de permanência na esco

la. De acordo com informações obtidas na página

do FNDE na internet:

"Dessa [OI1UlI. () pro grama contribui para li

melhoria da capacidade de aprendizagem. para

a formação de bons hábitos alimentares, além de

contribuir para a redução da evas ão escolar ".

(Grifou-se.)

Ainda:

"O PNA E possibilita "'lia melhor 'fualid" de

de vida para 22% da popula ç ão bra sileira ao de

sen volver polít icas de qualidade alimentar e

nutricional. Além de contribuir para uma boa

aprendizagem. o programa significa incentivo ao

coml:>are li fome e melhoria na alimentação dos
alunos locali zados /las regi ões mais carentes".

(Grifou-se. )

O Tribun al de Contas da União. no eve nto

Diálogo Público realizado em 2004, enfatizou a

importância da alimentação escolar, frizando. exa

tamente, a importância de seus efeitos em relação

ao aproveitamento e à evasão esco lar - trou xe,

aliás. no intuito de sensibilizar a popul ação quan

to à importãneia do controle social no contexto

dos Conselhos de Alimentação Escolar instituídos

pela lei. depoimentos de crianças acerca da difi 

culdade de estudar quando não alimentadas,'

O Estado do Paraná tem repassado aos muni

cípios recursos para complementação da alimen

tação escolar, em execução do Programa Estadual

de Alimentação Esco lar.

Indo mais longe. a Secretaria de Educação do

Estado de São Paulo instituiu o Programa de Me

renda ,J(IS Féria.' (Resolução n° 102. de 15 de ju

nho de 1994 l. "lendo em vista a dimens ão social

do fo rnecimento da merenda esco lar ", deixando

claro que um dos objetivos é "incentivar o com 

parecimento do aluno li escola " (a rt . 3°).

É inquestionável, portanto. que a alimentação

escolar é instrumento elementar. essencial, indis

pensável à educação. tanto quanto aqueles arro

lados nos incisos do art. 70 da LDB - professor,

material didático. transporte escolar, bolsa de es

tudo. "atividades-meio" necessárias ao funciona

mento do ensino, pesquisas estatísticas.

Não h ácomo negar que o fornecimento de ali

mentação escolar, se não está diretamente dentre

os objetivos básicos das instituições de ensino. é

ferramenta de apoio da mais alta relevãncia no

desempenho das funções do Estado, carecedora

de especial atenção por pane dos governantes.

Avançando no raciocínio, pode-se dizer que.

nas atuais proporções da pobreza da grande mas

sa da população brasi leira, o direito à educação

est áatrelado ao direit o à alimentação e o forneci

mento de alimentação escolar desempenha dupla

função , essencial a ambos: a) combater a fome e

a desnutri ção e. b) não só melhorar, mas possibi

litar, conforme o caso. o aprendizado.

Nessa linha. o di reito ti al imentação escolar

é um aspecto do direito à alimentação e li edu

carlia e. po rtanto. integra a rol dos direitos da

criança e do adolescente cuj a garantia cumpre

"O Estado, concorrentemente com a família e a

sociedade. e com absoluta prioridade. conforme

estabelece o já citado art. 227 da Constituição da

Repúbli ca. cuja transcrição ora se faz oportuna:

Ar/, 227. É dever da fa mília , da sociedade e

do Estado as.segurar à criança e ao adolescente.

com absoluta prioridade, o direito ti vida, à slIli

de , à ll l i rnenraçiio, à educaç tio, CIO [a: er, à

praj issionaliiaç ão . ti cultura. ti d ignidade. ao

respe ito. ti liberdade e ti convivência fa miliar e

comunitária, além de coloc á-los li salvo de toda

f orma de negligência, d iscriminação, explora 

çtio, violência, crueldade e op ress ão.'

Também oportuna é a transcrição do artigo

208, e seu inciso VII, da Carta Federal:

"Art. 208. O dever do Estado com a Educa

ção será efetivado med iante a garantia de:

' Osdepoimentos podem ser ouvidos na inlegra ao acessar a programação do evento 'Dialogo Público' nosite do TCUna internet;
http1/www.lcu.gov.brflscldialogo_publico/setembro_secex-pr.asp, item 07. Conselhos de Alimentação Escolar.
• Odispositivo foi reproduzidocom exatidão pelo art. 4' da Lei n' 8.069/90, Estatuto da Criança e do Adolescente.
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"Observe-se
o que escreve
Paulo
Bonavldes :
"Os métodos
tradicionais,
a saber,
gramatical,
lógico ,
sistemático
e histórico,
são de certo
modo rebeldes
a valores,
neutros em
sua aplicação,
e por isso
mesmo
impotentes
e Inadequados
para interpretar
direitos
fundamentais".

V/I - atendimento ao edu cando, /lO ensino

fundamental, através de prog ramas suplementa

res de material didático -escolat; transporte, ali

mentartio e assistência ti saúde. " (Grifou-se)

Tra tam -se de direi tos fundamentais de segunda

geração - dire itos sociais, cultu rais e econômic os.

bem como os direi tos co letivos ou de coletividade.

"abraçados ao principio da igualdade" -, vincula

dos de form a indissoc iável ao direito à dignid ade,

É nesse pont o qu e se busca uma interpretação

ca lcada no princípio da unidade da Constituição.

inicialmente reportado,

Observe-se o que escreve Pau lo Bonavides:

"Os métodos tradicionais. a saber. gramatical.

lógico. sistemático e histórico . são de ce rto mod o

rebe ldes a valores . neutros em sua aplicação, e

por isso mesmo impot en tes e inadequados para

interpretar direitos fundamentais, Estes se impreg

nam de pec uliaridade s que lhes confe rem um ca

ráterescpec ffico, demandando t écni ca s ou meios
interpretativos distint os. cuja construção e emprego

gerou a Nova Hermenêut ica.

Aso lução aventada po r Klauss Stern reside em

descobrir uma abalizada teori a dos direilos fun

dament ais. utili zando tanto os ' novos' como os

'velhos ' métodos de interp reta ção e compreenden

do a interpretação da Co nstituição co mo co ncre

tização já da Consti tuição mesma. j á. sobretudo .

dos di reit os fundamenta is, escorada nos princípi 

O-' de interpretação cons titucional. entre os qu ais

se insere aquele de mai s subido grau. a saber. o

principio da unidade da Constitui ção: um princí

pio excl uidor de co ntradições.

É o principi o q ue, po r excelência. preserva o

espíri to da Co nstituição. E, trat and o-se de inter

pretar di reitos fundamentais. avultam a sua auto

ridade e pre stígio. na medida em qu e a natureza

sis têmica, imanente ao mesmo. pode conduzir.

entre distintas possibilidades interpretativas. à elei

ção daquela qu e realmente. es tabe lecendo uma

determinada co ncordância fática. e limina contra

d ições e afiança a unidade do sistema.

A inclinação hermen êutica para a 'unidade

da Constituição ' é, segundo Stern, 'o mais nobre

princípio interpretativo C/lU' existe I , princípio de

incontrasuivel preponderáncia Ila j urisprud én

cia alemã. Arrima -se esse j urista em um acôrdão

da Corte de Karlsruhe onde' os j uizes constituci

onais sentenciaram: 'Nâo se pode conside rar

insuladamcnte lima es tipulação s ing ular da

Constituição nem pode ser da interp retada 'em

si mesma ', senão que dev« manter 'conexão ' de

sentido com as demais prescrições da Constitui

ção, formando uma unidade' interna', porquanto

da 'tota lidade da Constitnição emergem deter

minados principias constitncionais bem como de

cis õesf undamentois; às quais se subordinam as es

tipulações isoladas da Constituiçiio', e com {lS quais

dev'em guardar ('(}mplltibilidtU/e' ,'" (Grifou-se.)
Citando Hãberl e , escreve :

", .O <II '(//IÇO tradu z-se I/a Alemanha, confor

me ele observa, com o freq üente emprego da

máxima segundo li qual 0 .\' direitos fundamen

tais j ánão têm efi cácia 'cm fu nç ãa da lei ', m(ls.

ao contrário. as leis ganham efic âcia 'em fim 

çiio dos direi tos fundamentais', É, aliás. Ulllil

averig üação que' j â fora feita precursoramente

por Krueger e que se rve para marcar a passa

gem do primeiro Estado di' Direito - () Estado

legal , (J Estado da sepa raçiio dos poderes - ao

segundo Estado de Direito - (} Estado constitu

cional. o Estado do 110" 0 doXmu dos direi tos fun 

damentais, o Estado assentado sobre o pedestal

de quatro gerar Des cumulativas de direitos, que

cuhninam com () direito à democracia, apanágio

do gênero humano e coroamento daqu ele axio

ma de concretizaç ãoprogressiva da liberdade " .7

(Grifou-se .)

Ai nda a pro pósito . anote-se a liçã o de José

Afonso da Sil va:

"A 1I0n1la assim explicitada - 'A educação,

direito de rodos e dever do Es tado e da fa mília

(...)' (arts. 205 e 22 7) -, xignifica, em primeiro

/"gtu: que o Estado tem l/1I1' aparelhar-se para

' BONAVIDES, Paulo. Curso de direito constitucional. 14. ed., São Paulo: Malheiras, 2004. P.564.
• BONAVIDES, Paulo. Ob. cit., p. 595.
7 BONAVIDES, Paulo. Ob. cit., p. 596.
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"É fato que,
com a
tnstttutção
do dever de
assegurar
à criança e ao
adolescente
o direito à
alimentação,
à educação
e à dignidade,
a Conslilulção
visou a
concretude de
tais garantias",

fornecer. Cl rodos. os serriço.'l cducucionais. isto é.

oferece r ensino, de acordo com os princípios

estatuidos I/a Constituição (tII1. 206 ); que de tem

que ampliar cada "ez mais as possih itidades til'
que toe/os venham li exercer igualmente esse direi

lo; e. em segundo /uglll ; que todas as 1l0171WS da

Constituiçüo. sobre educaçiio e l'1U;IJO, /1(10 que

ser interpretadas em fun ç ãodaquela declara ção e

/l O sentido de sua plena renlização. A Constitui

çlio mesmo j á considerou que o acesso ao ensino

[undumental, obrignt ário e gratuito, é direito pú

blico subje tivo; equivale a reconhecer que é direi

to plenamente efica; e de aplicabilidade imediata .

isto é. direito exigire i j udiciolmente. se IUI O for

prestado espontaneamente '?

É fato que. com a institui ção do dever de asse

gurar à criança e ao adolescente o direito à ali

mentação, " educação e à dignidade. a Constitui

ção visouaconcretude de taisgarantias. E. se hoje

o fornecimento de alimentação escolar é, ressalte

se. um efe tivo c imediato instrume nto de rea liza

ção de tais deveres, a illlerprelação de normas que

sobre ele produzam conseqüências. mesmo aue
retlexamente, deve ser sempre no sentido de pre

servar-lhe a integridade,

A par dessas cons iderações , é preciso tomar

como premissa que. ao estabelecer. no § 4° do art .

2 12. que os programa s suplementares de alimen

tação se riam finan ciados com recursos da
seguridadesocial e outros recursos orçamentários.
excluindo-os dos objetivos precíp uos da educação .

o legislador constituinte provavelmente não vis

lumbrou uma situação de semi-dependência do

aprendizado em relação aoauxílioes tatal, como a

que ora se apresenta , Ou, ainda que essa cons

ciência estivesse presente, pretendeu-se que o Es

tado. através da Seg uridade Social e de outros

recursosorçamentários. detivesse meios sufic ien

tes de atende r àquele seu dever. o 'I"~ nem sempre

se mostra verdadeiro.

Veja-se a crítica de Celso Ribei ro Bastos:

"No art . 208 da Cons tituiç âo {} Estado se

compromete a oferece r a edu cação. Poderíamos

di :l'r que o de ver do Estado com a educação é li

contrapartida tio direito elos cidadãos à educa 

rcio. Apesar de a Constituição instituir uma sé

rie de garantias no que di: respeito cl efe tivação

cio dever cio Es tado com a Educação, na realida 

de este nelo se encontra em condições de cumpri

las. O que acaba acontecendo 1111 "enfade é C/ue

lI S garnnt ias const itucio nais perdem a eficácia,

poi s é praticamente impos ....ivel sua realização.

O Es tado es t ú sob recarregudo de enca rgos

socia is, e a receita dos orçamentos públicos IUI O

é suficien te pa ra sup rir as necessidades da

população nessa área "." (Grifou-se.)

Não há dúvida de que a ce leuma ora susci tada

não se instauraria se o mandamento do § 40 do

art. 212, fosse fielmente executado , concretizan 

do-se a ação governa mental através das font es de

recursos nele mencionadas.

Contudo, é certo tamb ém que não há norma

legal explicitando ser a alim ent a ção escolar um

programa suplementar de alimentação e que sua

classificação co mo um instrum ento de atuação do

Estado na exec ução de seu dever de proporcionar,

co m prioridade, educação à criança e ao ado les

cente não é. e m abso luto, descabida,

Portanto, a questão é de suma relevância e

dem anda a ná lise ex tre ma me nte cautel osa e

pond erad a, de modo a ev itar qualq uer prejuízo

ind e vid o - e , porventura, fata l - a interesses

púb licos maiores.

m. Um importante argumento em defesa da

seg unda linha de interpretação

Na esteira do acima exposto. a exclusão dos

valores despendidos com a alimentação esco lar dos

percentuais es tabelecidos no art. 2 12 da Co nsti

tuição pode significar alguns passos atrás na cor

rida co lllra a desnutrição e o analfabetismo. Com

efeito. não havend o forma obje tiva de contro lar a

ação governa mental em pro l da melhoria da ali

rnentaçâo escolar - o estabelecimento de uma meta

percentual parece ser um meio eficaz de fazê-lo -, o

, SILVA. José Afonso da. Curso dedireito conslilucional posiüvo, 22. ec., São Paulo: Malheiros, 2003. P, 312.
• BASTOS, Celso Ribeiro; MARTiNS, Ives Grandra. Ob. cil.. p. 511.
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"Portanto.
••tenção
dispensada
pelos governos
a esse mister,
destacando
do orçamento
valores
sign lfic.tlvos
e sufic ientes
para promover
o adequado
suprimento
d••llmenta çâo
escolar. é
atlvldade que
não pode ser
desestímulad a".

dano. cedo ou tarde. seria inevi tável.

Portanto. a atenção dispensada pelos governos

a esse mister. destacando do orçamento valores

significativos e suficientes para promover o ade

quado suprimento da alimentação escolar. é ativi

dade que não pode ser desestimulada.

No âmbito da Cone Paranaense, o ano 22 do

Provimento n' 37/99-TC. considerou co mo possí

veis de serem suportadas por recursos oriundos

do FU NOE F (pe los 40% res ta ntes após a

destinação de 60% à remuneração dos profi ssio

nais do magistério em efetivo exercício ) despesas

eom professores em desvio de função. a despeito

do teor do ano 71. VI da LOB. e pessoa l desenvol

vendo atividades merament e operacionais. as

quais. /la linha da an álise restrita. não são "rea

Iizadas com vistas à co nsecução dos obj etivos

básicos das instituições educacio nais" (art. 70.

caput da LOB). Transcreve-se:

Art. 22. As despesas com manutenção e desen

volvimento do ensino fundamental. realizadas com

o restante dos recursos do FUN DEF (deduzida a

remuneração dos profissionais do magistério e a

capacitação de professores leigos até o ano 200 I ).

devem ser efetivadas de acordo com o an o70. da

Lei n° 9.394/96. observadas as restrições cons

tantes do ano7 1. do mesmo diploma legal. mere

cendo destacar. a tftulo de escla recimento. que se

enquadram nesse conjunto

de despesas. os seguintes itens:

I - Pagamento de profissionais. incluindo-se

os professores em desvio de função. em efetivo

exercício no âmbito do ensino fundamen tal do sis

tema de ensino. desenvol vendo atividades de na

tureza técnico -administrativa:

11 - Pagamento de profissionais em efetivo

exercício 110 âmbito cio ens ino [undamentul, 0 11

de instituições (pessoa jurídica ), desenvolvendo

atividades de apo io, relacionadas à rraliinçiio

de Jerl'iços operacionais diversos necess ários ao

fu ncionamento dos sistemas do ensino (co nser

l'areio, limpeza. seM"rllllça, preparação de me

renda escolar, etc.). (Grifou-se .)

Então. por coerência. cons iderar despesas com

fornecimento de alimentação esco lar para o alcance

do percentual mínimo não destoaria da linha já

adotada.

A se considerar o fornecimento de alimentação

esco lar como um programa suplementar de ali

mentação. releva destacar. ainda. apenas para es

tabelecer um raciocínio análogo. que o transpone

escolar eslá igualmente entre os programas suple

mentares. nos termos do inciso VII do an, 208 da

CF/88. o que não impediu o legislador infra

conslilucional de incluí-lo dentre as despesas rea 

lizadas para consecução dos objetivos básicos da

educação, conforme an o70. VIII da LDB.

Constata-se. pois. que o binômio transporte

alimentação é elemento fundamental do processo

educacional. garantindo. o primeiro. o direito cons

titucional de acesso c. o segundo. a permanência

no ambiente esco lar. em especi al. em sala de aula.

ambos princíp ios expressos na Constituição do

Estado do Paraná:

"Art. 178. O ensino será ministrado com base

nos seguirues princípios:

I - igualdade de co ndições para acesso e per

manência na esco la. vedada qualquer forma de dis

criminação e segregação :

A11. 179. O dever do Poder Público. dentro das

atribuições que lhe forem conferidas. será cum

prido mediante a garuntia de:

§ 10 0 acesso ao ensino obrigat ório e gratuito

é direito público e subje tivo."

A prop ósito do tem a. as Resoluções deste Tri

bunal. n° 11 456/0 I e n° 16 17102. exaradas em ex

pedientes nos quais se discutiu acerca do custeio

do transporte esco lar.

Ressalta-se. ainda. entend imentojá exarado por

esta Casa H" no sentido de que o fornecimento da

merendaesco lardes tina-se i"t manutenção e desen

volvimento do ensino básico."
Enfim, como última consideração. enfatiza-se

necessidade de manter ileso um dos objetivos do

" Resoluçào n' 6890196, que deu provimento .0 Recurso de Revista n' 109.390196-Te.
" Vide, também. rtem 5 doP.recer Ministeri. 1n' 11.762196.
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"A alarmante
sltuação
do sistema
educacional
do Pais está
sempre a
ensejar
a busca de
novos rumos,
novas
ferramentas
que permitam
torná-lo
realmente apto
. 0 11m . que
or lgin.lmente
se dest lna",

legislador co nstituinte ao red igir o art. 2 12. qu al

seja: a va lorização do magistério medi ant e a re

mun eração co nd igna de professores.

Ce lso Ribei ro Bastos escreve:

"O (111. 212 est á relacionodo com () caput do

an. 60doAIO das Disposições Constitucionais Tran

sit árlas: nos di':' primeiros (lHOS da prrJIIllllgaçcio

da Emenda I/. 14. de 12 de setembro de 1996. os

Estados , () Distrito Federal e os MUllicípios desti
nar ão não menos de sessenta por cento dos recur·

sos o que se refereo ("01'111 do art. 2 /2 da Constitui

çcio Federal ti mallutençào e (lO desenvolvimento

do ensino fundamental, com (} objet ivo de llssegu·

rara uni versalizuç ão de seu atendimento e li n 'lIll1 

nemr,lo condigna do magist ério. "" (Gri fo u-se.)

Desse modo. em qualquer caso. é esse ncial que

a remuneração docente não reste menosprezada. Não

seria admissível que fossem dedicados recursos vul

tososao fornecimentodaulimentação escolar c. em

contraponto. tossem, os professores. grandes respon

sáveis pela missão de educar. remunerados de forma

inadequada . É imperioso que a ação govername ntal

esteja voltada à majoração de salários defasados. de

f0 n11U a manter - e. em certos casox, devolver - a

dignidade da profissão e propiciar o necessário estí

mulo aos profissionais docentes.
Não pode. port ant o. a aplicação de recursos

em alimentação escolar funcionar como um "es

ca pe" ao dever de valorizar o corpo docent e atra

vés de melhoras em sua remu neração. A uruação

pública de ve es tar permeada pela razoab ilidade.

se ndo possível cogi ta r-se da fixação de um

percentual máximo acei t ável para a aplicação de

recursos na alime ntação escolar, que garantiria o

equilíbrio desej ável.

Conclusão

A alarm ante situação do sistema educacional do

País estásemprea ensejar a buscade novos rumos.
novasferramentasque permitam torn á-lo rca lmen 

te apto ao 11m a que originalmente se des tina .

A difícil rea lidade de peq uenos municípi os.

cujos orçamentos são co nsideravelmente es treitos.

" BASTOS. CelsoRibeiro; MARTINS. lves Gandra. Ob. c u., p. 630.

as dificuldades encoruradas no ge renciame nto da

máqui na pú blica. assim co mo a constatação de

que, em certos casos. a inda qu e o índi ce não te

nha sido alcançado. há um a adeq uada ação go

vernumemal em pro l do increm ento da ed ucação.

demandam . a nosso ver.o repensar do tem a. se m,

é claro. dcsbordar dos limites impostos ao int ér

pret e pela herm en êutica,

Frisa-se qu e alguns municípios de maior por

te. onde a demanda educac ional j á vem sen do sa

tisfatori am ente a tend ida ao lon go dos anos . in

clusive mediante a remuneração adequadade seus

professores. enco ntram di ficu ldades em alcançar

o índ ice constitucional através ape nas do côrnpu
to das despe sas co ns ide radas de ma nutençã o e

desen vol vim ent o do ens ino sob o po nto de vista

es trilo. não obstante já tenham implantado ações

como o ensinoem tempo integral Oll tenhamcon

dições de fazê- lo.

Écerto que governos devem empree nder ações

visando cumprir o dever do Estado de propiciar a

educação. Mas é ce rto . também, q ue a lei dev e

trazer meios de estimulá- Ias e incentivá-Ias o u

mesmo reconhecer aq uelas qu e j á venham sendo

realizadas. de mod o a tomar efetiva a luta co ntra

aquele que ainda é o mai or problema deste País. o

ana lfabe tismo.

Nossa pre ocupação. ao trazermos o tema para

debate. é qu e a inte rpretação literal e restritiva do

artigo 71 da LDB possa desestimu lar gestores

municipais no desenvo lvimento e ampliação do

ensino em tempo integrul. pela impossibi lidade de

co n tabilizar o c us to dest as ações no índ ice

percen tual de 25 % a q ue se refere o arti go 2 12 da

Carta Fede ral. na co ntramão do desiderato co ns

titucio nal e das atua is avaliações e propostas pe

dagó gicas favorá veis à inte gralidade.

Assim. submetem-se 1. ava liação dos lei tores

as reflexões aci ma . que não têm a pretensão de

esg otar a matéria ou fechar questão. mas visam.

tão-somente. es timular a discussão c. eventual
mente, po ss ib ili ta r a evolução de assun to de

tamanha relevância.
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COMBATE AO
DESVIO DE RECURSOS

o presidente do Tribu nal de

Contas da União ([CU), Adylson

Molúl, quer intensificar as ações

de combale à corrupção e ao des

vio de recursos públ icos. com

ações que serão mais "intensas e

tempestivas", Mas. prometeu de

senvo lver um trabalho de orienta

ção dos agentes públicos para que

estes identifiquem quando um em )

não foi provocado por má-fé. "O

TC U jamais perderá de vista a

fiscalização da legalidade e re

gularidade dos gastos públi cos.

Pretendemos fechar cada vez

mais o cercoàs tentativas e ações
daqueles que insistem em corro

er os corres da nação", assegu

rou. O ministro revelou ainda que

o TC U pretende criar instrumen

tos pam viabilizar a atuação con

junta com os demais órgãos de

controle. m LS esferas federal . esta

dual e municipal.

TCE • PR ANALISA
CONTAS DO GOVERNO

As co ntus do gove rno do

Estado. exe rcício 2005. se rão

ana lisadas me nsalmente pel o

Tribuna l de Contas do Paraná.

A dec isão foi torn ad a esta

semana em sessão no Plenário

da Corte e o respon sável pelo

acompanha men to da gestão

Roberto Requ ião se rá o conse

lheiro Nestor Bapt ista, A ação.

ex plico u o pre sidente do Tribu

nal. Heinz Georg Herwig, vem

de enco ntro à nova proposta da

administração estadual que pro

p õe transparên c ia à aplicação

dos recursos púb li co s , be m

como agili zar o trabalho do Tri

hun al, que com es ta prática evi

ta erros que somente poderiam

se r ve rifica dos no final des te

ano . É a pri meira vez que as

contas do governo serão anali

sadas em paralelo co m as Ins

petorias de Cont role Externo e

co m a Inspetoria Gera l de Con

t rol e da Corte de Contas . A

ex pec tativa é que com essa me

dida. o Tribuna l de Contas pos 

sa auxiliar o Govern o do E ta 

do a apli car corretamente os

percemuuis estabelecidos em lei

- entre e les os recursos de
Educação e Saúde.

CERTIDÕES L1BERATÓRIAS

PROCURADOR NA OBRA

Procurado r do Ministério
Público de Contas do Paran á.

Fl ávio de Aza mbu]u Berti. é

um dos participantes da obra co

letiva lançada no mercado j urí

d ico brasileiro e do Cone Sul

"Dire ito Tributário e o No vo

C ód igo Ci vil". Coordenada pela

professora e doutora Bet ina

Treiger Grupcnmachcr, o livro

conta também com artigos dos

mais renomados estudiosos do

D ire ito Pú b lico T ributá ri o .

Entre eles se destacam: Nelson

'ery Junior, Humberto Áv ila.

Ricardo Lo bo Torres. Sacha

Cal mon Navarro Coelho. Otá

vio Campos Fischer. Ben i. pro

fesso r da Universidade Tuiuti do

Paraná (UTP) e do Centro Uni

versitário Posi tivo (Unicenf' ).

apresenta estudo sob re "A Res

ponsabilidade dos Sóc ios à Luz

do Novo Código".
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O Tribuna l de Contas do Paraná aprovou pedido da procurado

ria jurídica da Associação dos Muni cípi os do Paraná (AMP). pam

que sejam emitidas pelo órgão certid ões llbc rarõrias a lodos os

muni cípios paranaense, . A iniciativa permi te que as prefe ituras

receb am recursos federais e estadua is destinados à Educação,

Saúde. Assistência Soc ial e outras áreas.
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REGULARIZAÇÃO
DE CARGOS

o Tr ibuna l de Contas do Es

tado ap rovou a regularização de

250, do s 2000 ca rgos em situa

ção irregul ar na UE M - Un ive r

sidade Estadua l de Maringá. a

época. os servidores foram con

tratados sem que estes cargos

ho uvessem sido criados pel o

Estado. Após aná lise destes pro

cessos. a si tuação destes profis

sionais foi considerada em con

form idade com a lei, ag uardan

do ape nas nomeação do gover

nador Roberto Requião, O pro

jeto. relatado pelo conse lheiro

Ferna ndo A ug usto l\ lello

G ui marães. é resultado de tra

balho em conjunto do órgão com

as secretarias de Estado da Ad 

ministração e da Pre vid ênci a.

Pl an ej amento. e da C iê nc ia .

Tecnologia e En sino Superior.

AGENDA DE OBRIGAÇÕES

A agenda de obrigações dos

municípios paranaen ses para o

ano de 2005 já está pronta. O

preside nte do Tri bunal de Con

tas do Pa ran á. Heinz Herw ig ,

jun tamen te com a Diretoria de

Contas M unic ipa is ( DCM).

coma ndada por Jussara Borba

Gusso, elaborou a prim eira Ins

trução Técnica n" 35/2005 da

agenda de obrigações dos muni

cí pios. A ins trução tem o objeti

vo de fazer cumprir os prazos

es tabe lec idos pe lo Tr ibunal de

Comas e adaptar as datas de en

vio de dados das Prestações de

Contas Municipa is. previstos na

Lei de Respon sabilidade Fiscal

(LRF). Com a nova instrução. os

prazos dos municípios serão

difere ntes entre os que têm mai s

ou menos de 50 mi l habitantes.

Os prazos aplicam-se também às

Entidades da Administração Di

reta e Indireta. Empresas Estatais
e aos Co nsórcios Intermunicipais.

PARA VEREADORES

A cidade de Arapo ngas rea 

lizou no iníc io do ano, um En

contro Regional de Vereadores.

a funcionários de C âmaras Mu

nicipaisc assessoreslegislativos.

Prom ovido pela Associação de

Verea dores do Médio Paran a

panem a (Avc mpa r) e pe la União

dos Vereadores do Paraná (Uve

par). as pa lest ra foram realiza 

das por Rit a de Cássia Bom

peixe. assessora juríd ica do TC/

PR e de Gilmar Aparecido Car

doso , procurad or-jurídico do

mu nic ípio de Ca mpo Mou rão.

LINHA ECOLÓGICA

Na Associação Comercial de

Santa Helena. dezenas de educa

dores disc utiam. co m a sociedade

local . os objetivos da Rede de

Educaç ão Ambiental - Linha Eco

lógica. Um grupo co mprometido

com a qualidade do meio-ambi

ente e de vida da reg ião do Lago

de Itaipu. O grupo se desloca, de

munic ípio a outro mun ic ípio .

levando informações sobre a im

portância que representa a preser

vação do meio ambi ente. dent ro

do co ntexto da ed ucação forma l.

não form al e info rmal, sensi bili

zando toda a co munidade para

essa questão. O presidente do Tri

bunal de Contas, Heinz Herwig.

esteve presente ao encontro c se

colocou à disposição para escla 

recer quaisquer d úvidas do ponto

de vista da gestão pública dos

investiment os na área.

CORREGEDOR DO
TC PARTICIPA DE CURSO

A Tahec h Advogados Asso

ciados . a MIl' (Associação dos

Municípios do Paraná)e o Com

plexo de Ensino Superior Cam

po Real promoveram. no Clube

Guainí, em Guarapuava, o encon

tro "Planej amento : Administra

ção Voltada para Resultados" . O

enco ntro teve a presença do co n

se lheiro do Tribunal de Co ntas

Fernando Mello Guimarães, que

falou sobre "Lei de Responsabi

lidade Fiscal - Aspec tos Legai s e

Práticos" e de Ivan Santa Maria

que abordou "Planejamento Es
trut égico Mun icipal -AAdminis

tra ção Voltada para Resultados".
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o Pregoeiro e a solução
de impasses em sessão
Algumns "premissas de auiação"
Gabriela I~rcma P ércio

"O Pregoeiro
detém poder
de pol ícia.
Na qualidade
de servi dor
público, tem
o dever-poder
de zelar pela
ordem, pelo
respeito, pelo
transcurso
normal da
sessão, o que
lhe autoriza a
tomar atitude s
não apenas
preventivas,
mas também
repressivas,
como
determinar
a retirada
de cidadãos
que estiverem
dif icultando
o bom
andamento
da sessão
e solicitar
reforço
policiai " .

Introdução:

A atuação do Pregoe iro em sessão é sempre

um assunto instigante. Por ser apenas um. respon

sáve l por lodo o processamento do certa me, o "es

co lhido" é transformado, sem exageros. num qua

se-herói . e sua conduta é cercada de uma perm a

ncnte expectativa.

Sua missão. rea lmente, não é fácil. A legisla

ção determina que o Pregoeiro seja qualificado .

mas não diz o que se pode entender como tal. Im

põe que realize negociações. mas não apontamei
os. instrumentos . limites. Co loca-o. e nfi m, como

figura principal de um proced imento dinâmico.

substancialmente verbal. um ca lde irão em ebuli 

ção . atribuindo- lhe a responsabilidade de agir com

bom senso. razoabi lidade. ponderação. ex igindo

lhe que estimule a competição ao mesmo tempo

que contenhaos ânimos. E isso. sempre alerta em
suas tentativas de evi tar que o propósito do cena

me se perca em meio às adversidades de propos

tas inexeq üíve is.

A dinâmica do Pregão reclama do Pregoe iro

uma participação mais ativa. diferente da exe rcida

pela Co missão de Licitação nas demais modalida

des licitat órias. Situações inusitadas. cuja solu

ção não estáexpressa na lei. devem ser resolvidas

no aIO. eis que se trata de um proced imento mar

cado pela celeridade.

Alguns desses acontecimentos são ci tados
e comentados peladoutrina especia lizada. servindo.

então. subsídio ao Pregoeiro. Mas. novos casos sur
gem diariamente. demandando decisões inéditas.

A solução de tais impasses tom a-se mais fáci l

quando o Pregoei ro tem como certas e inequívo

cas a lgumas premissas. relacionadas ao regime
jurídico-administrativo e aos princípios que regem

as licitaçõe s. as quais podemos denom inar de "pre

missas de atuação".

Abaixo. em uma abordagem mais prát ica do

que juríd ica e sem pre tensão de esgotar a matéria.

buscaremos aponta r as que se afiguram, para n ós,

mais relevantes.

I' . O que o Pregoeiro pode

Até onde vai a libe rdade do Pregoeiro de ag ir

de acordo co m sua consciênc ia'!

O Pregoeiro detém poder de polícia . Na quali

dade de servi do r público. rem o dever-poder de

zelar pela ordem , pelo respeito. pelo transcurso

normal da sessão. o que lhe autoriza a tomar ati
tudes não apenas preventivas. mas também repres

sivas. como determinar a retirada de cidadão s que

estive rem dificult ando o bom andamento da ses

são e solicitar reforço pol ic ial.

A par de tais oco rrências. que não oferecem.

propriamen te. risco ao certame, o surgimento de

questões que podem implicar. direta ou indireta

mente. no resultado da lic itação ge ram d úvida so

bre como proceder.

Nestes casos. a primeiraco isa a se fazer é ve
rificar se a atitude que se pretende tomar é com

patfvel com certos pilares da atuação administra

tiva. em especial: a defesa do interesse públi co e

os pr incípios da ison omia . da lega lid ade. da

eco nomicidade e da razoabilidade,

A defesa do interesse público, porque a licita

ção é voltada. essencialmente, para a sua satisfa

ção. Não parece lógico adm itir que dada conduta

do Pregoe iro lhe seja prejudicial, em prol dos inte

resses pessoa is dos licitantes, Quando isso se mos

trar inevit ável, háque. primeiramente. se buscarno
edital algum vício. alg uma impropriedade que não
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"Durante a
condução
do certame,
o Pregoeiro
pode lazer
tudo aquilo
que lar
compatível
com os
principias
que regem
o atuar
administrativo,
gerais e
também
espec íficos
para o Pregão,
sem extrapolar,
por õbvlo,
os limites
legais de sua
competência",

esteja a refletir o idea l de escolha da melhor pro

posta sob o espec tro da ordem j uríd ica vigente.

Há que se ter ca utela, neste momento. para não

se r rad ieal e genera lista, Não é po rque a defesa do

interesse público deve ser a handeira do Pregoeiro

que estará legitimada conduta que não seacomo

de aos pr incíp ios ine ren te s 11 Admi ni straç ão

Pública e ao certame.

Com efeito . é imperioso q ue a busca do inte

resse púb lico se dê pe la via da legal idade. O prin 

cípio da legalidade é o norte do admi nistrador. seja

q uais forem suas funções. Conduta adm inistrati 

va é sinônimo de COIHJUla lícita. conforme a

ordem j urídica vigen te. Portant o. é ce rto que o

Pregoei ro deve excl uir de seu ro l de ações tudo o

que aparentar ilicitude.

Tamb ém a ison omia jamais pode se r lesada.

Mas. isonomia. adv irta-se. entendida como igual

dade entre os igu ais e des igua ldade entre os desi

guai s. Já se d isse qu e a próp ria lici tação é um pro

cesso essencialmente "discriminatório". urna vez
que afas ta aque les que não têm condições de con

tmtar, É a verdade abso luta. Mas tra ta-se de uma

di scr imin ação ad m issíve l. porq ue j us tifi cad a,

Quando não há desigu aldade j uríd ica. a d iscri mi

nação configura afronta ao princípio da isonomia

c. conseqüentemente. torna inconstitucional e ile

gal a conduta praticada nesses moldes,

Uma proposta rea lmente bai xa não pode se r

admitida se m que se verifique sua exeqü ibilidade.

muito embora a legislação específica re fira-se ape

nas 11 aná lise da acei tabilidade das pro postas. se m

especificaros aspectos . Seria um grande negócio
para a Ad ministração. mas tam bém uma afro nta

ao d irei to de conco rrê nc ia dos licitan tes cuj as pro

postas fossemexeqü ívei s. I

A eco nomicidade. como objetivo primá rio da

lic itação . não pode se r esqueci da. Estimulada de

forma mais intensa no Pregão. em razão da fase
de lances verbais, deve orientar as atitudes do Pre

goeiroemquestões querepercutam no preço. Mas.
da mesma forma. nu nca deve ser tomada como
tinica motivação. sendo necessário avaliar a ques-

tão em face do s de mai s princíp ios orientadores.

Por fim , as atitude s do Pregoeiro não devem

se afasta r da r azoabilid ade. idé ia e rig ida a prin

cípio de fundamenta l importânc ia. tal a sua ut ili

dade e efic ác ia. Ser razoável é ag ir com bom se n

so e prudência comum ao homem méd io. com a

peculiaridade. no âmbito da administração púb li

ca. de ex igir-se o cnfreruame ruo da q uestão 11 luz

do conjunto de princípios e regras vigentes.
Portanto. d urante a cond ução do certame. o

Pregoe iro pode faze r tudo aq uilo q ue for compa

tível com os princípios que regem o atuaradmi
nist rat ivo. ge rais e tamb ém es pecíficos para o

Pregão. sem extrapolar. por óbvio, os limites le
gais de sua competência. Ao encontrar-se em
impasse na sessão. deve se perguntar se a alter
nati va por e le vis lumbrada respe ita os pilares aci 

mamencionados.

2". () que o Pregoei ro deve

Qu ando um a determ inad a conduta é apenas

permi tida e quando ela deve ser prat icada?

Ac ima se del ineou uma fórm ula ao Pregoei ro .

para que identifiqu e as condutas qu e lhe são pos

sfve is. ainda que não expressamente autorizadas
pe la le i. Contudo. em certos casos. há mai s de um

caminho a seguir e. então. retorn amos ao ponto
de partida: q ua l a melhor opção'!

Discricionari cdadc é o pod er do administrado r

de optar, motivadam en te. dentre várias alterna ti

vas que se lhes apresentam. todas. por certo, de

vidame nte albe rgadas pel o ordename nto j ur ídico .

Assim.é combase emseu j uízo de conveniência e
oportunidade que o Pregoeiro decid irá. em ce rtas

ocas iões. co mo procede r. A adeq uação de sua de

cisão depender á dos efei tos produ zidos ao inte

resse públ ico .

Diantede duas opções igualmente admissíveis.
qualq uer de las pod erá ser adotada . Mas. não

ra ro . a despeito de haver. e m tese. múltiplas

possibilidades, upenas uma se mostra ven ladeinunen

te adequada. p<Jrtlue clara mente ma is favoni ve l ao

interesse público. Não se trata mais de poder, mas

, Na 2' edição deseu 'Pregão (Comentários à Legislação do Pregão Comume Eletrônico). Marçal Justen Filho idealizaa abolição do
instituto dainexeqüibUidade (ver pp. 128-129). opinião sobre a qual temos certa reserva.
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"Assim como de dever de atuar de acordo com essa opção . ções , pode fazer tudo o que é compatível co m a
o dentista
precisa saber Em suma. há casos em que. mesmo a lei não orde m ju rídica, devendo perseguir as so luções que

operar seus determinando o modus operandi, o amplo exercí- melhor ate nda m os inte resses da Administração.
instrumentos, cio da discricionariedade não é cabíve l. raciocfnio contrário faz concluir que não pode. nem
o Pregoeiro
deve conhecer Imagine-se. por exemplo, que um determinado deve atuar cont rariamen rc à lei, aos princípios e
todas as licitante tenha chegado depoi s do horário marcado ao inte resse públi co, em sentido lato e estrilo.
normas, regras

para o início da sessão. Contudo, os trabalhos ain- Nenhuma novidade, portanto.e princípios
que norteiam a da não se iniciaram. efetivamente ou. em outra hi- Mas nunca é dem ais sal ientar que o Pregoeiro
Admin lslração pórese, o cadastramento de licitantes ainda está sen- não pode. nem deve, cedera qualquer tipo de pres-
Pública e o
Pregão, de do processado. As alternativas pam o Pregoe iro são;deixar-se influenciar porargumentos vis:atuar
modo amplo seriam duas, diam etralmente opostas. Impedindo a impen sadamente, de modo que possa vir a se co m-
e aprofundado.

participação do interessado, não estaria agindo com plicur, futuramente; pecar pela pressa, pela faltaPor certo,
não se exige ilega lidade, uma vez que o edital est ipulou o horá- de iniciativa; agir com soberba e arrogância de
dele a visão rio c o particular não o respeitou. Por outro lado, quem tem a sensação do poder; prometer o que
de um
profissional perm itindo sua participação. estaria decid indo em não pode cumprir e. é claro. desbordar dos limites
do Dlrello, mas prol da competiti vidade, conforme manda o art. 4°, da moralid ade e da probidade administrativa ,
é fundamental parágrafo único do Decreto n° 3.555/00 . Muito Apesar de suas peculiaridades, o Pregão. talcomoque tenha uma
significativa em bora houvesse. em tese. mais de uma opção as demai s modalidades. é um procedimento formal,
base jurídica, adm issível. esta última é a que. sem dúvida. se sobre o qual recaem controle interno e externo. O
suficiente para

mostra benéfica ao interesse público, sem preju ízo Pregoeiro esrãsujeito às conseqüências de seus atospermitlr-Ihe
a correta de qualquer outro princípio ou aos interesses dos nos planos disciplinar. civi l e penal. ra1..10 pela qual
análise das demais licitantes.' Portanto. deve ser a esco lhida. precisa agir sempre cautelosamente.
situações
enfrentadas e a Não significa que, se o pregoei ro optar pela
Idenliflcação alterna tiva menos adequada. lerá incorrido em 4' , É fu ndamental co nhecer a mplamente a
dos caminhos

ilegalidade e estará sujeito às con seqüências típi- legislação e os princi pa is pontos que a doutrinapermitidos
e proibidos". cas de tal desvio. Mas é necessário deixar claro a po nta como po lêmicos

que nem sempre a prim eira so lução, a mais fác il, A ferram enta de trabalho do Pregoei ro é a lei.

é a que deve ser adotada. Nestaexpressão generalista inclu ímos. mesmo me-
Ass im. o Pregoeiro pode fazer tudo aquilo que recendo críticas do ponto de vista técnico, o art. 37

for co mpatível com a orde m jurídica. co nforme da Constituição da Rep úbl ica, os princípios consri-

dito no tópico ac ima. mas deve boscar identificar. tucionais implícitos da Administração Pública. a

den tre as alternativas adm itidas. qu al se mostra Lei n° 10.520/02 e Decreto n° 3.555/00. para a

mais adequada em face dos interesses da Admi- Administração Pública federa! (para os demais en-

nistra ção. Em suma. em face de dua s ou ma is tes da Federaç ão. seus respect ivos regulamentos) e

so luções cabíve is, deve optar por aquela que, no a Lei n° 8.666193. subsidiariarnente.

caso concre to. lhe afig urar, objetivamente, mais Assim co mo o dem ista precisa saber operar

benéfica. reco mendando-se, inclusive. que aponte se us instrumentos, o Pregoeiro deve conhecer

em ata as respecti vas justifi cat ivas. todas as norm as, regra s c princípios que norteiam

a Admini stração Pública c o Pregão. de modo arn-

3' . O que o Pregoeiro não pod e e não deve pio e aprofundado. Por certo. não se ex ige de le a

Mais fáci l, sem dú vida. é identificar as proibi- visão de um profi ssional do Direito, mas é funda-

ções , Se o Pregoeiro, nos lindes de suas atribui- menta l que tenh a uma significativa base j urídica.

, Nesta fase iniaal. não se afigura adequado suscilar o principio da isonomia em defesa dos demais licitantes. Comefeno. a compe-

tição é inerente a todocertame eocomparecimento demaisoumenoslicitantes é ocorrência naíural, que não deve I a rigor, influenciar

naelaboração da proposta.
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"De acordo
com a
legislação
especifica ,
o Pregoeiro
deve buscar
a negociação
do preço em
três momentos:
após o lance
final, quando
se frustrar
a contratação
com o melhor
lance e quando
nãofor
oferecido
nenhum lance" '1

suficiente para permitir-lhe a correta aná lise da s

situações enfrentadas e a identificação dos ca mi

nhos permitidos e pro ibidos.

Trata-se. aliás. da capacidade es pec ífica a que

a Le i n° 10.520102 se re fere. a qu al pode se r

alcançada. num prime iro moment o. at ravés da

participação em cursos específicos. oferecidos po r

ent idades públ icas ou empre sas privadas. que

sejam sufic ientes para proporcionar ao servidor

noções além das elementares .

Paralelamente, o Pregoeiro deve ser um estudioso

do tema e manter-se atualizado nas discussões acerca

de pontos polêmicos suscitados pela doutrina. o que.

sem dúvida, facilitará em muito sua atuação.

5", Recorrer à equipe de apoio é importante

A equipe de apoio exi ste para simpliflcar as fun

ções do Pregoeiro . Segue suas orientações, operacio

naliza suas ordens. não tem poder de decisão. nem

responsabi lidade sobre o certame. Ape nas executa.

Contudo. isso não impede q ue o Pregoeiro bus

que sugestões e opiniões junto aos seus integran

tes. troque idéias. co mpart ilhe entendimentos . O

ve lh o d itado de qu e "d uas cabeças pen sam

melhor do que uma" merece total c redibilidade .

Pequenas discu ssões podem traze r li tona argu

mentos qu e não haviam sequer sido cog itados e

solucionarimpasses aparentemente difíceis.

6', A ne goci ação requer preparação pr évia

De acordo co m a legislação es pec fficu, o Pre

goe iro deve buscar a negociação do preço em três

mom entos: após o lance fi nal, qu and o se fru strar

a con tratação co m o melhor lance e quando não

for o ferecido nen hum lance.

Ninguém nega as difi culdades dessa empreita

da. Ora. co m qu e instrumentos o leg islador teria

pretendido que o Pregoeiro inic iasse a negociaç ão

de um preço qu e não foi superado pelos demais

licitan tes. ou sej a. em situação totalmente favo rá

vel ao part icu lar?

Negociar compreende fazer concessões de lado

a lado. Se o Pregoeiro não pode transacionar as

vantagens oferec idas na melhor proposta . por atre

lar-se ao princí pio da indisponibilidade o interes

se público. co mo co nve nce r o licitante a reduzir

a inda mais o se u preço?

Já se alerto u qu e o Pregoeiro não pod e utili 

za r-se de argumentos ilícitos, prometendo o qu e.

na realidade. não poderá cumprir. sej a por não

deter co mpetência . sej a por ser. o objeto da pro

messa, contrário ao atuar administrativo ou mes

mo ao próprio inte resse público .

Ao q ue nos parec e. a base da negociação deve

ser um a ampla e precisa pesqu isa de preço s que

permita ao Pregoei ro. antes mesmo do início do

ce name. co nhece r o mercado e. chegado O mo

men to da negociação. vislumbrar a possibi lidade.

ou não. de redu ção da margem de lucro .

Ass im. ciente de até onde o mercado pode che

ga r. o Pregoeiro inda gará ao lic itante qu an to li

dim inu ição do preço e o fará sem receio de urna

inexeq üibilidade. Não havendo a possibilidade de

negociar. ante a estre ita margem de lucro já prati

cada pelo lic itantes. o Pregoeiro red uzirá a termo

suas ju sti ficat ivas, exi mindo- se da responsabili

dade pe lo não atend imen to do co mando legal.

Enfim. afigura-se-nos salutar. também. qu e o

processo de capacitação do Pregoeiro co ntenha

uma prep aração espec ífica ace rca de técnicas de

negociação do se tor privado. as qu ais. bem adap

tadas e no que pude rem ser aprove itadas. pod erão

co ntribuir para o aprim oramento do qu e pode vir

a cha mar-se . futuramente. de técnicas de negoci a

ção em co ntra tações ad ministrativas .

Co nclusões:

Ante o que foi exposto. pode-se co ncluir que

um bom co nhec imento dos princípios que regem a

Administração Púb lica e o Pregão permi tem ao

Pregoeiro desvencilhar-se de um sem- número de

situações cuja so lução não se enco ntra ex pressa

no texto legal. Essa parcela de conhec imento. agre

gada a muita caute la e pon deração. bem corno

atenção aos limites de co mpetênc ia. co nstituem

um a fórmul a simp les de sucesso .

Por fim , sa lienta-se qu e a ata é um poderoso

instrumento, que bem utilizado. ou seja. manuse

ado de mod o a refleti r tudo o qu anto ocorra na

sessão - a dout rina, aliás. já sugere a gravação

mecânica -, confere a necessária segurança ao

Pregoei ro em um procedi mento di nâm ico co mo o

Pregão. sujei to li e fernerida de das palavras.
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o Pregoeiro pode estabelecer limites entre um

lance e outro'?

O idea l é que o ed ita l já estabeleça regra sobre

o valor mínimo para red ução de um lance para o

outro. de modo que a disputa se inicie com todos

os interessados já cientes de corno deverão proce

der. Mas. ass im não oco rrendo e. percebend o, o

Pregoei ro da necessidade de estabelecer o aludido

limite. não nos parece haver óhice a que o faça.

O Pregoeiro pode estabelecer tempo para ofe

recimento dos la nces verbais?

Na mesma linha do acima ex posto. a matéria

seria melhor regu lada pelo edital. mas a atuação

do Pregoeiro nesse sentido não extrapola suas com

petências. A medida é salutar para preservar a

ce leridade do certame e, também. afirmar a pró

pria autoridade do Pregoeiro.

O Pregoeiro pode permitir eve ntual comunica

ção externa '?

A questão já foi susc itada pela dout rina de

Joel Menezes Niehbur. Sem preju ízo da adequa

da representação do licit ante na sessã o, que lhe

dê poderes para oferecer os lances. é poss ível

per mitir-se a comunicação externa. dev endo , o

Pr egoeiro. manter-se a te nto aos limites da

razoabilidade e isonom ia.

O Pregoeiro pode encerrar os lances q ua ndo

en tender que o la nce seguinte será inexeqüível?

A inexeqüibilidade da proposta não pode ser

presumida. deve ser consta tada . Na sessão. o Pre

goe iro não detém os subsídios necessários à veri

ficação da exeqüibilidade do lance. Então. deve

ser fixado prazo ao licit ante para que traga ao cer

tame os documentos destinados a comprovar a

exeqüibilidade do lance ofertado , decidindo-se a

respeito somente após a avaliação dos mesmos.

Q ue conduta cabe ao Pregoei ro d ia n te da

a usência a bsolu ta de lances?

A ausência absoluta de lances pode vir a acon

tecer. se os licitantes já tiverem apresentado por

escri to a sua melhor oferta. à luz dos custos de

execução do contrato e de suas própri as condi

ções econômico-fi nanceiras . O Pregoeiro nada

poderá fazer para reverter essa situação. devendo

exarar o ato de classificação de aco rdo com as

propostas esc ritas. O que a do utrina reco menda é

que o motivo da ausência de lances seja investiga

00. apenas para se certificar quanto à inexistência

de acerto entre os parti cipantes.

O pregoeiro pode suspender temporariamente

li sessão pa ra reali za r diligências'?

O Pregoeiro deve real izar dili gências. quan

do entende r necessário. Entendimento co ntr ário.

fundado nas carac terísticas da modalid ade. não

privi legia o interesse públ ico. além de ser injusto

para co m o Pregoeiro. suje ito às conseqüências

de uma decisão sem a necessár ia ce rteza. Assim .

aplica-se ao pregão o disposto no art. 43 , § 3° da

Lei n° 8.666/9 3.
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J1Ul1SfIlWlÊliC'-- _

INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL

I. AQUISiÇÃO DE IIENS - CONTRATAÇÃO DE SERViÇOS - 2. PARENTK'i.

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Decisão

Presidente

Conselheiro Nestor Baptista

245655/03-TC.

Mun icípio de Prudentópolis

Prefeito Mun icipal

Resolução 2730/04 -TC - Unânime

Conselheiro Henrique Naigebore n

Co nsulta acerca da aquis ição de bens e contratação de serviços ou obras de

parentes de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais. Assessores

Técnicos e chefes de Departamento do Mu nicípio. Impossihilidade, devido

à vedação conti da na Lei Orgânica Municipal.

O Tribunal de Contas do Estado do Paran á, nos term os do voto escri to do Re lator Conselheiro Nestor

Bapt ista, RESOLVE respon der a Consulta, pela imposs ibi lidade de aquisição de bens e contratação de serviços

ou obras de parentes do Prefeito, Vice-Prefe ito. Sec ret ários Municipais, Assessores Técnicos c Chefes de Depar

tame ntos do Município, reconhecendo a validade da vedação imposta pela Lei Orgânica do Mu nicípio.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATA URO NESTO R BAIYrISTA, QUIELSE

CRISÓSTO MO DA S ILVA. ARTAG ÃO DE MATTOS LEÃO. HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO

AUGUSTO MELLO GU IMARÃES .

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tr ibunal.GA BRIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões, em 13 de maio de 2004 .

HENRIQ UE NAIGEIIOREN

Presidente

VOTO DO RELATO R

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA

I - Trata-se de consulta fonnulada pelo Sr. Nelson Dal Sant os (Prefei to do Muni cípio de Prudentópol is)

sobre a poss ibilidade de parentes do Prefeito, Vice-Prefeito, Sec ret ãrios Mun icipais. Assessores Técnicos e Che

fes de Departamentos Iirmarem contratos comerciais com o Poder Públ ico Mun icipal. Esclarece que a Lei Orgâ

nica Municipal contém expressa vedação a que parentes. ut é o seg undo gra u, das pessoas indicadas possam

contratar com a Administra ção (subsistindo dita proibição por seis (6) meses após o desligame nto).'

' Art. 107 • OPrefeito. Vice-Prefeito. Vereadores. Secretários Municipais. Assessores Técnicos e Chefes deDepartamento. bem como as
pessoas ligadasa qualquer deles por matrim6nio ou parentesco. afimou consangüíneo, atéo segundo grau. oupor adoção. nào poderào
contratar como Município. subsistindo a proibiçâo de até fi (seis)meses após findas as respectivas funções." ISIc]

L- -----'
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~-----------------.....,
11 - Após emenda foi anexado parccer j urídico local interpretando a proibição ape nas quanto à "pessoa

física" , e não quanio às pessoas j uríd icas (fls. 9/1O).

III - A DCM opinou pela possibilidade de co ntra tação desde que preced ido de lici tação. garantidora de rea l

e efetiva competitividade (l1s. 14f15 ). Juntou c ópias de Pareceres c da Reso lução n°. 86721200\. em co nsu lta da

Prefeitura de Bom Sucesso do Sul.'

IV - O Ministério Púb lico junto a esta Cone ofertou parecer entendendo que há uma vedação principiológica

(mo ralidade e impessoalidade) q ue deve preponderar para excluir a contratação de parentes. Ci tou decisão do

Superior Tribunal de Ju stiça (RESP 439280IRS) que vinculou a co ntratação de parentes aos efei tos tipificados

(enriquecimento ilícito ) na Lei n°. 8429/92 - Improbidade Administrativa.

É o relat ório,

V - A questão trazida pela co nsulta merece ser resolvida em vista da expressa di sposição da Lei Orgânica

Municipal. Pois. ainda que a Lei de Licita ções c Co ntra tos Adm inis trativo s não pro íba ex pressamente a contratação

de parentes . há co mpetência normativa co nced ida pela Constituição da República aos Municípios para que

suplementem a legislação federal- an o30. 11.E. me parece se r es ta a opção exe rcida pelo legislador municipal

ao alargar as inco mpatibi lidades negociais.

VI - Deste modo, reputo absolutam en te válida e elog iável a vedação imposta pela Lei M unicipal. qu e não

pode ser contida nos limites de pessoa físic a (afina l. o que se preteode coi bir é a vantage m às pessoas q ualifi cadas

no d ispositivo. seja através de pessoa física ou j urídica ). A interpretação de que as pessoa s j urídi cas es tariam a

salvo da vedaç ão tomaria inócua a ca ute la; po is. tod os poderi am esconder-se sob um a pessoa j uríd ica (inclusive

parent es de prim eiro grau) e benefic iar-se deste reprovável rec urso .

VII - Assi m. em vista do que foi exposto. VOTO pe la resposta a presente co nsulta reconhecendo a validade

da vedação imposta pela Lei Orgânica para efei to de considerar vedada as co ntrataçôes cogitadas.

É o voto.

Sa la de Sessões, em 13 de maio de 2004.

NEST O R UAIYflSTA
Conselheiro Rela tor

, Saliente-se que o Municipio, diferentementede Pruden!ópolis. não contém em sua Lei Orgãnica proibição a contratação deparentes previstas na
Lei n' 8.666193. É até louvável a sua alilude, na medida em que encontra intenso respaldo nos principias da moralidade e impessoalidade da
Administração Pública, como muito bem alinhou o integrante doMinistério Público.
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MENOR APRENDIZ

~-------------------:
I

I. CO NT RATAÇÃO - 2. LEI FEDE RA L N° 10097/97.

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Decisão

Presidente

Conselheiro Rafael Iatauro

227391/04-TC.

Ministério Público do Trab alho

Dra. Neli Andolini - Procuradora Regional

Resolução 74 I9/04-TC - Unânime

Conselheiro Henrique Naigeboren

Cons ulta . Possibilidade da Administração Pública di reta firmar contra to

de trabalho sob regime especial com menor aprendiz. de acordo com a Lei

n", 10097/00.

o Tribunal de Contas do Estado do Paraná. nos termos do voto do Relator. conse lheiro Rafa el larauro, que

adotou o voto escrito do conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GU IMA RÃES. responde a presente

Consulta. pela possibilidade de implantação do regime de contratação de menor aprendiz no âmbito da Adminis

tração Pública. sob o regime de que trata a Lei Federal n°. 10097/00, desde que atendidas as suas prescrições e

o que mais consta abaixo :

I. Necessidade de lei local estabelece ndo as linhas gera is dos programas de aprendi zagem. seja para a

contratação de menores aprendizes diretamente por entidades de que trata o inciso 11. art . 430. na forma do art.

43 1. da CLT. ou. ainda. prevendo a contrataç âo por regime especial. criando-se os respect ivos empregos públi

cos e a forma de seleção pública dos menores aprendizes (atendendo-se o princípio da isonomia).

2. A manutenção de estagiários obedece a legislação específica que não a exclui se adotado o reg ime da Lei

10097/00. desde que. corretamente util izado o program a de estágio profissionalizante e não a locação de mão-de

obra pura e simples.

3. Na hipótese de contratação do menor aprendiz por emprego púb lico, deverão ser atendidas as regras

específicas de despesa de pessoal prevista na Le i de Respo nsabilidade Fiscal (Lei Complementar n°. 101/2000 ).

Participaram da Sessão os Conselhe iros RAFA EL IATAURO. NESTOR BAPT ISTA . Q UIELS E

CRISÓSTOMO DA SILVA. HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMA RÃES.

Foi presente o Procu rador do Estado junto a este Tribu nal. FLÁV IO DE AZAMB UJA BERTI.

Sala das Sessões. em 28 de outubro de 2004 .

HEN RIQUE NAIG EHO REN

Presidente
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VOTO DO RELATOR

CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

I . Informações P relimi nares

Versa o presente expedient e Coo sulta form ulada pe la Proc uradora Regional do Trabalho a 9' Reg ião.

subsede Maring á, Dra. Neli Andonini, acerca da pos ição desta Corte relativa a impleme ntação da Le i n° 10097/

00. para órgãos públicos da administração diret a .

2. Instruções Técn icas

2. 1 Concl usão da Diretori a de Contas Municipai s - Info rmação n°. 183/04.

a ) Afirma que embo ra o prot ocol ado não se enquadre nos d itam es da Lei n" 56 15/67. es ta Corte deve

responder em face do interesse público.

b) Menciona as form as de contrato exi stentes. inclusive às formas especiai s de estagiário e aprendiz.

c ) Assegura. segundo a dou tri na pátri a que. a contra tação de me nores se dá de d uas formas: com menores

en tre 16 a 18 anos de idade. cuj o co ntrat o se rá igu al ao de Ulll traba lhado r com idade acima de 18 anos: e.

me nores en tre 14 e 16 ano s que só é perm itida na cond ição de aprendiz.

d) Elenca o ro l de condições que o contratante deverá obedecer no ca so de co ntra tação de menor aprendiz.

e) Conclui ratificando o posicion amen to do pet it ório. o u seja. pe la possibilidade de firmar Termo de

Com pro m isso e nt re a Adm i n is tração D iret a e me nore s aprend ize s . conso an te a CLT

estabe lece .

2.2 Pa r ecer do M in istério P úblico - Infor m a ção n", 9~ II/O~

a) Assegura que além do que dis põe a Carta Federal. art. 37. incis o IX. a CF permite. entre ou tras. a

contratação de men or aprendiz.

b) Adu z qu e. co nforme es tabe lece a CLT o contrato firmado en tre o menor de dezoi to anos e o maior de

qu atorze consiste em contra to especial e de aprendizage m. ajustado por escri to e co m pra zo determin ado.

c) Dessa forma. opina pe lo acolhime nto da Consu lta. para no mérito responder afi rm ativamente pel a

implementação da Le i n° 10 .097/00 para órgãos integrantes da Administra ção Pública direta relativo à co ntratação

de menor-ap rendiz. Entreta nto . assevera qu e devem se r respeitad os os requ isito s ap res entados pel a lei

infracon stitucional.

3 . Cons iderações e Voto '

Embo ra o Interessado não faç a part e do ro l co nstante no artigo 3 1 da Lei n° 5.615/67. acompanho o

entendimento esposado pel a Diretoria de Contas Municipai s no caso. compree ndendo qu e a man ifestação. em

lese. tem em vista o inte resse público ex istente em tomo da questã o. E também porque da presente Consulta

den ota-se clarame nte a intenção de co laboração e interc âmbio entre o Ministério Público do Trabalho e es ta

Corte. isto por que ambos atu am em área s de fiscali zaç ão da pre stação dos serviços púb licos, cada qual em sua

esfera de co mpetência.

r Responsável Técnico: Samara Xavier (matricula: te 511846)
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I a fato posto é a ap licação aos ó rgãos da Ad ministra ção Pública da Le i Federal n". 10 .097/2000 que

alterou as disposições constantes na CLT acerca do traba lho do men or de 18 anos.

De forma a esclarecer hem a q uestão proposta devem os prel imi nannente ana lisa r a diferença qu e exi ste

entre a função exerc ida pe lo men or aprendiz e o es tag iário.

Cada um possui uma legislação específica. ou seja. o menor ap rendi z é regulado pela Lei nO 10.097/00. que

alterou dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. já o estagiário é regulado pela Lei nO6.494n7.

regu lamentada pelo Decreto nO87.497/82 e alterada pela Lei nO8.859194.

A Lei considera menor o trabalhador de quatorze até dezoito anos de idade. Qualquer trabalho a menor de

dezesse is anos é proibido. salvo na condição de apre nd iz a part ir do.' quatorze anos. a contra to de trabalho é especial.

ajustado por escrito e por prazo determi nado e pelo prazo máximo de 02 anos. Pressupõe anotação na Carte ira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS. matricu la e freqü ência na escola e inscrição em programa de aprendizagem.

Salvo condição mais favo ráve l é garan tido o salário mínimo hora . Ajorn ada de trabal ho não excederá 6 horas diárias.
vedada prorrogação e compensação de jornada. A lei ainda assevera que "a colllrataçüo do aprendiz poderá ser

efe tivada pela empresa onde se realizará a aprendizagem 0// pelas entidades mencionadas no inciso 11 do art. 430

2, caso em que não gera vincu lo de emprego com a empresa tomadora dos serviços OI . 3

Relat ivo ao es tagiário vis lumbra-se da leitura da le i que o estágio é firmado medi ant e termo de compro

misso. Não cria vínculo empregatício e o es tagiário poderá recebe r bo lsa o u outra contraprestaçã o que ve nha a

se r acordada. ele também é assegurado contra aci dentes pessoais . a prazo máximo do te rmo de compromisso

será de 4 semes tres letivos. a artigo I° da norma legal . com redação dada pel a Lei n" 8.859/94 . estabe lece qu ais

órgãos e entidades podem aceitar estagiários nos seguintes termos: "As pcssoasjuridicas til' Direito Privado. o...

órglios de Administraç ão Pública e as instituições de Ensino podem ace ita r; como estagi ários , os alunos

regularm ente matriculados em CUrsos vinculados ao ensino público e particular",

Ora, inicialmente. infere-se da simples lei tura dos dispositivos legais que a Ad ministração Pública pode. atra vés

de tenno de co mpromisso admitir es tagiários. desde que respeit adas as condições impostas à aprendi zagem e

co mplementação do ensino o que não ocorre co m a contratação de menores aprendizes.

Em tese, a contratação de menor aprendiz. sob o pálio cclet ário, pressupõe . um programa própri o na Ad minis

tração Púb lica de aprendizagem, prevista em regulamento e autorização legislativa. ou. se contrataç ão direta pelo ente

público. da previsão do respectivo regime especial e empregos. tam bém previsto em lei. atendidas . por óbvio. '"

condições pre vistas na Consolidação das Leis do Trabalho.

Até porq ue. enquanto não revogad o ou ab straído em contro le concentrado da constituciona lida de. a alte 

ração no caput do artigo 39. da Cons tituição Fed era l permite a coex istência de mais de um regime jurídico para

os se rvidores públicos de cada ente fede rat ivo .

Deve-se levar em conta, tam bé m. como princíp io co nstitucional. que a Administração Púb lica para fonnali

zar a investid ura de um servidor em cargo ou emprego público deverá. obri gatoriamente. rea lizar. previamente. um

~ "li - EnMades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao adolescente e à educação profissional, registradas no Conselho
Municipal dos Direitosda Criança e doAdolescente:

l Artigo431 , da Lei n' 10.097/00
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I
concurso público de provas ou provas e títulos em que este seja aprovado. Esta é a regra (art. 37 da Constituição

Federal de 1988) para se admitir pessoal no Poder Público. Entretanto. admite-se a contratação para o exercício de

funções de confiança. assim são os cargos co missionados declarados de livre nomeação e exoneração. E. outra

possibilidade de contratação que não está inserida na regra é a contratação por prazo determinado, constante no

artigo 37. inciso IX.

Ao responder a consulta em análise o procurador Flávio de Azambuja Berti fez menção a este artigo e

inciso. como servindo de base para a contratação temporária de menores aprendizes pela Adm inistração Pública.

Em que pese tal entendimento. discordo do posicionamento uma vez que esta espéc ie de contratação deverá se

dar median te processo seletivo simplificado na maioria das vezes (quando não incompatível com as exigências

imediatas da Admini stração), além de não ficar caracterizada. in ClIJII . a necessidade transitória de excepcional

interesse público.

Para talco ntrataçâo há a exigência de lei específica que. nas palavras de Maria Sylvia Zanella Di Pietro. " lI O

disciplinar esse tipo de contratação. estabeleça regras que assegurem a excepcionalidade ela medida. evitando

que se trans forme em regra geral. li exemplo do que ocorrellllll vig ência da Constituição ante rior: e determine as

hip áteses em que li seleç ão pública é cxigtvel ";'

1\

A Carta Estadual Paranae nse de 1989. no artigo 27. inciso IX. dispõe que: " lei complementar estabelecerá

os casos de contratação. por tempo determinado, para atender 11 necessidade temporária de excepc ional interesse

público, atendidos os seguintes princípios:

a) rea lização de teste seletivo, ressalvados os casos de ca lamidade públ ica:

b) contrato com prazo máximo de 2 (dois) anos:'

Além do que, todas as formas de contratação descrilas exigem também a exis tência de cargos vagos o que

não ocorre com a contratação quando fi miada por meio de Termo de Compromisso conforme a consulente relata.

Esta Corte já se manifestou por meio da Resolução n° 6623/98. cujo relator foi o ilustre conselheiro

Quielse Crisóstomo da Silva. no protocolado n° 388470/97. acompanhando o Parecer Ministerial n° 12291198.

da lavra da então procuradora Zenir Furtado Krach inski , pela impossibilidade da Administração Pública admitir

em seus quadro menores aprendi zes.

Ainda que a Lei nO 10.097 /00 seja posterior ao Parecer Ministerial. convém ressa ltar o mencionado

julgado e o entendimento neste expressado o qual transcrevo trechos que ju lgo esse ncia is para que se possa

aferir. inclusive, o posicionamento que esta Corte já adotou em outro expediente: "É incgdvel que o Estatuto da

Criança e do Adolescente em seu art. 65 averbou que: "ao ado lescente aprendiz: maior de I..J anos. seio

asseg urados os direitos trabalh istas e previdenciúrios ", porém, a cOlltra taçcio destes menores ap rendiz es.

entendemos que .\"() pode dar-se em empresas privadas qtu: podem contratar sem a necrssidnde de realimr

concurso público. como est ásujeita a Administraç ão P ública ",

Na época. a Procu radora transcreveu o entendimento do Parquet do Trabalho que afi rmava que "li

comratllçeio do m('Jwr deve dar-Si' diretamente pelo empregador e não pelas Instituições Sociais. pois segundo

()entendimento expressado por este segmento. tal fato caracteri:a intermediaçãn itega l de mão de obra, o que

é defe so em lei " .

• DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Diferia administratIVo. São Paulo: Alias. 2003. p. 443
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I

Co ncluiu asseve rando que "a solução para o problema é aquela contida no item "b " das Recomenda

ções feitas pelo MPT, às fls. 07 do Procedimento ln vestigat ário n" 425197. qual seja. "que as Instituições

somente encaminhem adolescen tes a Órgãos P úblicos na condição de estagiários. observando-se estritamente

a legislação pertinente",

"Vale lembrar. a observação contida na referida Recomendação. que não cabe a colocação de menores em

órgãos públicos através do contrato de aprendizagem. por falta de autorização legal".

Discordo. porém de tal ente ndimento. Concordo com a linha exposta nos pareceres da Diretoria de Co ntas

Municipais (exceto a utilização de redação já alterada do art. 431. da CLT) e do Minist ério Público junto ao

Tribunal de Co ntas (salvo a util ização como fundamento do inciso IX. do art. 37. da CF). que é pela poss ibilida

de de utilização de contratos sob o regime especial de menores aprendizes. consoante permissivo da Consolida

ção das Leis do Trabalho e mais a inexistência de vedação de regime especial previsto no art. 39. da Constituição

Fede ral. após a alteração promovida pela EC 19/98.

Nesta linha de pensar. entendo que a consulta deve ser conhec ida. respondend o-se no sentido da possi bi

lidade de implantação do regime de contratação de menor aprendiz no âmbito da Administração Pública. sob o

regime de que trata a Lei n". 10.097/97. desde que atendidas as suas prescrições e mais do que consta abaixo:

I. Necessidade de lei local estabelecendo as linhas gerais dos programas de aprendizagem. seja para a

contratação de menores aprend izes diretamente por entidades de que trata o inciso 11 . art. 430. na forma do art.

431. da CLT ' . ou. ainda. prevend o a contratação por regime especial. criando-se os respect ivos empregos

públicos c a forma de seleção pública dos menores aprendizes (atendendo-se o princíp io da isonomia).

2. A manutenção de estagiários obedece à legislação específica que não a exclui se adotado o Regime da

Lei n", \ 0097/97. desde que. corretamente util izado o programa de estágio profi ssionalizante e não a locação de

mão-de-obra pura e simples. lal como colocado pela inicial de consulta .

3. Na hipótese de contratação do menor apre ndiz por emprego público. deverá ser atendidas as regras

específicas de despesa de pessoal prevista na Lei de Responsabil idade Fiscal (Lei Co mpleme ntar n°. 101/2(00).

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro

' Art. 431 .AcontralaÇào deaprendiz poderá ser efetivada pela empresa onde se realizara aaprendizagem opelas entidades mencionadas no inciso
1I do art. 430. caso em que não gera vinculo deemprego coma empresa tomadora deserviços.

Art. 430. 1I - entidades sem fins lucralivos. que tenham por objetivo a assistência ao adolescente e a educaÇào profissional. registradas no
Conselho Municipal dosDireitos da Criança e do Adolescente.
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I
MÉDICO - CONTRATAÇÃO

1. CONSÓ RCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - 2. CA~\TER SUPLEMENTA R.

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Decisão

Presidente

Conse lheiro Heinz Georg Herwig

127911/03-Te.

Consórcio Intermunicipal de Saúde de Paranavaí

Álvaro de Freitas Netto - Presidente do Consórcio

Resolução 5351/04-Te.
Conselheiro Henrique Naigeboren

Consulta. Desd e que respeitados os valores da tabela do SUS, excepcional
ment e, é possível a contrata ção di ret a de prestadores de serviços médicos

especia lizados por meio de contrato ou pelo sistema de crede ncia mento, a
Ser reali zado em esta belecimento próprio, caso ave rig uada a mul tiplicidad e

eqüitativa de concorrentes babilitad os pa ra sa tisfação do objeto pleiteado.

O Tribunal de Contas. nos termos do voto escrito do Relator. Conselheiro HEINZ GEO RG HERWIG.
RESOLVE responder a Consulta. adotando a forma dos Pareceres nOs 273/03 e 10568/04. respectivamente da

\ Diretoria de Contas Municipais e da Procuradoria do Estado junto a esta Corte. com as seguintes observações.

I - O credenciamento. desde que observadas as normas legais do SUS. bem como. da própria Lei de

Licitações. é procedimento que atende aos princípios legais.

II - Sendo o Consó rcio o administrador local do SUS. cabe a ele todas as atribuições conferidas pela

Constituição. podendo credenciar médicos e unidades de saúde. tal qual os Municípios. independentemente de

licitação. nos moldes do SUS.

IJl - A dificuldade da administração em prestar um serviço de saúde não pode servir de motivo para a

transgressão de dispositivos constitucionais.

IV - A aplicação da lei de licitações é acessória. pois o mais pertinente seria tratar do concurso público

para a investidura de cargos públicos.

V - O Credenciamento não pode ser tratado como regra. mas ser adotado em caráter suplementar. após

realização de concurso público.

Participaram do julgamento os Conselheiros NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e

HEINZ GEORG HERWIG e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES. CAIO MARCIO NOGUEI

RA SOARES e JAIME TADEU LECHINSKI.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGE R.

Sala das Sessões. em 10 de agosto de 2004.

HENRIQUE NAIGEBO REN

Presidente
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DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS
PARECER N" 273/03

Por meio do presen te protocolado. o presidente do Co nsórcio Intermunicipal de Saúde - CIS/AMUN PAR

consulta este Tribun al acerca da contratação de prestação de serviços na área de saúde e odontologia firmados

a teor das normas do regime jurídico administrativo aplicáveis ü espécie .

Para tanto. noticia que:

a) Para a implcmentação das ações de sa úde ajustadas com o Estado e Município. necessitam de pessoal

devidamente habilitad os:

b) Em atendimento as orientações deste Tribun al. foi realizada a abertura do certame co ncursal apenas

para contratação de pessoal nas áreas administrativas e de apoio técnico de nível médio. Outross im. para o

preenchim ento dos cargos de médico. odontologia e demais especialidades. tal deixou de ser efe tivado. face ao

custo elevado na contratação de empresa especia lizada em elaborar o respectivo procedi mento e a inviabilidade

de competição. vez que a região de abrangência totalizadas em 260 mil habitantes não comportam diversos

profissionai s com as qualificações exigidas que possam disputar as vagas ofertadas :

c) Pelos parâmetros da Portaria n" 3046. de 20/0711982. o Co nsórcio Intermunipal de Saúde- CIS. deixa

de prestar o atendimento necessár io a sua população. por falta de profiss ionais nas áreas de ofta lmologia. psiqui 

atria. oto rrinolaringologia, neurologia. dermat ologia. psiqui atria. urolog ia. gas troentereo logia. medicina física .

end ocrinologia. reurnatologia , proctologia. oncologia, hematologia. neurocirurgia:

d) A alta rotatividade dos profissionais da área de saúde na prestação de serviços especializados. vez que após

certo período de residência na municipalidade ou na região optam por prestarem serviços a outros convênios ou

atendimentos particulares que lhe possibilitem renda superior ao estabelecido pelo Sistema Único de Saúde - SUS:

e) O dispêndi o para realização do concurso público para admi ssão dos vários especia listas é alto. vez que

é imprescindível a elaboração de provas de aco rdo com as habilidades exigidas para o exe rcício da função do

cargo. por sociedade empresária criada para este fim específico:

f) Os recursos proven iente do consórcio. entidade instituída sem finalidade lucrativa. permitem tão só o

atendimento médico-ho spitalar da população:

g) A contratação direta tombada no artigo 25. inciso li da Lei de Licitações é apenas exemplificativa,

poss ibilitando ao adm inistrador por motivo de conveniência e oportunidade valer-se dele. Até porque a situação

tem tela não comporta a subsunção ao artigo 26. inciso I da Lei n08666/93. situação grave ou calamitosa .

valendo-se o administrado r da hipótese de incidência prevista em seu inciso li. qual seja , em razão da escolha do

fornecedor nu executante:

h) O Parecer n° GQ-77 adntado in totum por Geraldo Magela da Cruz Quintão. na qualidade de Advogado

Geral de União (Processo n"0000 1.000723/92-54)em síntese proclama a permissão da contratação direta com base

na Lei n° 8666/93. artigo 25. quando não se tratar de serviço de natureza singular, embora inviável a co mpetição.

cuja exec ução possa ser feira por mais de um profissional. devendo ao adm inistrador proceder ü pré-qualificação
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(art.114) dos interessados e. conforme determ ina o Tribunal de Co ntas da União. à implantação de uma sistemática

objetiva para a adjudicação dos contratos aos advogados externos . Ainda. a despeito deste Parecer o Exmo. Sr.

Presidente Vice-Presidente da República. no exercício da Presidência despachou que (i) os princípios da razoabilidade.

celeridade e de zelo para com o patrimônio público e a popu lação de sua área de abrangência. impõe a contratação
imediata de profissionais. especialistas. nas suas áreas de atuação . além dos que já se encontram alocados; (ií) para

solução dos casos o interesse público se sobrepõe a qualquer interesse particular.

MÉRITO

A gestão de pessoal principalm ente para rea lização de ações de menção básica à saúde a mui to tem sido

alvo de difi cu ldades para serem implemen tadas nos Mun icípios. e por via de conseqüência . nos Cons órcios

Intermunicipais. Destarte. as norm as consti tucio nais tombadas para o ingresso de pessoal para prestação de

serviços excl usivos ou não do Estado . as de realização do certame co ncursal e do teste se letivo. em especial.

para admi ssão de pro fissionais de saúde. com profissões regulame ntadas. embora vige ntes não estão investidas

da efic ácia plena.

Não resta dúvida que co mpete ao administrador público " sub missão ao Direito. A legal idade razoável

requer a obse rvância cumulativamente dos princípios em sintonia co m a teleologia co nst ituc iona l. Por outro

lado. sendo irren unciável a titu laridade da prestação de serviço públ ico tal co mo é a saúde . faz-se oportuno

assinal ar que. princípi os nunca se eliminam. bem diversamente de que sucede. em boa técn ica. co m as regras ou

normas de escalão inferior. Assim. há de se buscar para a solução do caso. os princípios ax io lóg icos [un gidos na

Constituição. vez que para a implementação da atenção a saúde. mais do que normas. precisa o gestor mun icipal.

pra ticar de ações. que não podem ser obstaculizadas pela ausência de profissiona is.

Conforme se ex trai da cxordial, req uer o co nsulente esclarecimentos sobre a possib ilidade de co ntratação

direta de prestadores de serviços médico-odontológicos especializados. para a implementação de ações de saúde.

pelos consórcios intermunicipais.

Primeiro. lembramos que co mpe te ao Prefeito Mun icipal. a organização e desen volviment o do Sis tema

Único de Saúde - SUS. entendido este. como" o conj unto de ações. de caráter individu al ou co letivo . situados no

primeiro nível de ate nção dos sistemas de saúde. volladas para a prom oção da saú de. prevenção de ag ravos.

tratamento e reabi litação:' Extrai-se. pois . que os serviços especial izados podem ser real izados pe los co ns õrci

os. j áque compete aos Municíp ios a prática de serviços para o desenvo lvimento da pró pria atenção básica. a teor

da NOB/SUS.

A impleme ntação das ações de atenção bás ica é co nsiderada també m serviço excl usivo do Mun icípi o. cuja

privatiza ção integ ral da ativ idade é j uridicamente inviável. se ndo possível ape nas a terce iriza ção de determina

das atividades materi ais. perm anecendo a co ndução das ações sob responsabilidade do Prefeito. sendo somente

poss ível a celebração direta de co ntra tos de prestação de serviços médi cos específicos - cspecialistas. admitida

a inex igibi lidade por notória es pecialização.

Portanto. tanto a locação de serviços. co mo o sistema de crede nciamento. podem ser utilizados pelos entes

consorciados. desde que balizados ou não . na própria estrutura operacio nal de cada um. Fundamenta- se no

art . 199. § 1°. da Constituição Federa l de 1988. a te rceirizução de ativ idades co mpleme ntares ao serviço SUS. tais

co mo. serviços técnicos especializados - hemocentros. realização de exames médicos. co nsultas (Lei 8080/90.
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an.24 e 25). cuja remu neração será pelos serviços prestados.

Acerca do tema. nossos Tribunais já se manifestaram no sentido de que os méd icos credenciados por

exercerem atividades técnicas especializadas não estão suje itos aos preceitos da Consolidação das Leis do Traba

lho. conforme se extrai abaixo:

0044863 - VINC ULO EMPREGATÍCIO - MÉDICO CREDENCIADO PELO INAMPS - Co nstata-se

a impossibilidade do reconhecimento do vínculo de emprego entre as partes. diante do fato de que os médicos

exercem atividade junto ao INAMPS, admitidos para trabalhar na forma de contrato de credenciamento. nos

termos de legislação específica de profissionais para atividades de natureza técnica especializada. Revista

parcialmente conhecida e provida . (TST - RR 424902 - 2' T. - ReI. p/o Ac. Min . Ricardo Mac Donald Ghisi 

DJU 18.02.2000 - p. 175)

Assim, tendo em vista a natu reza jurídica diversa da licitação e do credenciamento.j áque naquele o que se

deseja é a contratação de um único interessado. ou seja. daquele que, em igualdade de condições . venh a a ofertar

o menor preço; e, neste, o fim buscado pela Administração se configura na possibil idade de contratar o maior

número possível de interessados que venham a atender às condições e requi sitos preestabelecidos pelo Poder

Público num regulamento próprio; além disso, o preço será lixado e igual para todos, poderá a Administração

valer-se de ambos. segundo critério de conveniência e oportunidade.

Portanto, poderá promover, anualmente, o credenciamento dos prestadores mediante expedição de Termo

Específico a todos que satisfaçam os requisitos exigidos em ed ital especificadamente, sendo inexigível o procedi

mento licitat ório. devendo constar o com promisso dos credenciados para com o órgão credenciante na exec ução

dos serviços com a qualidade técnica exigida. a observância irrestrita às Instruções de Serv iço do órgão e O

reconhecimento expresso da unilateralidade do ato. que permite ao credenciante, observado o devido processo

legal, o contraditório e a ampla defesa. mediante processo administrativo. promove r a suspensão ou até mesmo

o descredenciamento , sem qualquer ônus ou encargo para o Estado.

Isto posto, desde que respeitados os valores da tabela SUS. excepcionalmente. é possível a contratação

direta de prestadores de serviços médicos especializados por meio contrato ou pelo sistema do credenciamento, a

ser realizado em estabelecimento próprio. caso averiguada a multipli cidade eqüitativa de concorrentes habilit a

dos para satisfação do objeto pleiteado.

DCM, em 18 de setembro de 2003 .

GLEISER H. OISHI
Estagiária

CLÁUDIA MARIA DERVICHE
Assessora Jurídica
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Parecer n", 10568104

Por meio do presente protocolado o senhor Álvaro de Freitas Netto, prefei to municipal de

São Pedro do Paraná e Presidente do CIS/AMUN PAR - Consórcio Intermunicipal de Saúde. após

relatar as dificuldades enfrentadas para a contratação de pessoal nas áreas médica e odontológica

para atendimento de especia lidades, vem por meio da presente consulta solicitar seja autorizado, em

caráter excepcional. a manter os atuais funcionários médicos e odontólogos, especialistas. sem a

necessidade de concurso público e a contratar. para suprir a necessidade em face da de manda

existente. outros profissionais. especia listas. pelo critério descrito no artigo 114 da Lei n°. 8666/93.

Do exa me dos autos fica claro que o interessado pretende uma manifestação deste Tribunal

acerca de uma siwtlflio concreta. A documentação que está anexa a presente consulta bem compro

va tal asseniva.

Ocorre que esta Egrégia Cone tem reiteradas decisões no sentido de não ser co nhecida con

sulta que trate de caso concreto. seguindo entendimento sumulado do Tribunal de Contas da União

(Súmula l lü).

No caso. como o presente questionamento compona análise em tese. a dúvida do interessado

poderá ser examinada nestes termos.

Inclusive, em recente decisão. este Tribunal exam inou. em tese. a questão da contratação de

profissionais de saúde em consulta formulada pelo Consórcio Intermun icipal de Saúde Iguaçu em

Matelândia (protocolado sob n°. 4266/02). a qual foi respond ida pela Resolução n°. 1420/2004
(doc. em anexo), nos termo s do voto escrito do Relator. conselheiro Fernando Augusto Mello Gui

marães, com o aditamento do voto escrito do conselheiro Rafaellatauro.

Assim. por economia procedimental, em se tratando da mesma matéria, opinamos no sentido

de que a resposta ao consulente seja elaborada nos termo s da citada decisão, remetendo-se ao

interessado cópia da Resolução n". 1420/04 e votos escritos que a fundamentaram.

É o parecer.

Curit iba, em 22 de ju lho de 2004.

CÉLIA ROSANA MORO KANSOU
Procuradora
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CONSELHEIRO HEINZ GEORG HER WI G

J1JJllSfRllIlÊN ~

I
I

Através do presente expediente o Consóreio Intennu nieipal de Saúde CIS/AM UNPAR de Paranava í,

através do seu presidente. senhor Álvaro de Freitas Netto. prefeito de São Pedro do Paraná. requer autorização

desta Corte para. em caráter excepci onal. manter os atuais funcionários médicos e odontólogos. especialistas.

sem a realização de concurso público e contratar. para suprir a necessidade em face da demanda existente. outros

profissionais espec ialistas. pelo critério contido nu art. 114 da Lei 8666/93.

O Consulente justifica a sua pretensão nas dificuldades enfrentadas para a contratação de pessoal nas

áreas médica e odontológica para atendimento de especialidades.

A Diretoria de Contas Municipais. por interm édio do Parecer n° 273103. após análise detalhada da maté

ria. conclui que uma vez respei tados os valores da tabela do SUS . excepcionalmente. é possíve l a contratação

direta de prestadores de serviços médicos especializados por meio de contrato ou pelo sistema de credenciamento.

a ser real izado em estabelecimento próprio. caso averiguada a mult iplicidade eqüitativa de concorrentes habilita

dos para satisfação do objeto pleiteado.

A Procuradoria do Estado junto a es ta Corte através do Parecer n°. 10568/04 observa. preliminarmente.

tratar-se de uma situação concreta. o que tem ensejado diversas decisões desta Casa pclo seu não conhec imento.

No entanto. entende que o caso em comento comporta uma análise em tese. podendo a dúvida do interes
sado ser analisada nesses termos.

Afirma inclusive. que em recente decisão. este Tribunal examinou. em tese. a contratação de profissionais

de saúde em consulta formu lada pelo Consórcio Intermuni cipal de Sa úde de Matel ândia (protocolo n°. 4266/02).

nos termos do voto escrito do Relator. conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães. com o aditamento do
voto escrito do conselheiro Rafael Iatauro.

Desta forma, alegando tratar-se da mesma matéria. opina no sentido de que a resposta ao consulente seja

elaborada nos termos da citada dec isão. remetendo-se cópia da citada Resolução e votos escritos que a funda
mentaram.

É o Relatório.

VOTO

Confo rme noticiado pela D. Procuradoria. a matéria já foi tratada no âmbito desta Corte. sendo que os
aludidos votos concluíram. em síntese:

I. Que o credenciamento, desde que observadas as normas legais do SUS, bem como, da própria Lei

de Licitações, é p rocedimento qu e a tende aos princípi os lega is e também proporciona a sa tisfação das
necessidad es dns beneficiá rios;
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2. Que sendo o Consórcio o udminist rador local do SUS, cabe a ele todas as atribuições conferidas

pela Constituição, podendo credenciar médicos e unidades de sa úde, tal qual os Municípios, independe nte
mente de licitação, nos moldes do SUS;

., . Que a dificuldade da administra ção em prestar um serviço de sa úde não pode servir de moti m
para a transgressão de dispositivos conslitucionais;

4. Que a aplicação da lei de licitações é acess éria, pois o mais pertinente seria tra tar do concurso
público para a lnvestídu ra de cargos públicos;

5. Que o credenciamento não pode ser tratad o como regra, mas sim, ser adotado em cará ter suple
mentar, após a realização de concurso público.

Do exposto, considerando o precedente da mat éria noticiado pela Douta Procuradoria. VOTO pelo co
nhecimento da consulta e, no mérit o, pela sua resposta nos termos das mani festações da Diretoria de
Contas Municipais e Parecer da Douta Procurude ria, cujo opinativo remete aos votos escritos anexados ao
processo.

É o voto.

Sala das Sessões. em 10de agosto de 2004.

IIEINZ GEO RG IIER\VIG
Conselheiro-Relator

I nbunaldeContas· PR I 11" 152 1JaneIroaMarçode 2005 63

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



J.U.B1SfBl!.IlÊLa.A _

MÉDICO - CREDENCIAMENTO

I. CONSÓRCIO INTERI.,IUNICIPAL DE SAÚDE - 2. TABELA DIFERENCIADA.

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Decisão

Presidente

Fernando Augusto Mello Guimarães

4266/02-Te.

Consórcio Intermunicipal de Saúde Iguaçu de Medianeira

Masao Takeshi - Presidente do Consórcio

Resolução 1420/04-TC - Unãnime

Conselheiro Henrique aigebore n

Cons ulta. Possibilidade de credenciamento de méd icos a co nsórcio

intermunicipal se m a realização de licitação.Viabilidade de ad oção de

tabela própria de custos para pagamento dos prestadores de serviço

O Tribunal de Contas resolve respond er a consulta. por unanim idade. nos termos do voto escrito do

Relator. Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES. com o aditamento do voto escrito do

Conselheiro RAFAEL IATAURO.

Participaram do julgamento os conselheiros RAFAEL IATAURO. NESTO R BAPTISTA. HEINZ GEORG

HERWIG e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES. e o auditor CAIO MARCIO NOGUEIRA SO

ARES.

Foi presente a Procuradora-Geral junto a este Tribunal. KATlA REGINA PUCHASKI.

Sala das Sessões. em 18 de março de 2004.

HENRIQUE NAIGEBOREN

Presidente

VOTO no RELATOR
CONSELHE IRO FE RNAN DO AUGUSTO M ELLO GUIMA RAES

J. Informações Preliminares

Trata o presente expediente de indagação formulada pelo senhor Masao Takeshi, presidente da Entidade

Interessada. acerca de procedimentos para viabilizar os objetivos do consórcio. O consulente explana algumas

características do atendimento médico. relata que é possível se seguir princípios da Admin istração Pública mes

mo que sem a realização de licitação para a contratação de médicos e. nos seguintes termos, pergunta:

Possuindo uma tabela própria de custos de procedimentos adotado pelo CISI. pode-se credenciar prestadores

de serviços de saúde com dispensa de procedime nto lic itat ório, conforme as explanações acima?

~ - --------------
64 Tribunal de Contas - PR In- 152 1Janeee aMarçode 2005

------------ ---- -- -------'

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Foi j untado parecer j urídi co que. co m base no falo de que o Consórci o é o ad ministrador local do SUS.

cabendo-lhe todas as prerrogati vas e atribuições co nferidas pe la Constituição. conclui que pode credenciar mé

dicos e unidades de saúde. ta l qual o Município. independent ement e de licit ação. nos moldes do SUS. Aduz,

também. co m base na Portaria n." 1.606-GI\I. do Mini stéri o da Saúde. que o Consó rcio pode uti lizar tabela

d iferenciada para a remuneração dos serviços assiste nciais de saúde. devendo informar a todos os integra ntes do

Co nsó rcio os valores das tabe las .

J.IJH1SfIl1lIlfAI .e.- _

I
I

2. Instruções T écn icas

2.1 Conclusã o da Diretoria de Conta s Municipais - Parecer n" 11 8102

a) Sendo impresc indível que os serviços sejam executados por mais de um prestador. sem que se exclua a

atuação de outro . e desde que os interessados submetam-se às co ndições pré-esti puladas. o co ns órcio poderá

vale r-se do sistema de credenciamento junto aos interessados. obse rvada as normas baixadas pe lo SUS. bem

eomo da Lei 8.666193.

b) Se o pagamento aos prestadores de serviços foi li xado ac ima da tabela do S US. deverá se r custeado

co m recursos próprios. Há també m necessid ade de observ ar o Regi mento Interno do Consórcio. quan to à delibe

ração do colegiado para a aprovaçã o da tabela. por import ar em aumento de desembolso e gerar alteração no

custo a ser repassado aos Municípios .

2.2. Parecer do Minist ério Público - Purecer n" 16514102

a) Há possib ilidade de. possuindo tabela pr ópria de custos de proced iment o ado tado pelo C ISI. credencia r

prestadores de serviços de saúde dispe nsando-se procedi ment o licitat ório, pois os serviços devem ser exec utados

por mais de um prestador. O co ns órcio poderá executar o credenciame nto de seus interessados. desde que estes se

submetam às co ndições pré-estip uladas ; devendo ser seg uidas normas do SUS e da Lei 8.666193.

b) Caso o pagamento dos se rvido res seja feito ac ima do valor da tabela do SUS. não se co nfundirá co m o

patrim ônio da ad ministração di reta. devendo ser mant ido com recursos próprios. Tam bém deve ser observado o

disposto no an o 1.0 da Portaria 1606-GM. além do Estatuto da Entidade. quand o o co legiado competente for

del iberar para ap rovação da referida tabela.

3. Considerações e Voto

A co nsulta fo i formulada por pane legítima e legalmente instruída. além de versar. abs tratame nte. acerca

de assunto afei to às atribuições desta Cone de Co ntas . motivos pe los quais deve se r respondida.

Relativament e ao méri to;

Como bem enunciado pelo co nsulente, é d ifícil de se vislumbrar procedimento licita t úrio pam a situação em

exame. Dessa forma , o credenciamen to, desde que observ adas as normas do SUS. bem como da própria Lei de

Licitações. é proced imento que atende aos princíp ios legais e também proporciona satisfação das necessidades dos

benefici ários. Cabe lembrar que. co mo bem salientado pelo Parecer de fl s. 05/06. sendo o Cons órcio o administra

dor loca l do SUS. cabe a ele todas as prerrogativas e atribuições conferidas pela Co nstituição. podendo credenciar

médicos e unidades de saúde. tal qual os Municíp ios. indepe ndentemente de licitação. nos moldes do SUS.
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No q ue tange à tabela de pagamento dos serv idores. duas ques tões merecem se r salientadas. Primeiramen

te. e de acordo co m a Port aria 1.606-GM. do M inistério da Saú de. caso seja prevista remuneração diferenciada.

deverão ser usados rec ursos próprios para es ta complementação. Em segundo lugar. em se pre tendendo adorar

tabe la d iferenciada. deve ser observado o regim ento inte rno do consó rc io em relação à del iberação do co legiado

para a sua aprovação. um a vez importar em aumento de desembol so e ge rar alteração no custo a ser repassado

pelos muni cípi os.

Esta Corte j á respondeu uma Co nsulta ace rca do crede nciamento. Protocolo n" 4340()-4102 - Reso lução n"

70 15103. a qual es te Relat or e laborou voto esc rito qu e assim entendeu:

"A grande pre ocupação presente é o desvirtuamento do instituto do crede nc iamento para a cornnuação de

fonna diret a e se m limites nem co ntroles para lod o e q ua lquer cargo que deveria ser ocupado por se rvido r

público:'

Importante transcrever as palavras do representante do Ministério Púb lico do Trabalho. Dr. Luiz Renato

Bigarel li. no já co mentado evento:

"A Justiça do Traba lho há alguns anos atrás. antes da promulgação da CF/XX. te ve a oportunidade de

apreciar demandas propostas po r méd icos credenciados pe lo INSS. buscando o reconhecimento de víncu lo

em pregatício e tod as as verbas daí decorren tes. Muitas ações trabalh istas na época foram j ulgadas tuvoravel 

mente aos médicos. No entanto a j urisprudê ncia mai s tard e co nsolido u o ente ndi me nto de que atendidas as

características do credenciume nto, não havia qu e se reconhecer o liam e empregatíc io entre o méd ico o INSS.

Que características eram aquelas: prestar serviço no próprio co nsu ltório. sem vigilância ou co ntrole direto do

INSS. Mas. uo contr ãrio. quando comprovados os requisitos de uma relação de emprego . mesmo sendo crede nciado.

os tribunais reconheciam o víncul o emprega tício. Port ant o. não há dú vidas de qu e o médico pode se crede ncia r

e prestar serv iços ao Muni cí pio. para atende r a po pulação pe lo SU S - Sistema Único de Saúde. O eventual

desvirtuamen to desta condição será ana lisado e se configurada a fra ude. a Justiça do Tra balho não poderá

reconhecer o vínculo em face do qu e d ispõe o art . 37 . 11 da CF/SX (por falta de co ncurso público). mas terá

direi to o méd ico ao pagamento das horas efetivamente labo radas. sujei tando-se o administrador público à res

ponsabilidade civi l e crimina l. nos le rmos do par ágrafo segundo do mesmo artigo da CF:'

Assi m co mo apontou o Ministério do Trabalh o. nas co nsu ltas j á respon d idas po r es ta Casa acerca do

tema. sempre se demonstrou a preoc upação em não possibi litar que o sistema de crede nciamento permi tisse aos

muni cípios não preencherem se us quadros de pessoal na forma aprop riad a. através de Concurso Públ ico e

elaboração de Plano de Cargos e Carre iras para seus servidores. Ainda que devam se r co nside radas tod as as

dificuldades qu e os municípios hoj e enfrentam na sua área de pessoa l. co mo a desqu alificaç ão do pessoal.

desmotivação e limit ações salariais . dent re outras . e qu e tais difi culdades somadas a falia de recursos torn am as

administrações mun icipais mais vulneráveis a adoção de medidas "criativas e inovadora s" em sua área de pesso

al: há que se co nsc ientiza r o ges tor públ ico na necess idade de ap licação do senso crítico para que a solução

imediata de hoje não se transforme na absoluta despersonalização da administração p ública,

O art igo 197 da Co nst ituiç ão Federal dispõe q ue as ações e serviços de saúde são de relev ância publica.

devendo o Poder Púhlieo regulament á-to. fiscalizá- lo e controld-lo. Sendo sua execução fei ta de forma di reta

ou através de terce iros. incl uin do pessoas fís icas e j urídicas de direito privado. o § I" do artigo 199. a CF

esclarece que : "as instituições pri vadas poderão part icipar de fo rma co mpleme ntar do Si stema Único de

Saúde . segundo diretrizes deste. mediante contraio de direit o p úblico o u convênio. ten do preferência as enti

dades liIant rópi ca s e as sem fins lucrativos" . Somado a es tes art igos. o que adu z a Lei 8.0S0/90 que di spõe

I
I

l _
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sobre a orga nização do SUS . entende-se qu e os se rviç os de saúde deverão se r prestados diretamente pel o

Poder Público. e no s casos em que isto não for possível. poderá o S US soco rre r-se dos se rviços a se rem

pre stados. do modo co mplementar. pel a iniciat iva pri vada.

Jll.B1SfB..U.ü.ÊNC.I.u.A-----------------..,
I
I

I
I

Ne ste diapasão. cabe à Secretari a da Saúde manter se rviços de saúde. e basicamente. deve pre stá-los com

pessoal. eq uipame nto e rec ursos própri os. A respeito. diz Juarez Freitas:

"Quero retomar a premissa de que h ã uma incumbência irrenunciável. incontornável . inesculpável da

titularidade do pod er públ ico no que tange à prestação dos serviços públicos. Repito: o titular é e exclusivamente

o poder público: não pode ele se furtar de maneira alguma"

A prestação de serviços pelo poder público é entendida como aquela co nduzidu por pessoal pennanen te. ou

seja, admitido po r concurso públi co. conforme determina a Constituição Federal .

Qu ando a demanda por consultas médi cas não puder se r supo rtada pel os médicos inte grantes do Quadro

de Pessoal. seja por quamidade ou por especi a lidade. poderá o Município vuler- se do credenci amento de maneira

a d istribuir o se rv iço excedente entre os c redenciados segundo procedimentos prefi xados e de ..cordo com a lei.

a credenciamento é. port arito, uma das altem ativas de participação compleme ntar de particulares no

sistema de sa úde pública, deven do o mesmo prestur-se para serviços específicos. como por exemplo . um proce

dimento ou exame especiulizado . a qu e se desej a é a contratação de se rv iços específicos. não d isponíve is na rede

pública. sendo possível o cre de nciame nto de elínic as, pro liss ionais e Iaborai órios qu e preench am os requisi tos

determinados. sendo u remuneração segundo tabel n preestabelec ida.

a TCU j á se pronu nciou e m Consulla 7 ace rca do te rna. estabclecendo d ive rsos requisi to s para o

credenc iame nto de empresas e prolissionais da área de sa úde, ass im podendo ser resumidos:

I . Necessidude de umpl a divulgução - Diário Oficia1e em j orn a1de grande circu lação, pod endo a udminis-

traç ão utili zar também conv ites a qu alquer tempo para inte ressado s que gozem de bo a reputação profissional:

2 . Fixação de critéri os e exigênc ias mín imas pura o credenc iamento visando um atendimento satisfat ório:

3. Fixação crit ériosa de tabe la de preços. co ndições e prazos para o pagamento:

4 . Vedação ex press.. de cobrança de sobretaxas:

5. Previsão clara de hipóteses de descrcdenciameuto:

6. Perm issão de no vos credenciament os a qu ..lquer momento:

7. Possibilitar denúncias dos usuários:

8. Fixação de regras c1aras a serem seguidas pe los credenc iados.

o credenciamento não se presta ao objetivo de se abrir mão de manter servidores no quadro pcrmunem e,

A Administração é obrig..da a prestar serviços de suúde. diretamente através de profissionais pertencentes aos

quadros de carreira. em insta laçõe s própri as. O crcdencia rnento serve apenas puru permitir a munutcn ção, cons

tância e eficiência dos serv iços.

, O sistema de parceria entre os setores publico e privado. Execução de serviços através da concessão, permissáo e terceírização. Aplicação
adequada destes institutos. in Boletim deDireito Administrativo. SP: NDJ. maiode 1997. pp327-330)

• Consulta TC-ll16.522195-8. publicada no DOUde28.12.95.
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"Com relação à dúvida suscitada acerca da possibil idade de médico pertencente ao quadro de pessoal

poder prestar serviços como credenciado tal hipótese é entendida como regular. desde que haja compatibilidade

de horários e não havendo interferências ou interpenetra ções de um vínculo com o outro ou excesso de trabalho

que possa comprometer a qualidade e eficiência das atividades. o que exige. em tais casos. controle mais efetivo

por parte da Administração."

Nos termos dos Pareceres da DCM e do Ministério Público junto a esta Corte de Contas. bem como deste

voto escrito considero respondida a consulta em tela.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro-Relator

VOTO DO RELATOR
CONSELHEIRO RAFAEL IATAURO

Trata. o presente protocolado. de consulta form ulada pelo presidente do Consórcio Intermunicipal de

Saúde Iguaçu - CISI. com. sede em Matelândia, quc se resume à seguinte indagação:

"Possuindo uma tabela própria de custos de procedimentos adotado pelo CISI. pode-se credenciar prestadores

de serviços de saúde com dispe nsa do procedimento licitatório conforme as explanações acima?"

A instrução do processo manifestou-se. basicamente. de modo unânime, pela possibilidade de implantação

do pretendido. Deveras. a Diretoria de Contas Municipais (Parecer n° 118/( 2) e a Procuradoria do Estado

(Parecer n° 16.5 14/(2) entenderam que. por assumir o pape l do Sistema Único de Saúde. o consórcio pode

implementar o credenciamento de profissiona is da área.

A questão. data vênia. não é tão simples assim. Antes. porém. pede -se vênia para discordar de observação

constante do voto do relator. onde é afirmado que a consulta trata "abstratamente" de assunto relacionado às

atribuições desta Corte. Éque. da maneira como está formulada. a inicial envolve caso eminentemente concreto.

fato que impossibili taria sua apreciação. A praxe deste Tribunal. co ntudo. é a de desconsiderar esse obstáculo

quando o tema é de interesse gera l da Admini stração Pública.

No mérito. cabe enfatizar. inicialmente. que. nos termos do art. 197. da Constituição Federal. o serviço de

saúde é considerado de relevãncia pública e sua prestação é dever do Estado. A iniciativa privada também pode

participar da prestação desse serviço. porém. apenas em caráter complementar. conforme dispõe o art. 199. da

Carta Magna:

"Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.

§ 1° - As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema único de saúde.

segundo diretrizes deste. mediante contrato de direito público ou convênio. tendo prefe rência as entidades filan

trópicas e as sem fins lucrativos."

No que se refere aos Consórcios de Saúde. veja-se que a Lei Federal n° 8.080/90 prevê a possibilidade de

sua implantação nos seguintes termos:

"Art. 10. Os municípios poderão consti tuir consórcios para desenvolver em conjunto as ações e os servi-

'------------ - - -
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ços de saúde que lhes co rresponda m.

§ 1° Aplica-se aos co nsórcios administrativos intermunicipais o princíp io da direção única. e os respecti

vos atos constitutivos disporão sobre sua observância."

~--------------------:I

I

I
A dificul dade da Administração Pública em prestar um serviço de saúde a co ntento é fato inegável. Por

isso a figura do co nsórcio administrativo surge como elemento de auxílio no aprimorame nto dessa prestação. Ta l

dificuldade. todav ia. não pode servir de motivo para a transgressão de dispositivos constitucionais .

Em que pese a constante refe rência à lei de licitações, sua ap licação ao tem a é. a princípio. acessório. pois

mais pertinente seria tratar do co ncurso público. este sim o meio. co nstitucionalmente previsto. de investi dura

dos cargos púb licos.

Essa observação se faz necessária. uma vez que. este Plená rio. por meio da Resolução n° 1.6 17/02. res

pondendo co nsulta formulada pela Associação dos Muni cíp ios do Oeste do Paraná. deliberou que somente após

a realização de conc urso público. dev idamente divulgado. poderiam ser aplicados mecani smos suplementares de

preenchimentos de vagas de profissionais da área de saúde . Além do próprio co nsórcio e da co ntratação de

empresas privadas. mencionados pe la DATJ. o então Proc urador-Geral . hoje co nse lheiro e relator do presente

processo. sugeriu a inclusão do credenciamen to co mo torma de preench imen to de cargos da área de saúde. o que

foi acatado.

Assim. apenas por razões de compatibilidade com o que vem sendo decidido por esta Cone. o credenciamento

não pode ser tratado como regra . Esse papel. co nforme o art. 37. da CF. cabe ao co ncurso públi co. Entende r de

modo contrário seria aplic ar medidas diversas para os consórcios e para os muni cípios iso lada mente. Ou seja.

somente os municípi os não co nsorciados teriam obrigação de rea lizar co ncurso públi co.

Essa ex igência. enfatize-se. não é mero capricho. Provém de previsão co nstitucional. A aplicação imed iata

do entendimen to do consulente pode ria. sem d úvida, mostrar-se efic iente na prát ica. no entanto. obstáculos

form ais inexoráveis impedem sua implantação imediata .

Outra questão que merece ser analisada deti damente é a da responsabilidade de cada município pela

prestação do serviço de saúde a sua população. Da maneira como está sendo tra tado neste processo. o

credenciamento tende a configurar uma verdadeira terceirização do serviço de saúde. pois em face do disposto no

já citado ano199. da Cana Mag na. estaria maculado por inconstitucionulidadc,

Do exposto. voto no sentido de que a prese nte co nsulta reafirme o caráter sup lementar do credenciamento.

que poderá ser aplicado após realização de concurso público.

É o voto .

Sala de Sessões. 18 de março de 2004.

RA FAEL IATA URO

Conse lheiro-Rela tor

- -----

I
j
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~----------------~
I

RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS

lo OCUPANTES DE CARGOS ELETIVOS.

Relator

Protocolo

Origem

Interessado
Decisão

Presidente

Conselheiro Art agão de Mattos Leão

42805/04-TC.
Município de Sertanej a

Prefeito Municipal

Resolução 2767/04-TC. - Por maioria

Conselheiro Henrique Naigeboren

Cons ult a sob r e a possibilidade d e suspensão d os r ecolhimentos

previdenciários dos ocupantes de ca rgos eletivos, conside rando decisão

judicial proferida em ação mo vida por outro município, que julgou

inconstitucional o dispositi vo que o exige.
Ilegalidade do não recolhimento das con tri buiçõ es previdencí érta s
enquanto o Senado Federal nã o suspender a execução do dispositivo qu e o

determina , ou este for revogado pelo Poder Legisla tivo, ou o int eressado

impetrar medida judicial nbstativa da exigência.

O Tribunal de Contas. por maioria. nos termos do voto do Relator. conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS

LEÃO. RESOLVE responder à Consulta. pela impossibilidade de aplicação do j ulgado exarado pelo egrégio

Supremo Tribunal Federal. que declarou inconstitucional o § 1°. do ao . 13. da Lei Federal n° 9506/97. que
instituiu a cobrança de contribuição previdenci ãria incidente sobre a remu neração dos detentores de mandato

eletivo federa l, estadual e municipal, aos vereadores do Município em questão.

Votaram nos termos acima os conselheiros RAFAEL IATAURO. NESTO R BAPTISTA. QUIELSE

CRlSÓSTOMO DA SILVA. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HEINZ GEORG HERWIG (voto vencedor). O

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES. votou pela possibilidade (voto vencido).

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal GABRIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões. em 13 de maio de 2004.

HENRIQ UE NAIGEBOREN
Presidente

VOTO DO RELATOR
CONSEL HEIRO ARTAGÃO DE MArrOS LEÃO

1- RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo prefeito do Município de Sertaneja. a respeito

da possibilidade de aplicação do recente julgado exarado pelo egrégio Supremo Tribunal Federal. que declarou
inconstitucional o § (0. do ano13. da Lei Federal n° 9506/97. que instituiu a cobrança de contribuição previdenciária
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incidente sobre a rem uneração dos detentores de mandato eletivo federal , estadual e mu nicipal aos vereado res do

Município em questão,

A peça vestibular encontra-se acompanhada de pareceres jurídicos exarados pelas assessorias do Executi vo

e do Legislativo. onde o primeiro entendeu que o j ulgado não tem efei to erg a omnes e o segundo entendeu que sim,

A Direto ria de Co mas Municipais lanço u o parecer n° 63/ü-l. onde faz remissão ao parecer de n° 205103.

exa rado pela própria DCM em outro protocolado. fazendo a sua j untada . onde a matéri a foi amplamente exami

nada. co ncluindo seu arrazoado que "o Recurso Extrao rdinário n° 35 1717. do Suprem o Tribunal Federal, que

decl arou inco nstitucional a alínea "h" do ineiso I. do artigo 12 da Lei n° 82 12191. acrescent ada pe lo § 1°. do

artigo \3 , da Lei 9506/97. tem efe ito apen as sob re o Municíp io recorrente. Tibag i, sendo que a suspensão

universal do dispositivo legal depende de Resolu ção a ser emitida pelo Senado Federal. con forme art. 52 . X, da

Constituição Federal ou de medidas judicia is específicas de inic iativa de cada muni cípio. com o a adotada pelo

Município de Tiba gi" . (Negri to co nforme origina l)

A doma Procuradoria examinou a matéria ed itando o parecer n° 3700/ü-l, no qual corroborou integralrnen

te com as ponderações lançad as pela Diretor ia de Co ntas Municipais, co ncl uindo pe la ilegalidade da suspensão

uni lateral do reco lhimento das con tribu ições previdenciárias incidentes sobre a rem uneração dos oc upantes de

cargos eletivos enq uanto não suspensa a execução pelo Senado Federa l ou ret irado do ord enamento j urídico o

dispositivo que possui o vício ou, aind a. o Município interessado não propor açã o própria,

É o relatór io.

11 - 00 VOTO

No protoco lado n° 45 7 124/0 I. relutado e aprovado na sessão plenária de l i de maio do corrente ano,

matéria id êntica foi analisada. qual sej a, a ex tensão dos efeitos provocados pela decisão do Supremo Tribunal

Federal. quando do j ulgamento do Recu rso Extrao rd inário 35 1.7 17- IIPR. que envolveu o muni cípi o de Tibagi.

Importante frisar que o recurso extrao rdinário acima citado foi oriundo de mandado de segurança. E como já

decidiu o próprio Supremo Tribunal Federal o remédio constitucional do rnandamu s "só pode ter aplicação ao

impetrante, não pode ser extensivo a terceiro" (RE 642831Rio Grande do Norte). Portanto. a decisão do Supremo

que declarou inconstitucional a alínea "h" do inciso I. do an o12. da Lei n° 8.2 12191. introd uzida pela Lei n° 9.5061

97. § 1°. do an o13. que tomava seg urado obrigatório do regime geral de previdência soc ial o exercente de mandato

eletivo, desd e que não vinculado a regime próp rio de previdência soc ial. só tem validade para o município de Tibagi.

o entendimento supm também co nstou do MS 2322 1 Ag RlDistrito Federal. j ulgado pe lo STF. em 07 de

agos to de 200 I.

Send o ass im, VOTO que a consulta seja respondida nos term os co nstantes do presente arrazoado ,

Sala das Sessões. em 13 de mai o de 2()()4.

ARTAGI\ O DE M ATroS LEÃO
Conselheiro-Relator

Tribunal decontas . PRIn° 152 IJaneiro aMarço de 2005 71

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



~I...-_--------------~

RECURSO DE REVISTA

I. APOSENTA I>ORIA - REGISTR O · 2. PARANA PREVmÊNCIA.

Relator
Protocolo

Origem

Interessado

Decisão

Presidente

Conselheiro Heinz Georg Herwig

I3628/02-TC.

PARANAPREVIDÊNCIA

VALDETE FERNANDES PINHEIRO ZUNTA
Resolução 7391/04-TC. - Unânime

Conselheiro Henrique Naigeboren

Recu rso de Revista interpos to pela Paranaprevidência em função de

negativa de reg istro de aposentadoria de servidora, em virtude do não
atendimento da diligência deste tribunal.A Paranaprevldêncía observa ter

fir mado entendimento de que se a aposentadoria tivesse por fundamento o

art. 8" da Emenda Constitucio na l n"20/98, como é o caso, as verbas
poderiam ser incorporadas. Provimento do Recurso no sentido de j ulga r

legal e determ inar o registro do ato aposentatório em comento.

O Tribunal de Contas do Paraná. nos termos do voto escrito do Relator, Conselheiro. HEINZ GEORG
HERWIG. RESOLVE considerar legal a Resolução de aposentadoria n° 5847. de 17/10/00. determinando seu

registro. com a conseqüente perda de objeto do presente Recurso de Revista.

Part iciparam da Sessão os conselheiros RAFAEL IATAURO , NESTOR BAPT ISTA, QUIELSE

CRISÓSTOMO DA SILVA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HEINZ GEORG HERWIG e o auditor

ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.

Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2004.

HENRIQUE NAIGEBOREN

Presidente

VOTO DO RELATOR

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

Retoma a es te Rel ator o pre se nte processo de Recu rso de Re vist a inte rpo sto pel a
PARANAPREVIDÊNCIA em função da negativa de registro da aposentadoria da servidora acima citada. em

virtude do não atendimento da diligência deste Tribunal que determinou a incorporação da gratificação de serviço
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extraordinário considerando-s e o período posterior ao advento da Emend a Constitucio nal n°. 20/98 .

Entretanto. nesta opo rtunidade. observa a PARANAPR EVIDÊNCIA ter sido firmado entendimento de

que se a apose ntadoria tivesse por fundamento o art. 8° da EC n°. 20/98 . como é o caso dos autos. as verbas

poderiam ser incorporadas. desde que limit adas a 16.12.98. Desta forma, entendendo que seu posicionamento

encontra-se correto. solicita nova apreciação por parte desta Corte de Contas.

Ao reanalisar o feito a DATJ emite o Parecer n° 5315/04 retificando seu posicionamento anterior. opinan

do pela legalidade e registro da inativação, no que foi acompanhada pela Douta Procuradoria em seu Parecer n°.

14724/04.

É o relatório.

VOTO

Do exposto, considera ndo que efetivamente assiste razão ao órgão previdenci ário quanto aos critérios

adotados para a incorporação de vantagens. VOTO. acompanhando a man ifestação da Diret oria de Assuntos

Técnicos e Jurídicos e da Procuradoria do Estado junto a esta Corte pela retifica ção da Resolução n°. 13874/

200 I. no sentido de jul gar legal e determinar o registro do ato aposentat ório em comento .

Sala das Sessões , em 26 de outubro de 2004.

HEI NZ GEORG HERWI G

Conselheiro-Relator
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I
RECURSO DE REVISTA

I. ATO AI'OSENTATÓRIO • 2. VANTAG EN S.

Relator

Protocolo

Origem
Interessado

Decisão

Presidente

Conselheiro Hein z Georg Herw ig

37 119/04-Te.

MUN ICIPIO DE ALMIRANTE TAMANDA RÉ

MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ

Resolução 7031104·Te. - Unânime

Con selheiro Henrique Naigeboren

Recurso de Revista interposto pelo município de Almirante Tamandaré
visando a reforma da resolução que nega registro ao at o aposentatório em
face da aus ência de manifesta çâo no tocante à fundamentação legal para a
incorporação de vantagens. Improvimento do recu rso.

O Tri bunal de Co ntas. nos termos do voto escrito do Relator. co nse lhe iro. Heinz Georg Herw ig, RESOL

VE receber o presente Recurso de Revista. por tempestivo. para. no mérit o. negar- lhe provimento. ma ntendo a

decisão recorrida. co nsubstanciada na Reso lução n" 115/04 - Te. que negou regi stro à aposentadoria do servi dor

Juli o da Si lva. em todos os seus term os.

Part iciparum da Sessão os Co nselheiros RAFAEL IATA URO. HEINZ GEORG HERWI NG e FERNANDO

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES. e os Auditores MA RINS ALVES DE CA MA RGO NETO. CA IO MA RCIO

NOGUEIRA SOARES e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.

Presente o Procurador-Geral ju nto a es te Tribuna l. GAB RIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões. 14 de outubro de 2004.

NEST O R BAPTISTA

Vice-Presidente no exercício da Presidência

VOTO DO RELATOR

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

Tra ta-se de recurso de revista interposto pelo mun icípio de Almira nte Tamandaré visando a reforma da

Resolu ção n" 11 5/ 2004 . que negou registro ao ato aposentar ório do senhor Jú lio da Silva. em face da ausê ncia deL ;r~,",,, "" tocante , rundamenta çâo legal para a ;"""""",,, .<,"",." ",
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Em sua peç~ 'recursal o município interessado reconhece o cometimento de equívoco ao incorporar aos

proventos de a~entadoria o adicional pela prestação de serviço ex trao rdinário (hora exIra) e adicional notur

no. uma ve::r~ue a Lei Muni cipal 89 1/2002 veda. em seu artigo 14. § 1.0. a incorporação destas verbas à
remuner;ç1io do cargo efetivo. Em relação ao "adicional" denominado descanso semanal remunerado entendeu

pe l~ !',~ manutenção uma vez que não se encontra no rol de exceções da Lei Municipal 89 1102.

A DATJ. em seu parecer de n."4327/().l. opina pelo não prov imento do recurso uma vez que o cálculo dos

proventos não cst ãcorreto. des tacando que o descanso semanal remunerado não pode ser entendido como verba

ou adicional. pois já está emb utido na remu neração ou vencime nto.

A Procuradoria do Estado j unto a esta Co ne . por meio do Parecer n° 4327/().l. conco rda co m a posição da

DATJ. acrescentando que não foi infonnado qual o fundamento legal para a concessão da aludida vantagem. tão

pouco foi juntado novo ato prev idenciário (retificando o anteriormente expedido) acompanhado da respect iva
publicação.

Desta forma, entende que não há co mo prosperar a pretensão do Municíp io. o qual deverá encaminhar

novo alo a esta Cone. Por fim. opina pelo não provimento do recurso de revista. mantendo-se a negativa de

registro do ato aposentat ório em debate.

Remetidos os autos a este Relator e lendo em vista os Pareceres da Diretor ia de Assuntos Técnicos e

Juríd icos e Procuradoria do Estado solicitei expedição de ofício. concedendo nova oportunidade ao Municíp io

para que procedesse as devidas retificações. sob pena de improvimento do recurso e. consequentemenre. de

negativa de regis tro do ato aposentatório.

Decorrido o prazo fixado sem qualquer manifestação do interessado. VOTO pelo recebimento do recurso

e. no mérito. pelo seu improvimento, mantendo-se inalterada a decisão que negou registro ao ato aposcntat ório
em comento.

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 20().l.

HEI Z GEORG HERWIG
Conselheiro- Relator

I

L __
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I
SERVIDOR MUNICIPAL

I. REVISÃO GERA L ANUA L· 2. LEI DE RESPONSAIIILIDAD E FISCAL.

-,

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Decisão

Preside nte

Conselheiro Rafael Iatauro

560704/03-Te.

Município de Nova Espe rança

Presidente da Câmara
Resolução 4837/04-Te. - Unânime

Conselheiro Henrique aigeboren

Co ns ulta . Possibilidade de co ncessão d e recomposição geral a nua l de

remuneração dos servido res (a r t, 37, inciso X da CFl88l. a lentando-se aos

limites de despesas com pessoal esta belecidos pela Lei de Responsabilidad e

Fiscal que, se ultrapassad os, deverão ser obedecidos nos próxim os dois

quadrimestres.

O Tribunal de Contas. nos termos do voto do Relator. conselheiro RAFAEL IATAURO. RESOLVE res

ponder a Consulta. pela possibilidade de concessão de revisão geral anual da remunera ção dos servidores. aten

tando-se aos limites. de despesas com pessoal . estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fisca l. que. se ultra

passados. deverão ser obedecidos nos próximos dois quadrimestres, nos termos dos Pareceres de n''s 75/04 e

10424/04. respecti vamente. da Diretoria de Contas Municipais e da Procuradoria do Estado ju nto a esta Corte.

Participaram do j ulgamento os conselheiros RAFAEL IATAURO. NESTOR BAPTISTA. HEINZ GEORG

HERWIG e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os auditores CA IO MAR CIO NOGUEIRA

SOARES e JAIME TADEU LECHINSKI.

Foi presente o Procurador-Geral do Estado j unto a este Tribunal. GABRI EL GU Y LÉGER.

Sala das Sessões, em 27 de julho de 2004 .

HENRIQ UE NAIGEBOREN

Presidente

DIRETORIA DE CONTAS l\IUNIC II'AIS

PAR ECER N°. 75/~

Trata-se de consulla encaminhada pelo senhor Sergio Yutaka Sakae , Presidente da Câmara Mun icipal de

Nova Esperança. indagando sobre a possibilidade e legalidade de o Executivo Muni cipal propor a revisão anual

dos vencimentos dos servidores conforme art. 37. X da Constituição Federal. mesmo que para tanto. tenha que

ultrapassar o percen tual de 54% permitido pela Lei de Responsabilidade Fiscal. O mesmo informa que a despesa

líquida com pessoa l. referente aos meses de janeiro a ju nho de 2003 . foi de 49.58% (documento anexo) .

L
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Os pressupostos de admissibilidade de consultas previstos no an o3 1 da Lei Estadual n° 5.6 15/67, foram

devidamente preenchidos , estando a consulta instruída com o Parecer n° O1/04. emitido pela assessoria jurídica

local. onde o Dr. Marco Aurélio Dias, OAB n° 23.628, manifestou-se sobre o assunto em tela. opina ndo no

sentido de ser possível a revisão geral anual. respeitando o prev isto no an o37. X, da Cana Magoa .

MÉRITO

Esta Diretoria de Contas analisou o tema recentemente. conform e se extrai do Parecer n° 181102 (anexo).

por ocasião da análise da Consulta protocolada sob n0424335/02, tendo em vista que o Prefeito local consultara

esta Cone de Contas acerca da revisão anual dos servidores municipais, quando esta ultrapassasse o percentual

de 54% exigido pela Lei Complementar n° 101/0 1. Neste sentido. manifestou-se o Egrégio Plenário:

" ...pela possibilidade de concessão de revisão geral anual da remuneração dos servidores, atentando

se aos limites de desp esas com pessoal esta belecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, que, se ultrapas

sados. deverão ser obedecidos nos próximos dois quadrimestres, nos termos dos Pareceres de nOs 181/02 e

3923/03, respectivamente, da Direloria de Contas Municipais e da Procuradoria do Esta do junto a este

Tribunal."

A título de conhecimento, informa-se que de acordo com a Resolução n° 2 I.518 do Superior Tribunal

Eleitoral (Calendário Eleitoral). a partir de 06 de abril de 2004, fica vedado aos agentes públicos fazer. na

circunscrição do pleito. revisão geral da remuneração dos servidores públicos que exceda a recomposição da

perda de seu poder aquisitivo. ao longo do ano da eleição (Lei n° 9.504/97. an o73, inc. VIII). ou seja. a partir

desta data somente as perdas inflacionárias verificadas no período de janeiro até a data da concessão da recom

posição é que poderão ser repassadas aos servidores públicos.

CO NCLUSÃ O

Do exposto. conclui-se pela possibilidade de concessão de recomposição geral anual da remuneração dos

servidores (an.3 7. inciso X. da Constituição Federal). ainda que disso resulte a ex trapo lação do limite de 54%

com despesas de pessoal na esfera do Executivo Municipal (an.20. inciso Ill, "b", da LC 10l/OI). devendo. neste

caso. retomar aos limites no prazo estabelecido no an o23 da Lei Complementar 10 l/OI. adotando se for o caso.

as medidas supostas no an o169 da Constituição Federal. sob pena de suspensão das transferências voluntárias.

respeitando-se para tanto. o prazo estabelecido no Calendário Eleitoral. Resolução n° 21.5I8 do TS E. no que se

refere ao percentual a ser repassado.

Éo parecer, s.nlJ .

DCM, em 3 1 de março de 2004.

RITA DE CÁSSIA 1\I0MIIELLI

Assessora Jurídica

I'ATRÍCIA M. NOVAIS
Estagi ária

_________1
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~I...-...._--------------
M INISTÉRIO PÚ8 L1CO DE CONTAS UO ESTA UO DO PARANt\
PAR EC ER N". 10424104

Pelo presente expediente o Sr. Sérgio Yutaka Sakae, Presidente da Câmara Municipal de Nova Esperança .

vem formul ar consulta junto a este Tribunal de Conta s para esclarece r se o Executivo Municipal pode propor a

revisão anual dos vencimentos dos servidores. conforme artigo 37. X da Consti tuição Federal. mesmo que. para

tanto. tenha que ultrapassar o percentual de 54% permitido pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Instrui os autos nm Parecer da Assessoria Jurídica local acerca da matéria questionada (doc. de Ih. 15/18).

o protocolo recebeu análise por pane da Diretoria de Contas Municipais atrav és do Parecer n" 75/04 que.

inclusive. destaca que a matéria já foi analisada no âmbito desta Cone na consulta protocolada sob n°. 424 .335/02.

A final, concluiu a Diretoria pela "possibilidade de concessão de recomposição gemi anual de remunera

ção dos serv idores (a rt . 37. inciso X. da Constituição Federal). ainda que disso resulte a extrapolação do limite

de 54% com despesas de pessoal na esfera do Executivo Municipal (an . 20. inciso Ill , "b", da LC 101 /(1 ).

devendo. neste caso. retomar aos limites no prazo estabelecido no ano23 da LC 101/0 I. adotando se for o caso,

as medidas do an o169 da Constituição Federal. sob pena de suspe nsão das transferências volunt árias, respei tan

do-se para tanto, o prazo estabelecido no Calendário Eleitoral, Resolução n", 2 1518 do TSE, no que se refere ao

percentual a ser repassado.

Como a dúvida suscitada nos untos já foi objeto de exa me neste Tribunal. opinamos no sentido de que a

presente consulta seja respond ida ao consulente nos lermos da Resolução n", 2425/2003-TC (doc. em anexo).

que já tratou da matéria.

É o parece r.

Curitiba. em 20 de ju lho de 20Q·t

CÉLIA ROSANA MORO KANSO U

Procuradora
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SERVIDOR PÚBLICO

J1lJl1SeBll1lÊt~ _

I

I. CARGOS - ACUM ULAÇ;\O - 2. ITAI P U BINACIONAL.

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Decisão

Presidente

Conselheiro Rafael Iatauro

306080/99 -Te.

Câmara Municipal de Curitiba

Presidente da Câmara

Resolução 4086/04-Te. - Unânime

Conselheiro Henrique Naigeboren

Consulta acerca de s ituação de servidora que ac umula a função de

te lefonista no Pod er Legislativo Municipa l e na Itaipu Binacional.

Impossibi lidade da ac um ulação, conforme art. 37, XVI e XVII, da CF/88.

O Tribunal de Contas. nos termos do voto do Relator. conselheiro Rafael latauro, responde a Consulta. no

sentido de aplicar dispositivo Const itucional. an o37. incisos XVI e XVII. que disciplina a acumulação de cargos

e empregos. impossibilitando o exercício de cargo no Poder Legislativo Municipal com emprego na empresa

Itaipu Binacional, nos termos do Parecer n° 85 13/02. da Procurad oria do Estado junto a este Tribunal.

Partic iparam do julgamento os conselheiros RAFAEL IATAURO. QUIELSE CRISÓSTOMO DA

SILVA. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. HEINZ GEO RG HERWIG e FERNANDO AUGUSTO MELLO

GUIMARÃES. e o auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal. GABRIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões. em 6 de julh o de 20()4.

HE NRIQ UE NAIGEBOREN

Presidente

MINISTf:RIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
PARECER N° 8513/02

O RELATÓRIO

l.Trata-se de consulta formulada pelo então Presidente da Câmara Municipal de Curitiba. vereador João

Cláudio Derosso.

~ - ----------
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Jll.B.1SfB.ll.I'-- .....,

o Consulente inform a que determ inada servidora acumula a função de telefon ista no Poder Legislati vo

Mun icipal e també m na Itaipu Binacional' .

Em razão disso. questiona se "a empresa Itaipu Binacional se enquadra nos parâmetros determinados pelo

inciso XVII. do artigo 37 da Constituição Federal".

2. A Diretoria de Contas Municipais deste Tribunal. por seu turno. preli minarmente alegou que um even

tual pronunciamento do Tribunal de Contas do Paraná acerca da questão resul taria num pré-julgamento do caso

concreto. substituindo o administrador público na tomada de decisão, o que não é possível.

Co ntudo. buscou a abstração do caso concreto. tal órgão conclui u que a Itaipu Binacional encontra-se

submetida à vedação de acumulação de cargos. empregos c funções públ icas. nos termos do art. 37. XVI e XVII ,

da Constituição da República.

Esse posicionamento deriva da redação do inciso XVII do art. 37 da Carta Magna (alterada pela EC n° 191

98). a qual dispõe que a vedação de acumular cargos. empregos ou funções públicas compreende as autarq uias.

fundações. empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias . e sociedades controladas. di re

ta ou indiretamente. pelo Poder Púb lico.

Em razão da parte final do dispositivo citado, entendeu a Dire toria de Contas Muni cipais que a discussão

acerca da natureza jurídic a da Itaipu Binacional perdeu parte de sua relevância.

o MÉRITO

3. Inicialmente. cumpre acentuar que se entende ser possível responder o questionamento proposto, sem

que isso se constitua numa substituição do administrador público na tomada de decisão.

4. Na situação em tela. o aspecto principal consiste em conhecer a nature za j urídica da Itaipu Binacional,

de sorte que a part ir desse dado fundamental. deflu irão as demais conseqüê ncias . dent re e las o regime jurídico

que aplicável a tal empresa e. se ela se subme te ou não. ao art. 37. XVI e XVII. da Co nstituição da República.

Devidamente demonstrada. neste protocolado, a grande divergência doutrinária no que tange à natureza

ju rídica da Itaipu .

5. Miguel Reale, que participou da elaboração do Tratado que instituiu a Itaipu , afirma que - em face da

ação conjunta de dois Estados sobe ranos (Bras il e Paraguai). para a formação de uma pessoa jurídica destinada

a realizar o aprovei tamento hidroel étrico dos recursos hídricos do Rio Paraná (pertencente a ambos os Estados)

- não era possível adotar, sem causar inúmeros incon venientes. a forma de soc iedade de economia mista. tal

como se propunha originalmente.

I Foi juntado aos autos. para fins de elucidação. o processo administrativo n' 102198 (fls. 3-45), que visava tomar providênciasem relação à
servidora acima citada.

Nesse processo administrativo, o Diretor-Geral daCâmara Municipal. determinou que a servidora optasse. no prazo de 15 dias. poruma das
funçõesque eladesempenhava (fls. 12).

Emdefesa, a servidora alega que. emvirtude da natureza juridica da ltaipu Binacional, tal empresa não se submete"anormasdedireito interno.
mesmo constitucionaisOU administrativas e. portanto. seus empregados não se sujeitam às restrições do artigo 37, XVI, daCarta da República'.

AAssessoriaJuridica da CâmaraMunicipal, depoisde demonstrar toda controvérsia acerca danaturezajurldica da ltaipu Binacional e. tendoem
vista asconseqúências de um possível desligamento daservidora. concluiu pela necessidade de se consultar estaCorte de Contas(fls. 31-45).
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~La.A .....,

Segundo esse jurista. mostrava-se necessário vislumbrar "uma solução original e própria. capaz de conci

liar. numa unidade coerente os vários e complexos aspectos jurídicos envolvidos em matéria econômica. financei

ra. administrativa. civil. comercial. penal. trabalhista, etc.?"

Assim. criou-se uma empresa binacinnal, constituída pela Eletrobrás (Centrais Elétricas Brasileiras S/A)

e pela ANDE (Administraci án Nacional de Eletricidad) . cuja participação no capital soc ial da empresa é igual.!"

Vale ressaltar. ainda .que a administração da Itaipu é realizada conj untamente pelos dois Países. Brasil

e Paraguai. Há dois órgãos diretivos. a Diretoria Executiva e o Conselho de Administrução".

Esse é formado por doze conselheiros. sendo que seis são brasileiros e seis são paraguaios. Também na

Diretoria Executiva. há paridade de composição " .

Além disso. a Itaipu Binaciona l possui duas sedes. uma no Brasil. em Brasília. e outra em Assunção.

capital paraguaia (art. 5° do Estatuto da Itaipu).

6. Desde logo. pelos aspectos apontados . nota-se que a ltuipu Binacional é urna empresa "sui generis".

Aliás. tal fato não passou desapercebido por José Francisco Rezek que ressalta:

"Em princípio, toda pessoa j uridica encontra sua legitimidade e sua reg éncia numa determinada ordem

jurídica: li ordem internacion a l no caso dos Estu dos e organizaç ões, li o n lem nucio nul de certo Estado 110 caso

das pessoas de direito público interno e de direito privado. O qu e singulariza a ltaipu (...) é seu embasamento

não em uma. mas simultaneamente em du as 011 mais ordens juridicas dom ésticas. Itaipu é. com efeito, lima

pessoa j uridica de direito privado binacional. As leis paraguaias e brasileiras orientam alternadamente S IIllS

relações jurídicas (conforme, por exemplo, II nacionalidade Oll () domicílio da outra parte), e os j uízes de 11m

e OU/ IV dos dois paises podem conhecer. ti lu: de semelhantes critérios. do eventual litigio.

A IUlt1l11J:.a juridica de ltaipu é pois essencialmente diversa daquela das organizações internacionais.

Mio obstante. a empresa recolhe apreciável benefício do fato de resultar da conjugaçiio de duas vontades

• REALE, Miguel. Conferência proferidaperante o 'Conselho Técnico de Economia, Sociologiae Politica', da Federação doComércio doEstado de
SãoPaulo. realizada nodia 04.07.74 . In: <wv.w.ilaipu.gov.bp.

" Vejamos o teor do Artigo 111 doTratado que inshtuiu llaipu:
'Artigo 111
As Alias Partes Contratantescriam, em igualdade de direitos e obrigações, uma entidade binacional denominada ITAIPU, com a finalidade de
realizaro aproveitamento hidrelélricoa que serefere o Artigo I.
Parãgrafo1'·AITAIPUseráconstituldapela ELETROBRÁSepelaANDE,com igual participaçãonocapital. e reger-se-ãpelasnormas estabelecidas
no presente Tratado, no Estatutoque constitui seu Anexo Ae nos demaisAnexos,
Parágrafo 20 - O Estatutoe os demais Anexos, pcderão ser modificados de comum acordo pelos doisGovernos,"

n Nos termos doAnexo I do Tratado assinado pelo Brasil e Paraguai, em26deabril de 1973, que dispõe sobre o Estatuto da lIaipu:
"Artigo 8'
O Conselho deAdministração compor-se-á de doze Conselheiros nomeados:
a.seis pelo Governo brasileiro, dos quais um será indicado pelo Ministério das Relações Exteriores e dois pela ELETROBRÁS:
b.seis pelo Governo paraguaio, dos quais um seráindicado pelo Ministériode Relações Exteriores e dois pelaANDE;

" Oart. 12 do Estatuto da Itaipuestabelece o seguinte acerca da Diretoria Executiva:
'Artigo 12
ADiretoria Executiva, constituída por Membros nacionaisde ambos os países, em igual número e com a mesma capacidade e igual hierarquia.
compor-se- ádo Diretor Geral Brasileiro. do Diretor Geral Paraguaio, dos Diretores Executivos: Técnico, Jurídico. Administrativo, Financeiro e de
Coordenação. e dos Diretores: Técnico. Jurídico, Administrativo, Financeiro e de Coordenação, todos com voz e voto."

-------- - --------- - ----
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soberanas. (. de ter sido. assim, instituída por tratado. !{l/;PU mio est á suj ei/li aos transtornos que se podem

abater sabre toda empresa (e. com maior naturalidade ainda. sobre empresas estatais} por força das decisões

do poder público. Nem ao Brasil nem ao Paraguai é facultado esquecer a base convencional, assentada em

direito das gentes, sobre a qual um dia os dois países construiram o estatuto da empresa . Ela não se encontra

suje itu, por exemplo. II lima medida expropriat úriu paraguaia 0 11 CI lima interdiç ão unilateral brasileira. " I)

Jll.BlS.e.B.1l. _

I
I

Cabe noticiar que. com fundamento nessa natureza singular da ltaipu. baseada num Tratado internacional

que confere a ambos os Estados signatários iguais direitos e obrigações. a Advocacia-Geral da União. no Parecer

LS-02l94 (anexo ao Parecer GQ-16). entendeu que a Lei n° 8.666193 (Lei de Licitações e Contratos) não seria

aplicável à entidade. "

Portanto, a conclusão a que se chega. na linha adotada por José Francisco Rezek. é que a ltaipu é uma

pessoa jurídica de direito privado binacional. sujeita not..damente às normas constantes do Tratado que a insti

tuiu e seus Anexos.

7. O certo é que a ltaipu Binacional não se enquadra nas características de nenhuma das pessoas

jurídicas pertencentes à Administração P ública Indireta. quais sejam. autarquias. fundações. empresas públi

cas e sociedades de economia mista. Assemelha a tais entidades somente no que diz respeito à presença do Estado

na sua constituição e no que tange ao seu desiderato público. consubstanciado na presta ção de um serviço

público.

Tanto assim é que. com base nesse entendimento. o Tribunal Superior do Trabalho tem se posicionado pela

não obrigatoriedade de realização de concurso púb lico. pela Iraipu, para a contratação de seus empregados.

conforme decisão abaixo transcrita:

"- TST. RR n° 490068/1 998. Quarta Turma, ReI. Juiz convocado Horácio R. de Scnna Pires. Dl 13.06.2003:

EMENTA: ITA/PU filNACIONAL - VÍNCULO EMPREGATÍCIO - IJECRE:TO N" 75242115. Uma " e~

constatada li existência dos requisitos dos arts. Z" tJ 3° da CL7: o reconh ecimento de vinculo emp rrgaticio entre

a ltaipu Hin" l"ÍOI/(//. tomadora de serviços. e °obreiro. não fere o Decreto n" 75242115. Este apenas disp õe que

tl Reclamada poder ávaler-se de m ão-de-obra de empregados 'dependentes de emp reiteims e subempreiteiros

de obra.' e de locadores " sublocadores de sen·iço.". Ou seja . afirma que a Reclamada pode se valer de

contratos de prestaç ãode sen'iços. Porém, em momento ulgum. disp õe acerca dos ClISOS em q lle tais contratos

venham a se desvirtuar; nem proibe, nestes casos, que se recon heça a existência de vinculo empregaticio

diretamente com II tomadora dos serviços. desde que existente li pessoalidade e subordinaç ão direta. conforme

rrconhecido nos a/(/os. Não há qu e se falar, tamb ém, em incid ência do artigo 37, li, tia Constituição da

República, Itllla vez que a Itaipu Binacionol n ão possui natureza j uridica de empresa pública, sociedade de

economia mista, autarquia ou fundação pública, de modo a autorizar a SIta inserção uo âmbito da adminis

tra ç ão ptlblica indireta. Nesse contexto, n ão há qu e se falar em necessidade de conc urso público para

reconhecimento do vínculo. " (grifo nosso)

" REZEK, José Francisco. Direrlo internacionalpúblico: curso elementar. 9. ed. São Paulo: Saraiva. 2002. p. 240-241.

.. 0(...) pode-se, facilmente, chegar áconclusão de que, se existeumcritério igualitárioa presidir acomposiÇào e aestrutura daentidade. não há
que se falar em aplicar sobre ela lei regente concernente a licitações, editada por um dos Países subscritores do Tratado. Há, sim, que se
estabelecer regras comuns, adequadas a ambas as partes. eficazes aos procedimentos Iicitalórios instaurados pela entidade.'
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"TST. RR n" 6537341200ü. Segunda Turma. ReI. Min. José Simpliciano Fernandes. Dl 13.06.2003:

"VíNCULO DE EMPREGO COM ti /TA/ Pu. Mio lu; vialação direta e literal do Decreto 11° 75242175 e

dos arts. 5°, 11 e § 2", 37. 11. e 109. 1/1, da Carta Magna: 82 do Código Civil e 2", § 2". da LICC. quando
reconhecida II pessoalidade e li subordina ç ão direta. Ademais. l1a espécie IUIOf oi declarada IlII/lI cl áusula de

Tratado Interna ci onal. bem como restou afastada a aplicabilidade do Decreto 11" 75242175, pois o Reclamante ,

embo ra contratado por empresas pres tadora s de serviços. encontrava- se di retamente subordinado ti ltaipu, além

do que o Tratado em cotej o autoriza IWXÓÔ OS lícitos, IPlll .'i não chancela fraudes. assegurando efic ácia de ato

ilegal, i.e.. intermediação ilegal de nuio-de-obru. Par outro lado, a ltaipu Binacional n ão possui personalidade

j urídica de autarquia ou fundaç ão, n ão integrando, par/ali/a, a administração indireta da União Federal, não

ha vendo, assim, o âbice representada pela ausência de concurso pública. Também descabe fa lar-se em aplica

çtio dos itens 11 e 111 do Enunciado li " 331do 7ST. pois, ainda que se tratasse de terceiritação em atividade-meio.

restaram carncteriiadas li pessoalitlade e II snbo nlinaçiio excepciontulas no filial do item. "(Gri fo nosso).

Assim. assumindo a coerência de raciocínio do Poder Judiciário chegar-se-ia à conclusão de que a norma

contida no art. 37, XVI e XVII, da Constituição não é aplicável a tal empresa.

8, Esseentendimento poderia ser tornado como adequado às peculiaridades da Itaipu Binacional se a redação

dos dispositivos constitucionais citados não tivessem sido alterados pela Emenda Constitucional n" 19198.

A dicção anterior do ano 37. XVII. da Constituição Federal. previa a proibição de acumular cargos.

empregose funções alcançava"autarquias. empresas públicas. sociedades de economia mista e fundações mantidas

pelo Poder Público".

Dessa forma, não possuindo a Itaipu Binacional qualquer das características de uma das entidades mencio

nadas no mandamento constitucional. oão caberia, a princípio e antes da EC n" 19/98. a incidência do an o37. XVII,

da Constituição Federal. No entanto. o referido dispositivo constitucional tem.atualmente. a seguinte redação:

"An. 37. (...)

( ...)
XV/I - li proibição de acu mular estende-se li empregos e funções e ahrange auturquias, fundaç ões.

empresas públicas, sociedades de economia mista. suas subsidiá rias . e sociedades controladas, direta ou
indiretamente pelo Poder P úblico; " (grifo nosso)

H á, pois, neste passo, que se perquirir, agora. o que se emende JX,r "sociedade controlada direta ou

indiretamente pelo Poda Público" , a 11 m de que se possa determinar se o ano 37, XVII. da Constituição da

República é ou não aplicável à Itaipu Binacional.

9. Pane-se. então. do controle e de sua significaç ão.

Odete Medauar. apoiada nos ensinamentos de Bergeron, aponta seis acepções do termo "controle":

" I.' acepção: dominaç ão (a que se associam lLS idéias de subordinação. centralização. monopolização). Ex.:
controlar umpartido político.um Banco, uma sociedade anônima: controlarum país rnilitarmentcoueconomicumentc;

controlede si mesmo. Éo sentido mais fone do termo, originando. comocorrupção,as idéias de força e mesmo abuso.

2.' acepção: direção (comando. gestão): signilica ter a direção efetiva; exercer influência determinante:

ser o senhor numa situação. Ex.: controlar a produção: contém o sentido de comando efetivo para fins
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co nscie ntes e de limit e mínimo que se deve alcançar.

3.' acepção: limitação (idéia de regul amentação. pro ibição); traz subjac ente o aspecto negati vo. restriti vo

ou inibidor. Ex.: controlar as importações, o câ mbio. o co mércio exterior; co ntrolar pe la apos ição de um veto. de

uma interd ição; ressalt a um limite m áximo que não se deve ultrapassar.

4 .' acepção: vigilância ou fiscalizaç ão (idéia de supervisão. inspeção, ce nsura) . Co ntém o sentido de

continu idade . Ex.: controlar as finan ça s; controlar a gestão de um gerente; co ntro lar os ato s de qualquer um. isto

é. criticá-lo. censurá-lo .

5.' acepção: verificação (exame , constat ação); não evoca por si mesm a a idéia de co ntinuidade . como O

controle no sentido de fiscalização; implica. antes. o exame dc um ou de alguns objetos precisos. Ex.: co ntro lar

um orçamento; o co ntrole realizado pelo co ntrolar de tren s. de um teat ro ; implica idéia de finalidade: controla-se

para descobrir o verd adeiro (ven lll/) .

6.' acepç ão : registro (ide ntificaç ão , equivalência, autenticação); significa inscrever em duplo registro. Éo

sentido orig inário do termo co ntrole e designa a mais fraca intensidade do ato de co ntro le."! '

A autora afirma que não é possível se lixar precisamente um a noção do termo "contro lc" , já que esse possui

um caráter rnultifürio, mostrando-se descabida eventual redução dessa noção a um ou dois dos seus significados."

10. Por outro lado. orientada pela conce pção de igualdade. quer dos d ireitos. quer das obrigações, entre os

Países que a com põem. a Direção da Itaipu Binacional é exe rcida pelo Co nselho de Administração e pela Diretoria

Exec utiva " , e os membros de tais órgãos são , em igual núm ero . brasileiros e paraguaios. conforme já exposto.

Portanto, pode-se afirmar qu e o co ntrole da Itaipu Binacional, adotada a segunda acepção aci ma meneio

nada (de direçã o. de influência dominante) é rea lizad o tanto pe lo Brasil co mo pelo Paraguai. quando exerce m a

pre rrogat iva de nom ear os membros do Co nse lho de Administração c da Diretoria Exec utiva.

I I . Quanto à fiscali za ção, parece possíve l invocar termo o "controle" na quarta acepção esposada acima.

Determina o art . 7 1. V. da Co nstitu ição da República :

"Art. 7 1. O co ntrole ex terno. a ca rgo do Congresso Nacional. se rá exercido com o auxílio do Tribunal de

Co ntas da União. ao qual compete:

( ... )

" MEDAUAR. Odete. C<Jntrole da administração pública. São Paulo; Revista dos Tribunais. 1993. p. 14-15.

" Idem. p. 16.

" Dos doze membros do Conselhode Administração. nos termos do art. 8' do Estatuto da ltaipu, seis são brasileiros (um escolhido pelo
Ministério das Relações Exteriores do Srasil e dois pela ELETROSRÁS) e seis são paraguaios (um escolhido pelo Ministério das Relações
Exteriores do Paraguai e dois pelaANDE).

Damesma forma.aDiretoriaExecutiva - que é formada por dois DiretoresGerais.por cinco DiretoresExecutivos (Técnico.Juridico.Administrativo,
Financeiro ede Coordenação) e por outroscinco Diretores(Técnico. Jurídico, Administrativo. Financeiroe de Coordenação) - possui, dentre os
seusmembros, o mesmo número de paraguaios e brasileiros. Cumpre dizer, inclusive, que um Diretor Geral é brasileiro e o outro é paraguaio
(art, 12 do Estalulo),

Insta salientar queosmembrosda Diretoria Executiva serão nomeadospelos governos dos doisEstados, por propostasda ELETROSRÁSou da
ANDE. conforme o caso (art. 12. § 'Z', do Estatuto da ltaipu).
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v , fiscatiznr as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social a União participe,

de fo rma direta OI/ indireta, 110 5 lermos do tratado constitutivo: " (grifo nosso)

A Advocacia-Gemi da União. no já ci tado Parece r LS-02l9~ (anexo ao Parecer GQ-16) afirmou que a

ltaipu Binacional "não dever áobediência se não ao seu cri té r io, só encontrando como Irunteira à sua liber

dad e as limitações const itucio nais, como sã o aquelas previstas no inciso V do a r t. 71, isto é, su bmissã o à

flscaliza çâo do E. Tri buna l de Contas da União". (grifo nosso )

Entreta nto. o Tribunal de Contas da União. na Decisão n° 279/1995 - Plen ário, entendeu que não seria

possível que aquela Cone realiza sse o contro le das contas da ltaipu Binacional .IM

Tomou como argum ento desse entendimen to que. "para tornar possível essa ação de controle. necessário se

fará que sej a incluído no Estatuto, qu e é parte integrant e do Tratado, e no Regimento da Empresa, dispositlvn

prevend o a fiscal iza ção a ca rgo das res pec tivas Entidades Fiscaliza doras Super iores, inclusive para que haja

uma perfeita compatlbí llza çâo com as normas constituciona is de cada um dos países" (grifo nosso).

Assim. como o ano 7 1. V. da Magna Ca n a estabelece que o contro le será realizado na forma do Tratado

que instituiu a empresa supranacional e como no Tratado da ltaipu não há qualquer dispo sição nesse senrldo, o

TCU viu-se impossibilitado de fiscali zar as contas dessa empresa binacional.

Além disso. alega também que "em decorrência ainda do aspecto igualitário que norteia a administração

da aludida Empresa. exsurge a questão da inexistência d e contas naciona is, uma vez que não ser ia poss ível a

demonstração de op erações financeiras e patrimenluí s realizadas tão-somente por admi nistradores

brasileiros" (grifo nosso).

o relator, Min istro Homero dos Santos. sustentou a impossibi lidade de cumprir a pane do dispositivo

constituc ional em questão no que tange es pec ifica mente à " fiscali zar as co ntas nacionais das e mpresas

supranacionais" nesse caso. pois imposs ível proceder à decomposição das contas da ltaipu Binacional em

brasileira e paraguaias. devido à sua unidade ge rencial.

o entanto, vale frisar que. na mesma decisão. o TC de terminou que fosse real izada auditoria na

ELETROBRÁS. empresa detentora de 50'k do ca pital social da ltaipo e capaz de decidir sobre as demonstra ções

contábei s da Binacional, a fim de que se veri ficasse a efetividade do contro le exe rcido por aque la soc iedade de

eco nomia mista sob re a ltaipu.

Em outra decisão. de n° 124/1997 - Plen ário. cujo relator foi o Ministro Carlos Álila Álvares da Silva.

restou co nsignado que o co ntro le reali zado pela ELET RO BRÁS sobre a Ita ipu te m "caráte r informa l e

descontinuado"!" e determinou que a ELET ROBRÁS "adote as providências necessárias com vistas a tornar

efetivo e sistem ático o seu controle sobre a ITAIPU Binacion al, observadas as normas lega is e regul amenta.

res pertinentes, em especia l o Tratado BrasiVParaguai de consti tu ição da mencionada entidade".

O que se pretende demonstrar. aq ui. é que. embora " informal e desconti nuado", :1 ELET RO BRÁS.

" 'Ementa: Representação formulada pela 9' SECEX. Fiscalização da ITAIPUBINACIONAL. Impossibilidade por estar a entidade submetida
ao regime de direito intemacional. Autorizar a realização de audrtoria na ELETROBRÁS para avaliar os controles exercidos sobre a

L dmlOistraçãO da ltarpu Blnaoonal. Conheclmento às autoridades para asprovidências cabíveis.'

Tnbunal decemas . PRIn·1 52 1JanencaMarçode 2005

--'
85

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



~'---------------------:I
sociedade de economia mista pertencente à Administração indireta da União . exerce um controle (naquele sentido

de verificação. fisca lização) sobre a Itaipu Binacional.

12. Portanto . de todo esse co ntexto co nstitucional. de co ntrole e de gerência es tabelecidos para a Ita ipu

Binacion al depreendc-se que a entidade é co ntro lada pela União de duas formas:

a) diretamente, qu ando indica. por meio do Ministério das Relaçõe s Ex terio res . um dos membros do

Conselho de Ad ministração e os membros brasileiros da Diretoria Executiva:

b) indiretameute. atrav és da ELETROBRÁS.

Decorrente da existência de co ntrole por pane da União sobre a ltuipu Binacional, e da aplicação. no que

tange à parcela j uríd ica brasile ira. pod e-se afirmar que se enco ntra ela submetida ao mandamento do an o37 .

XVII. da Constituição Fede ral.

Por oportuno, con vém transcrever os ensiname ntos de Maria Syl via Za ne lla Di Pie tro:

"E o inciso XVII do mesmo dispositivo {ano 37j. tamb ém alterado pela Emenda { I/" 19198{. estende li

vrdação a autarquias, fundações. e11lpT1!!lClS públicas. sociedades ele economia mista, SUtiS subsidiárias. e socie

dades controladas, direta ou indiretamente. pelo Poder Público, A alteraçiio introduzida pela Emenda (e"t' por

obje tivo acabar com a discuss ão sobre li incidência da proibição sobre 0 .'1 empregados de outras empresas

estatais, "tio enquadr áveis no COII('l';IO de sociedade de eC0I10lUiCl l1liS /(l ou empresa pública. Pela 110)'0 redação,

s ão alcançados pela norma todos os servidores de empresas 1/0 " quais o Estado tenha participa ç ão acionária,

seja diretamente, seja por meio de SIlOS entidades da Administração Indireta. ..," (gri fo nosso )

A doutrina aci ma transcrita subsume-se, inte iramente, ao caso em tela. po is. ainda qu e a lIaipu Binncional.

pela sua peculiar co nstituição es teja submetida a du as orden s j uríd icas - a brasileira e paraguaia - tod o o pano

rama traçado seg ue um a coerência interna no qu e co ncerne aos aspectos de co ntrole e de lega lidade da parce la

que diz respeit o ao Brasil. Logo. não se apresenta óbice a que a di sciplina da ac umulação de cargos e empregos.

previstos na Co nstituição. aplique-se à ltaipu 8inacion al e aos servido res de nacio nalidade brasileira.

A CONCLUSt\O

13. Por tod os os aspectos expostos. opina de M inist ério Público Especia l q ue a consulta seja respondida

nos term os deste exped iente.

É o parecer.

Curitiba. em 20 de março de 2002.

ANGELA CASSIA COSTA LDELLO

Procurudora

~ 'Ementa: Auditoria. ELETROBRÁS. Verificação e avaliação dos controles exercidos sobre a adminis~ação da ITAIPU Binacional. Comprovação
de que os controles têm caráter informal e desconbnuado. Divida em atraso de ITAIPU com a ELEBROBRÀS. Determinação. Solicitação de
informações ao Congresso Nacional a respeito de providências adotadas emrazão dedecisão doTeU. Juntada às contas."

lO DI PIETRO. Mana Sylvia lanella. Diredo administrativo. 14. ed. São Paulo: Atlas, 2002. p. 461-462.
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VEREADOR

I. CÔNJUGE . 2. VERBA ASSISTENCIAL.

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Decisão

Presidente

Fernando Augusto Mello Guimarães
507 I96/03-Te.

Câmara Municipal de Pinhais

Presidente da Câmara
Resolução 4365/04-Te.

Conselheiro Henrique Naigeboren

Consulta . Pagamento a cônj uge de vereador fal ecido de 50% da rernune

ração líquida mensal do vereador, até o final da Jegíslatura a que se refer ir

o mandato. Possibilidade, diante da interpretação de qu e tal pagament o
nã o se trata de um beneficio previd encl árie de pensão por morte, mas sim

de uma verba de cunho assistenci al.

O Tribunal de Contas. por unanimidade. RESOLVE responder a Cons ulta. acerca de pagamento de pen

são à viúva de ex-vereador falecido no exercício do mandato. nos lermos do voto escrito do Relator. conselheiro

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES c do Parecer n° 7227/04. da Procuradoria do Estado j unto a

esta Corte.

Participaram do julgame nto os conselheiros RAFAEL IATAURO. QUIELS E CRISÓSTOMO DA

SILVA. HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os auditores MARINS
ALVES DE CAMARGO NETO e JAIME TADEU LECHINSKI.

Foi presente o Procurador-Geral do Estado j unto a este Tribunal. GABRIEL GU Y LÉGER.

Sala das Sessões . em 8 de julho de 2004.

HENRIQUE NAIGEBO REN

Presidente

MINIST ÉRIO PÚHLl CO DE CONTAS DO ESTA I>O DO PARANÁ
PAR ECER N° 7227/04

Trata-se de consulta formulada pelo Sr. Osmar Nunes Cardoso . Presidente da Câmara Municipal de
Pinhais. nos seguintes termos:

"a) há obrigatoriedade por parte da Câmara Municipal de Pinhais. do pagamento de pensão mensal a que
se refere o art. 1° da Lei Municipal n° 184. de 26 de dezembro de 1996 (fotocópia anexa)?

b) havendo a obrigatoriedade de pagamento. em qual elemento de despesa será efetivado o gasto?

c) não havendo no orçamento da Câmara Municipal de Pinhais. dotação própria para suporte da despesa.
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haverá necessidade de criação de crédito adicional especial destinado a despesas para a qual não haja dotação

orçamentária específica?

d) os pagamentos decorrentes do benefício da Lei Municipal n° 184. de 26 de dezembro de 1996, serão

computados para efeitos do limite estabelecido no § 1°, do ano 29-A, da Constituição Federa l?"

A Assessoria Jurídica local opinou pela impossibilidade do cumprimento da referida Lei. uma vez que

estabelece pagamento de pensão a agente político e. ainda. co ntraria o disposto no ano 195. § 5° da Constituição

Federal e no an o24 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Em parecer subscrito pela Assessora Rita de Cássia Mombell i, a Diretoria de Contas Municipais corrobo

rou o entendimento. remetendo a questão ao Instituto Nacional da Seguridade Socia l.

Solicitada a manifestação deste Ministério Público. passa-se à análise.

Inicialmente há que se destacar que não procede o argumento da Diretoria de Contas Municipais no

sentido de que em razão Lei Federal n° 9506/97. alterando as Leis nO8212191 e 82 13/91, os agentes políticos

passam a ser filiados obrigatórios do Regime Gera l de Previdência Social, posto que é sobeja mente conhecida

nesta Cone a decisão do Supremo Tribunal Federal no sentido do reconhecimento da inconstitucionalidade da

referida lei (RE 35 17 17, Min, Carlos Veloso, j .u, em 08.10.2003, DJU 22.11.2003) .

No mérito. confira-se o texto da Lei n° 184/96:

"Art. 1". Fulecendo () Vereador IlO exercido de mandato li Câmara Municipal de Pinhais, lerá direito

seu cônj uge. ou, IItl[a lta deste, filho menor de vinte e 11m anos que viva sob dependência, ou ji/110 inválido. a

pensão mensal equivalente II 50% (cinqüenta por cento) da remuneração líquida mensal do Vereador, até o

fi lial da legisla/lira a que se ref erir o mandato.

Art. 2°. O pagamento do benefício li C/ue a/lide esta Lei se rlÍfe ito pela Câmara Municipal. oco rrendo a

despesa por dotução própria do orçamento do Legislativo Municipal.

Com a devida vênia às considerações tecidas pelos Doutos Assessores Jur ídicos, parece-me que a natureza

da norma do art. 1°, acima transcrito, não é previdenciária. Não se trata da pensão por mone prevista no artigo

40. § r e no inciso V do art. 20 1da Constituição Federal. inserta no regime contributivo, mas de estipulação de

cunho assistencia l inerente à mat éria de autonomia regulat érla municipal (an . 30, I da CF/88) . Cabe ao

Município identificar as áreas de interesse local - o que o fará única e exclusivamente com base em critérios de

conveniência e oportunidade, sujeitos a controle de resultado - c exercer sua competência legislativa. o que sem

dúvida vem refletido na estipulação de medida assis tencial a viúvas de vereadores,

A propósito. conforme já trazido a lume no Protocolo n° 35740 1100", o Supremo Tribunal Federal deno

mina de especia l a pensão instituída por lei mu nicipal a ví úvas ou companheiras de ex-prefeitos e considera

sua concessã o ato de liberalidade do Município, de gênero, portanto, d iverso da s pensões prevídenci árias,

Ainda. salientou em seu voto o Exm" Ministro Relator do Recurso Especia l n° 121.840-I /MG - 2' Turma.

" VideParecer Ministerial n' 422612001, em anexo (Anexo I).
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Francisco Resek, q ue não há divergência naquela Cor te acerca do tema. Transcreve-se. por fidelidade:

~-------------------:
I
I

.....a pens ão em apreço deflui de ato de liberalidade sendo assim graciosa. embora possa ter sido bem

inspirada. É diversa. pois. daquelas que defluem de contraprestução. como o montepio civil ou mifita r. e ainda

as previdenci árias de modo ge ral. que visam n seguro social.

o precedente ilustra um pomo de visto cio qual nunca hou ve diverg ência nesta Casa, e a qual também

sou fi el. Não se cuida, aí. de nada do gênero da s pensões previdenci árias. dos montepios 0 11de fi gura análoga,

mas de norma municipal que estabeleceu que a companheira de ex-prefeito, "it;l'll de vínculo ci vil ou villva de

situação concubinária - em todo caso. a mulher do prefeito extinto - f aria j us a uma pens ão correspondente a

cinq üenta por cento do subs idio atual do pref eito em exercício. ""

Também o Poder Judiciário paranaense já entende u pela impossibilidade do descumprimento de lei que

estabelece pensão a viúva de vereador falecido durante o exercício do mandato, med iant e argüição de sua imora 

lidade. não comprovada naquele caso em an álise."

Lembra-se. por oportuno. que no Estado do Paran á, a Lei n° 54/63. mod ificada peja Lei n° 10.369193.

autoriza a co ncessão de pensão mensal a viúva de ex-Governadores e encontra-se vigente. não havendo qualquer

notícia de questionamento judicial quanto à sua co nstituc ionalidade.

Ademais. é importante assinalar que a discipl ina co nstitucional acerca do regim e de previdência dos deten

tores de mandato eletivo foi duram ente criticada à luz do Princípio Federativo. Em destaque, os co mentá rios de

José Tarcízio de Almeid a Mello:

"A Proposta de Emenda à Constituiç ão n. 33 rescindiu os direitos dos contribuintes dos regimes espe

ciais de previd ência dos pa rlamentares. mantendo apenas os direitos exercidos e os que estiverem em condi

ções de serem exercidos .

Trata-se de interferência na autonomia dos Estados Federados e dos Mu nicíp ios. quanto aos Deputados

Estaduais e aos Vereadores " , 14

Ainda. o autor escreve:

" O Prof essor Celso Bastos. em parecer solicittulo pelo Colégio Permanente de Presidentes dos Tribu

nais de Justiça do Brasil , acerca de alguns tópicos da Proposta de Emenda à Constituição n. 33. de 199 

Mensagemn. 306/95 . que modificam o sistema de Previdência Social. estabelecia normas de transição e dom

outras providências. cons ide rou que a competência de que gOZ/ll'am os Estados federados, em matéria

pre vid enciária, segundo o texto original da Constituição, tanto do 1'01110 de vista normativo quan to do ângu

lo organizacional; compõe parcela da base da autonomia das unidades f ederativas.

nOJUde 19.02.1997, vol. I, p. 571.

D TJPR, 3' Câm. Civel.. Rei. Juizconv. Sérgio Rodrigues. Apelação Civel e Reexame Necessário n' 739344/00, Acórdâo n' 15987199.

,. MELO, José Tarclzio de Almeida. Reformas administrativa, previdencIária e do Judiciário, Del Rey. Belo Horizonte: 2000, p. 261.
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J1lIl1SfRllllÊH"'--- ---:

Na conclusão do parecer. afirmou Celso Bastos:

'Agora. sabendo -se que a Federação se erige em aut êntico princípio constitucional, além de vir robustecida

pela marca das cl áusulas pétreas, qualquer tentativu de esvaziar-lhe ° teor de qualquer de S IUIS exp ressões

m ie a afrontar a imodificabilidade e que est á investida. Qualquer modificação do Pacto Federativo tem de

dar-se 110 sentido do seu [o rtalecimento, é dizer. lia direção do aumento das fa culdades estaduais. A proposta

de emenda sob exame anda ao inverso, é dizer. alimenta a centralizaç ão do poder. É. pois. atentatória da forma

[ederativa do Estado (art. 60, § -t", l). ' .." (Sem negrito no original)

Assim. não cabe questionar a constitucionalidade da Lei Municipal n" 184196 cm face das normas

contidas no artigo 24 da Lei de Responsabilidade Fiscal ou artigo 195, § 5° da Constituição Fed eral. Se algo

nesse sentido precisar ser dito. deverá sê-lo. sim, com vistas a princípios que orientam a atuação do Estado, como

moralidade c isonomia - os quais. diga-se desde logo. pela razoabilidade e proporcionalidade da medida em

concreto. não se mostram. na avaliação deste órgão ministerial. afrontados.

Não obstante, nos repositórios de juri sprudência desta Casa encontram-se inúmeras resoluções negando a

concessão de pensão a viúvas de ocupantes de cargos eletivos. com fundamento na natureza política do víncu lo

mantido com o Estado, atribuindo à questão o tratamento de pensão previdenciária. ex vi Resoluções n° 19113/

98 e n° 1683/99 c, especificamente para vereadores falecidos no exercício do mandato . Resoluções n" 13878/99

(esta abrangendo, também, prefeito e vice-prefeito) e n° 9403/0 I.

Mas. sinalizando uma possível alteração de entendimento, recentemente, no sucinto Parecer n° 90511

OJ'-(Protocolo 3694000100 - Interessada: Nice Braga), a Diretoria de Assuntos Técn icos e Jurídicos pronun

ciou-se pela concessão . em cará ter vitalício. de pensão à viúva de ex-Govern ador. na forma da Lei n° 10.368/93.
j,í aludida. entendendo que "encontra-se de acordo com a legislação aplicável à espécie e em condiç ões,

portanto, de merecer registro.". O processo encontra-se aguardando cálculo de valores. unicamente para o fim

de verificar o atendimento ao disposto no art. 40. § 1I da Constituição Federal.

Diante desse quadro. por questão de ordem. é lmprescind ível que se avalie, definitivamente, a questão

da constitucionalidade ou não de leis com o teor das mencionadas leis estad uais e também da Lei municipal

n" 184196, sub examine, para o fim de. com base em critérios objetivos e estritamente jurídicos. pacificar a

matéria no âmbito desta Corte.

Outrossim. há que se destacar que. ao eventual reconhecimento de inconstitucionalidade da Lei Municipal

n° 184/96. em homenagem à coerê ncia e ao princípio da isonomia. também será necessário - na análise do caso

concreto - reconhecer a inconstitucionalidade das Leis Estaduais nOs 54163 e 10.369193. que autorizam da con

cessão de pensão mensal a viúva de ex-governadores.

Para finalizar, entendendo. o Legislativo Municipal. ser inconstitucional lei de sua lavra deveria, através

de sua Mesa Diretiva. propor a imed iata revogação da mesma (resguardados eventuais dire itos adquiridos) ou

solicitar ao Executivo a promoção da competente ação judicial visando a declaração de sua inconstitucionalidade.

" Ob. c t., p. 170.

" ~de integra do Parecer noAnexo 11.
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~-------------------.

Ame todo o exposto. em resposta às perguntas fonnuladas pelo Consulente, este representante do Minis

tério Público manifesta-se:

a) Discordando do posicionamento da Unidade Téc nica. entende-se pela aplicabilidade da Lei n° 184/96 e.

conseqüentemente, pela obrigatoriedade do pagamento da pensão especial a que se refe re seu ano 1°. a qual figura

para o beneficiá rio como direito concreto e exigível:

b)A identificação do elemento de despesa é tarefa que cabe ao Município. através de seu se tor competente.

nada obstando. prima fade. que o pagamento seja rea lizado na rubrica 3.2.4.0 do Anexo 4 da Lei n° 4.320/6-t:

c) A aliemativa para a ausência de previsão de dotação própria parece ser a criação. media nte lei. de

crédito adicional especia l: co ntudo. dado ao cará ter orçamentário. caso este parecer venha a ser aco lhido em

decisão Plenária. a ques tão deverá ser remetida à avaliação da Diretoria de Comas Municipais:

d) O limite de 70%. previsto no § 1° do art. 29-A da Constituição Federal. aplica-se a despesas com folha

de pagame nto, incluído o gasto com o subsídio de Vereadores. A nonna deve ser interp retada em conjunto com

as constantes dos incisos VI e VII do art. 29. que restringem a atuação da Edilidade na fixação de seus subsídios.

Verifica-se. então. primeiramente, a intenção de frear o estabelec imento de valores moralmente inaceitáveis. e.

em segundo lugar. de equilibrar gastos com pessoal - notadamente com os subsídios. parcela certamente mais

vultosa - e despesas gerais para o efetivo foncionam ento da C âmara e desempenho de atividades prec ípuas.

através de uma proporção mínima. de 7 para 3. Então, os valores pagos cm razão da Lei n° 184/96 . esporádicos

e. por assim dizer. extraordinários. não devem ser considerados para aferiçã o do limite de 70%.

É o Parecer.

Curitiba. 18 de maio de 2004.

GA BRIELA VE RONA PÉ RC IO

Assessora - MPC

GABRIEL GUY LÉGER

Procurador-Geral

VOTO 00 RELATOR

CONSELHEIRO FERNANDO AUG USTO M ELLO GUIMA RÃES

I. Informações Prelimina res

Tratar-se de indagação encaminhada pelo Sr. Osmar Nunes Cardoso . Presidente da C âmara de Vereadores

do Municíp io de Pinhais. acerca de concessão de pensão a viúva de ex-vereador em face do disposto na Lei

Municipal 18411 .996. formul ada nos seguintes termos:
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~.u.A _

a ) Há obrigatoriedade por parte da Câmara Municipal de Pinha is. do pagamento da pensão mensal a

que se refere o art. I.° da Lei Municipal 11 ° 184. de 26 de dezembro de 1996 1!otocópia anexa]?

b) Havendo a obrigatoriedade de pagamento. em qual elemento de despesa será efetivado o gasto?

c) Não havendo 110 orçamento da Câmara Municipal de Pinha is. dota ç ão própria para suporte da

despesa. haverá necessidade de criaçâo de cr édito adicional especial destinado a despesas para a qual não

haja dota ção orçament ária específica?

d] Os pagamentos decorrentes do beneficio da Lei Municipal 11° 184. de 26 de dezembro de 1996. serão

computados para ef eitos do limite estabelecido 110 § 1.°. do art. 29-A, da Constituiç ão Federal ?

Foram ju ntados os seguintes documentos: Cert idão de óbito do Vereador falecido (fls. 03). Requerimento

da viúva de pensão (fls. 04). Cópia de Lei Municipal 184 (fls. 04) e Parecer jurídico da assessoria local (fls. 08 ).

cujas conclusões são:

- A Lei Municipal está eivada de vícios. O art . 195. § 5.° da CF. assim como o art. 24 da LRF dispõem que

nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser criad o. majorado ou estendido. se não

indicada fonte de custeio:

- O entendimento dominante na doutrina pátria é de que os Municípios não possuem competência para

instituir ou conceder pensão a benefciários de ex-agentes pol üicos:

- A CF não autoriza os entes federados a criar sistemas próprios de previência para os detentores de

mandatos eletivos:

- O TCElPR. por reiteradas vezes. tem se manifestado contrariamente à concessão de henefícios dessa

espécie;

- O STF. ao ju lgar matéria seme lhante. tem decidid o sempre pela incon stitucion alidade:

- Opina. finalmente. pela inconstitucionalidade da pretensão.

2. Inst ru ções Técnicas

2.1 CONCLUSÃ O DA J)JRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

PAR ECER N° 17/04

a) Os detentores de cargos políticos não possuem a qualidade de servidores públicos. O dispos to no art. 1.0

da Lei Municipal 184 co lide com disposições constitucionais.

b) No caso em tela será aplicáve l a legislação da Previdência Socia l (Leis Federai s 8.212/ 1.991e 8.213/

1.991). havendo previsão. em relação a depe ndente. da pensão por morte independentemente de carência.

c) Conclui pela impossibilidade da concessão de pensão. e pela inconstitucionalidade do dispositivo legal

que a previu.

d) Juntou. ainda. Resolução 30/00 (fls. 16). Parecer 39/99-0 CM ( 17/ 19). Parecer 22049/99 do MPjTC

(fls. 20/21) - referentes ao Protocolo 71307/99 - e Resolução 9403101 (fls. 22). Parecer 13226/01 do MPjTC

(fls. 23/24) e Parecer 39681O().. OATJ (fls. 25).

Em todos esses documentos há claro posicionamento desta Corte em considerar inconstitucional a previ

são. por meio de Lei Municip al. de pensão a cônjuge ou dependente de agente político falecido no exercício do

mandato: bem como de qualquer outro benefício não previsto no sistema constitucional.

L
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~I.....-_----------------.....,

2.2 PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO
PARECER N° 7227/04

a) Não procede o argumen to da DCM de que pela Lei Federal 9.506/97 os agente político s passaram a ser

filiados obrigatórios do RGPS. poi s o STF reconheceu a incon stitucional idade dessa Lei (RE 35 17 17) .

b) A natureza da norma transcrita no art. 1.0da Lei 184 não é previdenciária. mas de estipulação de cunho

assis tencia l inerent e à matéria de autonomia regulatória municipal (art . 30. I. da CF). O STF denomina de

espec ial a pensão instituída por lei mun icipal a viúvas de ex- prefeitos c co nsidera sua concessão ato de liberali

dade do Município (Rec urso Espec ial 121.840-I /MG ). O Poder Jud iciário paranaensejá entendeu pela impossi

bilidade do descumprimento de lei que estabe lece pensão a viúva de vereador falecido dura nte o exercício do

mandato (Apelação cível e reexame necessário 739344/00. Acórdão 15987/99). No Estado do Paraná. a Le i 541

63. modificada pela Lei 10.369/03. autoriza a concessão de pensão mensa l a viúva de ex-Governadores.

c) A identificação do elemento de despesa é tarefa que ca be ao Municíp io. nada obstando que o pagamento

seja realizado na rubr ica 3.2.4 .0 do anexo 4 da Lei 4.320/64 .

d) A altern ativa para a ausência de previsão de dotação própria é a criação de crédito adicional especial.

mas caso o parecer seja aco lhido pelo Plen ário. a questão deverá scr rem etid a à avaliação da DC M.

e) Sob o prisma da moralidade e do equi líbrio de gastos co m pessoal. entende ue os va lores em comemo.

por serem esporádicos e extraordinários. não deve ser co nsiderados para aferição do limite de 70 %.

j ) Juntou os seguintes doc ument os: Parecer 4226/0 1 do MPj TC (fls. 33/36) . referen te ao Protocolado de

Consulta 35740 1/00. no qual esposa o mesmo entendime nto aqui mostrado; Parecer 905 1/03-DATJ (fls. 37). no

qual essa Diretoria opina pela legalidade de pensão concedida co m fulcro na LeilPR 10.369/93; Cópia do acórdão

do STF exarado no RE 35 1.717- 1 PR (fls. 38/40) . no qual é declarada a inco nstituc iona lidad e da alínea "h" do

inciso I do art . 12 da Lei 8.2 12/ 1.991. introd uzida pela Lei 9.506/1.997, § 1.0 do art. 13; Acórdão do T RF da 4.'

região exarado na ape lação em mandado de segurança 2001.70.00 .004930-5/PR (fls. 4 1/47). o qual não vislum

bramos relação co m o caso em exa me.

3. Cons idera ções e Voto"

Em que pese o fato da presente co nsulta tratar. claramente. de caso concreto, . pode ser realizado um

exame da situação de ma neira abstrata. dada à impo rtância da matéria. especialme nte em virtude dos argumentos

trazidos pelo Ministério Públ ico j unto a esta Co rte. os quais, em parte. diferem do posicionamen to adotado por

este Trib unal até a presente data.

Primeiro cumpre analisar o dispositivo da legislação mun icipal a fim de interpretá-lo co mo pensão por

morte ou não. uma vez que desta interpretação resultarão co nclusõe s diferenciadas:

Art. I"Falecendo o Vereado r no exercício de mandato li Câmara Municipal de Pinhais. terá direito seu

cônj uge, UlI . lia /á/Ia deste, filho menor de vinte 1I1J1 1l11OSque \'; 1'(1 sob dependência . oufilho inválido . a pensão

mensal equivalente a 50% (cinqüenta por cento} da remuneraç ão líquida mensal do Vereador. até () fina l da

legislatura a que se ref erir o manda to.

Art. 2° O pagamento do benefício a que alude esta Lei ser áfeita pela Câmara Municipal. ocorrem/o a

despesa por dotação própria do orçamento do Legislativo Municipal.

" Responsável Técnico- Simone Manassés (matrícula 503720) Davi Gemael deAlencar Lima (matricula 511366).

_!
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Jll.BlSfB.1lD.Ê:u.A .....,

Se interpretado o dispositivo como "Pe nsão por Morte". esta Corte já decid iu em muitos protocolados,

conforme o apontado pela douta DCM. que não cabe no âmbito municipal a instituição de benefício previdenciário

para agentes políticos. Embora neste ponto resida uma divergência no tocante a ace itação da pensão por morte

prevista na legislação estadual (Lei 54/63 modificada pela Lei 10.369193) para as viúvas de ex-Governadores.

como apontou o MPjTC em seu parecer.

As decisões. tanto pela resposta às Consultas pela impossibil idade. quanto à negativa de registro de pen

sões concedidas aos dependentes de agentes políticos. que esta Corte exarou têm como embasamento a competên

cia privativa da União de legislar sobre a seguridade soc ial, a obrigatoriedade de fi liação dos agentes políticos ao

Regime Geral de Previdência Socia l e a conseqüente ausência de vínculo empregatício do agente político com o

ente federado. Assim vejamos:

Dispõe o art. 22, XXIII da Constituição Federa l:

A rt. 22. Compete privativamente à Uni ão legis lar sobre:

XXIII - seguridade social;

Competência privativa. consoante ensinamentos de José Afonso da Silva, existe "quand o enumerada como

própria de uma entidade, com possibilidade, no entanto, de delegação (art. 22 e seu pnnigrufo único) e de com

petência suplementar (art. 24 e seus parágrafos)..:'''. Assim, é permitido que Estados e 1\1unicípios legislem

acerca de temas relativos à seguridade social. mas desde que haja de legação por parte da União.

Vej amos. então. se as delegações feitas pela Constituição Federal abarca m a hipótese de pensão para

dependentes de ex-agente político.

No art. 40. § 7.° é previsto que "Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte. que será

igual ao valor dos proventos do servidor falecido.,". Não podemos enquadrar a hipótese em comento nesse

dispositivo pois os vereadores são agentes políticos, e não servidores públicos como nos ensina Hely Lopes

Meirelles "Os vereadores são agentes políticos... têm normas específicas para sua esco lha. investidura. posse...

Não se ligam ao Municíp io por relações de emp rego. só sendo considerados funcionários púhlicos para efeitos
. . . " 21)cnmlnals...

Porém. não se pode esquecer que a Suprema Corte tem se posicionado de modo diverso. pois em recentes

decisões vem reconhecendo. cautelarmerue, "o descabimento da exigibilidade da contribuição previdenciária

incidente sobre os subsídios dos detentores de mandat o eletivo municipal. a que se refere o art. 13. parágrafos 1°

e 2°. da Lei 9.506/97 que estabeleceram. respectivamente. a alínea h ao art. 12 da Lei 8.2 12191 e ao art. lI da Lei

8.2 13191"

Todavia. embora considerando que a questão da possibil idade da instituição de regime previdenciário

próprio para agentes políticos é de suprema relevância e que esta Corte dever á sobre a mesma posicionar-se.

cumpre na presente Consulta a análise da legislação municipal apresentada.

" SILVA, J. A Curso de Direito Constitucional Positivo, 23 ed. São Paulo, Malheiras. 2004. P. 479.

" MEIRELLES. H. L Direito Municipal Brasifeira. 1300. Malheiras, São Paulo.2003. P. 595.
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A lei local fala em "pe nsão mensal equi valente a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração líquida

mensal do Vereador. até o final da legislatura a que se referir o mandato" conforme acima já transcrito. sendo

assim não fica evidente a instituição de uma pensão por morte, até por que se ass im fosse a mesma não poderia

ser na ordem de 50% do valor da remuneração líquida mensal do Vereador. pois a C.F fala em integra lidade. e

nem tampouco poderia ser pelo período da legislatura. mas sim vitalícia. também como dispõe a Magna Cana.

Portanto, a figura que se apresenta não pode ser confundida com o bene fício prev idenciário da pensão por

morte. mas sim se constitui numa figura atípica dos benefícios previdenciários.

Compete aos Municípios legislarem sobre assuntos de interesse local. an o17 da C.E.. assim sendo não há

que se falar em inconstitucionalidade da lei municipal que preveja uma verba de cunho assistencial à viúva de

Vereador falecido durante seu mandato.

Como se trata de uma despesa pública. a mesma deverá seguir todos os ditames legais a esta referentes.

principalmente no que tange sua correta escrituração contábil. bem como o claro apontamento de sua fonte de

custeio como determina a Lei Complementar n° IO1/2000.

Diante da interpretação de que o dispositivo legal questionado não se trata de um benefício previdenciário.

mas sim a instituição por lei de uma verba de cunho assistencia l. VOTO pela resposta a presente Consulta nos

lermos do Parecer Ministerial n° 7227/04. bem como no exarado neste voto.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃ ES

Conselheiro-Relator

- ------- - - - -----------'
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I. SUBSÍDIOS . REAJ USTE - 2. CF188 - ART. 37, X.

Relator
Protocolo

Origem

Interessado
Decisão

Presidente

Auditor Marins Alves de Camargo Neto

520709102-Te.

Câmara Municipal de Mandaguari

Presidente da Câmara

Resolução 4293/04-Te.

Conselheiro Henrique Naigeboren

Cons ult a. Possibilidade de aj us te no subsíd io dos vereadores para

re posição relat iva aos índices inflacionários apurados oficialme nte, desde

qu e pre visto no ato fixa tório, no mesmo índice a plicado aos servidores

públi cos, conforme art. 37, X da Constitu ição Fede ral.

O Tribunal de Contas. nos termos do voto do Relator. auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO.

RESOLVE responder a Consulta. pela possibilidade de ajuste no subsídio dos Vereadores para a reposição

relativa aos índices inflacionários apurados oficia lmente. desde que previsto no ato fixat ório, no mesmo índice

aplicado aos servidores públicos. observados os limites legais. nos termos do Parecer n" 28103. da Diretoria de

contas Municipais.

Participaram do julgamento os conselheiros RAFAEL IATAURO. QUIELSE CRISÓSTOMO DA SIL
VA. HEINZ GEORG HERWIG e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os auditores MARINS

ALVES DE CAMARGO NETO e JAIME TADEU LECHINSKl.

Foi presente o Procurador-Geral do Estado junto a este Tribun al. GABRIEL GUY LÉGER.

Sala das SeSS(lCs. em 8 de julho de 2004.

HENRIQ UE NAIGEHO REN

Presidente

DIRETORIA DE CONTAS MUN ICIPA IS

PARECER N°: 28103

O Chefe do Poder Legislativo do Município de Mandaguari, Sr. Jair Alípio Costa. formula consulta a este
Egrégio Tribunal acerca da legalidade de se atualizar os subsídios dos Edis com o mesmo índice concedido aos

servidores municipais.
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PRELIMINARMENTE

Estão presentes os pressupostos de admiss ib ilida de de co nsultas previstos no an. 3 1 da Lei Estad ual n,"

5.6 15/67. es tando a mesm a devidamente inst ru ída pclo parecer da assessoria j uríd ica local. sendo portanto aca

tados os termos da Reso lução n," 1.222/0 I.

MÉRITO

A fixação da rem uneração dos Edis deve observar o di spost o no ano29 . VI da Constituição Federal. ou

seja. obrigatoriedade da fixação em cada leg islatu ra paru a subseqüente. em respeito aos princípios da anteriori

dade e da impessoa lidade.

No caso em tela não a que se co nfundir aumento real dos subsídios co m a me", atualização dos mesmos.

a qual es tá prevista no an o37 . X da CF.

No mais corro bora-se o parecer exa rado pela assessori a jurídic a local c no intuito de propi ciar maior grau

de informação aos administradores locais. seg ue anexa a Resolução n. 9070/2002 deste Tribuna l de Contas .

Isto posto . opina -se que a consulta sej a respo ndida nos termos deste parecer.

DCM, em 19 de fevereiro de 2003.

LUIZ GUSTAVO MEROLLI SÓRIA
Consultor Jurídico

I

L _
----------------~
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VEREADORES

I. SUBSÍDIOS - REAJ UST E· 2. CFI8ll , ART. 37, X.

Relator

Protoco lo

Origem

Interessado

Decisão

Presidente

Conselheiro Rafael latauro

293815/04-TC.

Cãmara Municipal de Ivaí

Presidente da C âmara

Resolução 8730/04-TC.

Conselheiro Henrique Naigeboren

Co nsulta. A revi são gemi a nua l, p re vista na Const itu ição Federa l, a r t. 37,

inciso X, deverá se r paga na mesma data aos servido res e detentores de

manda to eletivo. No caso dos agentes políticos o índic e dever á recompo r,

única e exclus iva me nte, as perdas infl acion árias, enquanto qu e em re lação

aos servidores, a lém da recomposição das perdas, poderá ocorrer um

aumento da remuneração, observados os limites e prec eitos legais.

o Tribunal de Contas, nos termos do voto escrito do Relator, conselheiro RAFAEL IATAURO. RESOL 

VE responder a Consulta, pela possibilidade de reaj uste dos subsídios dos vereadores , observados os limites e

princípios constitucionais. adotando a fonn a dos Pareceres nOs 222/04 e 7703102. respectivamente da Diretoria

de Co ntas Municipai s e da Procuradoria do Estado junto a esta Corte. exa rado no protocolo sob n° 49932/02

(Câmara Mun icipal de Rolândia).

Part iciparam do jul gamento os conselheiros RAFAEL IATAURO. QUIELSE CRISÓSTOMO DA SIL

VA. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HEINZ GEO RG HERWIG e os auditores CA IO MARCIa NOGUEI·

RA SOA RES e JAIME TADE U LECH INSKI.

Foi presen te o Procurador-Geral do Estado junto a este Tribunal. GA BRIEL GUY LÉGE R.

Sala das Sessões. em 23 de dezembro de 2004.

HENRIQUE NA IGEBO REN

Presidente

DIRETORIA DE CONTAS MUN IC II'A IS

PAR EC ER : 222/04

O Presidente da Câmara Municipal de Ivaí, Sr. Silvio Choc iai. por meio de consulta, indaga . in verbis:

"À s vésperas de procedermos à apreciação da fixação dos subsídios dos vereadores para a próxima
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legislatura. indagamos a V. Exa. a pertin ência de fixarmos o valor atribuindo reajuste anual com base no mesmo

índice de reajuste dos servidores municipais."

PRELIMINARMENTE

o requerente é pane legítima para formular consulta e a dúvida susci tada enquadra-se na competência

desta Casa. nos termos do ano31 da Lei n° 5.615/67.

Todavia. os pressupostos de admissibilidade da consulta não foram devidamente preenchidos. visto que o

Parecer Jurídico não foi elaborado pela Assesso ria Jurídica local. estando, portanto, em desacordo co m os termos

da Resolução n° 1.222/0 I, desta Cone de Contas.

Peninente ressaltar que o Parecer da assesso ria jurídica local é de suma imponãncia no tocant e às consul

tas formuladas a este Tribunal. pois. seu teor. representa com autoridade a rea lidade fática do Município.

O protocolado em apreço encontra-se instruído com o parecer do esc ritório de Advocacia Grolli & Asso

ciados. subscrito pelo Dr. Carlos Albeno Grolli (OAB-16.208). opinando pela inviabil idade da inclusão de

previsão de índice de correção baseado nos reajustes dos servidores ou outro que por ventura seja esco lhido para

recompor o poder aquisitivo dos subsídios fixados para a legislatura seguinte.

Assim, em face da preliminar. opina-se pelo não conhecimento do presente feito. No entanto. caso o

entendimento do Plenário seja contrário passa-se a análise do mérito.

MÉRITO

O an . 37. X. da Constituição Federal de 1988 autoriza a realização de reajuste geral anual. que visa

manter o poder aquisitivo da moeda. desde que tal revisão seja dada concomitantemente a todos os servidores

públicos, atendendo o princípio da isonomia:

"a rt. 37. X- a remuneraç ão dos servidores públicos e o subsidio de que trata o li 4° do art. 39 somente

poderão serfixados ou alterados por lei específica. obse rvada a iniciat ivu privativa em cada caso. asseg urada

revis ão gera l anua l. sempre Illl mesma data e .fem distinção de índices: ..

A revisão geral anual deverá ser dada na mesma data. aos serv idores e detentores de mandato eletivo.

porém, respeitados determin adas diferenças.

No caso dos agentes políticos o índice deverá recompor. única e exclusivamente. as perdas inflacionãrias.

não podendo advir nenhuma valoração do subsídio, esta só admitida em face da fixação de subsídio para a

legislatura subseqüente.

Em relação aos servidores. além da recomposição de perdas poderá ocorrer um aumento da remuneração

observados os limites e preceitos legais.

Cabe, por oportuno, trazer a colação os ensinamentos de Hely Lopes Meirelles:

"<Assim sendo, o subsídio será fixado em parcela única. por lei específica. de iniciativa do Legislativo .

assegurada revis ão anual, com a imposição de índices indistin tos de recuperaç ão inflacionária . semp re 110
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I
me.mlll data {art. 37. X. da CF). e vedado o acréscimo de qualquer gratificaç ão, adicional. abono. prêmio.

verba de representação 011 outra espécie remuneratória, e sujeira (lOS impostos gerais. inclusive (I de renda, e

cIOS extraordinários, tal como qualquer outro contribuinte, com observúncia do que estabelecem os dispo

sitivos constitucionais expressamente referidos 1/0 inciso VI do art. 29 da CF, acima indiwdos.(p.594y"

(grifo não original)

Pertinen te fazer a transcri ção de parte do Parec er n°, 53/02- DCM. da lavra do Técnico de Cootrolc Contábil.

Gumercindo Andrade de Sou za. nos seg uintes termos:

"Adotando por simetria o art . 5 1. IV. da Consti tuição Federal. à Câmara Municipal co mpete privati va

mente dispor. entre outras . sob re a criação. transform ação ou ex tinção dos cargos . empregos e funções de seus

serviços e a inicia tiva de lei para a fixação da respec tiva remuneração. observados os parâmet ros es tabelecidos

na lei de diretri zes orçamentárias.

Entretanto. os reaj ustes da rem uneração, somente podem scr dados por inicia tiva do Exec utivo Mun icipal,

conforme determ inado no Art. 6 1. § 1°. 11. "a". da Co nstituição Federal.

I. No que toca ao índice a ser aplicado, mais uma vez ace r tad a a opinião do parecerista, que desta ca

qu e serão tratadas as categorias segundo suas especificidades, quer sej a , no lado dos se r vidores ser á ado

tado um único percentual para a classe, enquanto que aos agentes polílicos o percentual que couber para

restabelecer o poder aquisitivo dos suhsíd ios.

Nã o pode, pois, a Câ ma ra. para a revisâo geral anual dos suhs íd ios dos vereado res, simplesmente

utilizar o mesmo índice aplicado à revisão dos vencimentos do funcionalismo público. Como argumentado.

poderá o índice até ser coincidente, mas segundo normas legais independentes, com fundamentos próprios,

posto que os agentes políticos fa zem jus somente à recomposição do valor aquisitivo de seus subs ídios.

enq uanto que os serv idores podem receber aumento efetivo que supere a correção monetária . Ainda que

nesse caso não se esti vesse faz endo unicamente a re visão geral preconizada no a r t. 37 , X. da Cons tit uição

Federal, (grifo não original)

Portanto. co m relação aos vereadores . só é admissível recom por o valor aquisitivo . qucr seja. limit ar-se à

correção monctária da infl ação ocorrida anualmente.j ãque por força do art. 29. VI. os subsídios não podem ser

revis tos no corre r de cada legislatura."! '

Isto posto. co rrobora-se com as conc lusões do Parecer retro transcrito. obse rvados os limites e prin cípi os

constitucionais, pon tuando-se, o seg uinte:

1- A recomposição de perdas deveráocorrer através de Ici de iniciativa do Podcr Executivo:

2- Respeitada a iniciativa pri vativa. o Poder Legislativo deverá iniciar processo legislativo para a aplica 

ção dos mesmos índiccs aos servidores da C âmara:

~ MEIRELLES Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro: 12' ed.Atualizada por Célia Marisa Prendes e Marcia Schneider Reis-São Paulo:Malheiras
edllores, 2001. p.594.

" Otema questionadojã foiobjeto deanálise por este Tribunal deContas.assim, a titulo de elucidação. junta-se fotocópias daResolução n' 21/
2004 seguidados Pareceres n' 53104 e n' 210103, respectivamentedo Ministério PúblicojuntoaoTribunal de Contas e da Diretoria de Contas
Municipais e da Resolução nO. 907012002 seguidados Pareceres nO. 53102 e n°. 7703/02. respectivamente daDiretoria de Contas Municipais
e do Ministério Público junto ao Tribunal deContas.
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3- Para fins de recomposição de perdas inllaci onárias deverão ser respeitados os limites constit ucionais e

infraconstitucionais impostos aos subsídios dos exercentes de manda to eletivo:

4- A recomposição de perdas dos agentes políticos deverá ter com o base o período da legislatura e não

períodos anteriores ao exercício de 2001: (no caso. legislatura 2(0112004)

5- Para a recomposição de perda s em período eleitora l faz-se necessário a observância do que dispõe o

Tribun al Superi or Eleitoral. que para 2004 . fi xou o dia 05/04/04 como limite para as recomposições que ultra

passem as perdas do período eleitoral. limitadas ainda aos 180 dias do final do mandat o. nos termos do ano21.

parágrafo único. da LRF. caso se verifique aumcruo de despesa em relação à receita.

É o parecer.

DCM, em 2 1 de outubro de 2004

RITA DE CÁSSIA MOMBELLI

Assessora Jurídica

MINISTÉRIO PÚ8L1 CO DE CO NTAS no ESTADO no PARANÁ

PARECER: 7703/02

A Câmara Municipal de Rol ândia, por seu presidente. co nsulta sobre o entendimento deste Tribu nal de

Contas. qua nto à possib ilidade da revisão anual do subsídio dos Vereadores, no curso da atual legislatura . com

base no an o37, X, da CF e artigos 90 e 92 da Lei Orgânica daq uele Município.

Preliminarmente. constata-se que Co nsulentc é pan e legítima para postu lar consultas perante esta Cone

de Contas, na forma do anigo 3 1, da Lei n." 56 15/67.

O protocolado vem devidam ente instruíd o com parecer jurídico elaborado por assessoria juríd ica contra

tada. no qual observa a impossibilidade de ajuste na forma pleiteada pela edilidade.

A Diretoria de Contas Muni cipai s em seu parecer opina pelo co nheci mento da consulta e manifesta-se no

sentido de que se exis te no alo legal fixat õrio do valor do subsídio. dispositivo para atualização, deve esse

prevalecer em relação ao previsto no art igo 37. X da Constituição Federal. por entender que este somente se

aplica em caso de inexis tência de ato normativo próprio.

Embora os critérios de reajuste devam constar no ato fixador, convém lembrar que esta Co ne tem firmado

entendimento que os subs ídios dos Vereadores são fixados para a legislatura subseq üente e em obedi ência ao

princípio da anterioridade da lei, não podem sofrer majoração nesse período exceto correção anual de modo repor

os índices inllacionários oficiais apurados ao térmi no de cada no, conforme o disposto no artigo 37, X, da

Constituição Federal. Ou seja:

"X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o *4°, do artigo 39 somente poderão

ser lixados ou alterados por lei especffi cu, observada a iniciativa priva tiva em cada caso. asseg urada a revisão

- - --------
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geral anual . sempre na mesma data e sem distinção de índices" .

Quanto aos critérios de reajuste dos subsídios dos Vereadores, Prefeito. Vice-Prefeito e Secre tários, deve

rão necessariamente esta r consignados no co rres ponden tes ato fixador. em obe diência ao princípio da

anterioridade consagrado pela Emenda Constitucional n." 25/2000.

Cumpre ressaltar que esta Corte tem. há vários anos , o entendimento que os critério s de reajuste dos

subsídios deve ser o mesmo aplicado à remuneração dos servidores públicos.

Entendimento este. reafirmado na Resolução n." 79 16100 que julgou a consulta formulada pelo Município

de Campo Magro. protocolo n." 173874/00.

Porém, não é demais lembrar o estabelecido no inciso VII, do artigo 29 da Constituição Federa l. ou seja.

que o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o montante de cinco por cento

da receita do Município.

Face ao exposto, este Ministério Público junt o ao Tribunal de Contas. opina pelo co nhecimento da presen

te consulta e por resposta no sentid o da possib ilidade de ajuste no subsídio dos Vereadores para a reposição

relativa aos índices inflacionários apurados oficialmente. e ainda . desde que previsto no ato flxat ório. o reajuste

no mesmo índice aplicado aos servidores públicos. observados os limites legais,

É o parecer.

Curitiba. 07 de novembro de 2002 ,

KATlA REGI NA PUCHAS KI

Procu radora-Geral

VOTO DO RELATOR

CONSELHE IRO RAFAEL lATA RO

Trata-se de co nsulta formulada pelo Presidente da C âmara Municipal de Ivaí, indagando da possibilidade

de aplicar aos subsídios dos vereadores um reaju ste anual co m base no mesmo índice aplicado aos Servidores

Municipais.

O parecer juntado pelo co nsulente concluiu pela inviabilidade dessa prática por entender que qualquer

forma de alteração dos subsídios afrontaria preceito constitucional.

A Diretoria de Contas Municipa is (Parecer n" 222104). por sua vez. deixou clara a diferença existente

entre os índices aplicados aos servidores e aqueles aplicados aos agente s políticos. Observou quc estes fazem jus

tão-somente à recomposição do poder aquisitivo. ao passo que aqueles poderão receber aumentos que extrapolem

esta condição .
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o Minist ério Público não apreciou a questão sob a alegação de que estaria prestando co nsultoria.

A matéria já foi objeto de indagação em protoco lo. A Resolução n" 2 1/04 entendeu pela possibilidade de

reajuste dos subsídios dos agentes polít icos no mesmo tempo c no mesmo perce ntual do reajuste concedido aos

Servidores Municipais desde que observados o teto remunerat ório e a previsão em lei específica.

Esta resolução que estou citando houve manifestação da Procu radoria na época.

Reafi rme-se que os subsídios são firmados de uma legislatura para a subseqüente (Artigo 29. VI. da

Constituição Federal).A reposição dos índices int1acionários poderá ser anua l nos termos em que dispõe o Artigo

37. X, também da Constituição Federal.

Do exposto, respondo a presente consulta nos termos do parece r da Diretoria de Contas Municipais.

É o voto.

Sala das Sessões, 23 de dezembro de 2004.

RAFAEL IATAURO
Conselheiro-Relator
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~~----------------

VEREADORES

I. VEN CIMENTOS - REAJUSTE - 2. CF/88 - 37, X.

Relator

Protocolo

Origem

Interessado

Decisão

Presidente

Co nselheiro Heinz Georg Herwig

11 7975/03-Te.

Cãmara Municipal de Alvorada do Sul

Presidente da Cãmara

Resolução 2067104-Te.

Conselheiro Henrique Naigeboren

Consulta . Edi s não pod em utilizar-se do mesmo índice aplicado à revi são

dos vencimentos do corpo de funcionários públicos em geral, sem que haj a

fundamento próprio, visto que os agentes políticos tem direito apenas à
recomposição do valor dos seus subsíd ios, enquanto os servidores podem

receber aumento efetivo que supere a correção monetária do período.

No q ue se refere ao ato que deve formalizar a revisão geral anual, o art. 37,

inciso X, da Constituição Federal determina que somente por lei específica

haver á a possibilidade de fixação ou alteraç ão do padrão remuneratório

dos "gentes políticos mediante ato administrativo, desd e que se observe a

inic iativa pr ivativa em cada caso.

o Tribunal de Contas. por unanimidade. RESOLVE responder a Co nsulta, acerca de reajuste dos subsí

dios de Vereado res. nos termos do voto esc rito do Relator. Co nselhei ro Heinz Georg Herwig.

Participaram do julgamento os co nselheiros RAFAEL lATAURO. Q Ul ELSE CRISÓSTOMO DA

SILVA. HEINZ GEO RG HERWIG e os audi tores MARlNS ALVES DE CA MARGO NETO. JAIME TAD EU

LECH INSKI e EDUA RDO DE SOU SA LEMOS,

Foi presente a Procuradora-Geral ju nto a este Tribunal. KATIA REGINA PUCH ASKI.

Sa la das Sessões. em 15 de abril de 2004 .

NESTO R HAPTISTA

Vice-Presiden te no exe rcício da Presidência

VOTO DO RELATOR

CONSE LHEIRO HEl NZ GEORG HER\VIG

I
I

I
____-.J

Em atendimento à Resolução n" 1222/0 I desta Co rte. o presente expediente veio instruído com Parecer da

assesso ria jurídica local, opinando pela possibilidade da concessão do reajuste questionado. conforme artigo 37.

Trata-se de consulta form ulada pelo presidente da Câmara Mun icipal de Alvorada do Sul. senhor Antônio

Siscate Rufino. acerca da possibilidade de ser co ncedido reajuste nos subsídios dos vereado res. com base nos

índices inflacionários aplicados lI0S servidores municipais e. neste caso, qual ato deve form alizar li mudança.
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inciso X. da Constituição Federal. respei tando os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal e através de lei de

iniciativa privativa da Câmara Municipal e promulgada por seu Presidente.

~:u.A ~

I

I

A Diretoria de Contas Municipais. por intermédio do Parecer n° 115/03. ressalta que os edis não podem

utilizar-se do mesmo índice aplicado à revisão dos vencimentos do corpo de funcionários públicos em geral. sem

que haja fundamento próprio. visto que os agentes pol íticos têm direito apenas à recomposição do valor dos seus

subsídios. enquanto os serv idores podem receber aumento efetivo que supere a correção monetária do período.

Nesse sentido. anexa cópia de decisão formulada pelo Município de Rolândia.

Com relação ao ato fixatório. entende a DCM que o An. 37. inciso X não deixa dúvidas que somente por

lei específica é possível a fixação ou alteração do padrão remuneratório dos agente s polít icos.

A Procuradoria do Estado junto a esta Cone através do Parecer n° 2752/04 observa. prelimin armente.

estarem presentes os requisitos de admissibilidade da consulta.

No mérito. entende que a remuneração dos edis pode ser reajustada anua lmente. por ato próprio do Presi

dente da Câmara Municipal. nos mesmos índices concedidos aos servidores municipai s. porq ue a Resolução n°

0 1/2000. ano3° o previu. mesmo que esta alteração ultrapasse a simples recomposição dos valores da moeda e

desde que obedecidos os limites cons titucionais aplicáveis à espécie.

É o Relatório.

VOTO

Do exposto. VOTO pelo conhecimento da consulta e. no mérito:

I - Quanto ao reajuste anual dos subsídios. considerando os precedentes desta Cone. a exemplo da Reso

lução n° 344712003 que acatou o Parecer n° 5107/03 da Procuradoria do Estado j unto a este Tribunal. o qual

observou a jurisprudência desta Casa no sentido de que os subsídios dos Vereadores são fixados para a legislatura

subseqüente e em obediência ao princíp io da anterioridade da lei. não podem sofrer majoração nesse período.

exceto correção anual. de modo a repor os índices inflacion ários oficiais ao términ o de cada ano. conforme

disposto no anigo 37. inciso X. da Constituição Federal, VOTO pela resposta do presente questionamento nos

exatos termos do Parecer n° 115/03 da Diretoria de Contas Municipais. acrescentando a necessidade da obser

vância quanto aos limites constitucionais e aos impos tos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

2 - Da. mesma forma. no tocante ao ato que deve formaliza r à revisão gera l anual. es te Plenário já decidiu.

a exemplo da Resolução n° 2 131/03. proferida no protocolado n° 29545/03. que o artigo 37. inciso X da Cons

tituição Federal determ ina que somente por lei específica haverá a possib ilidade de fixação ou alteração do

padrão remuneratório dos agentes pol íticos med iante ato admini strativo. desde que se observe ainda. a iniciativa

privativa em cada caso. Ainda. que deverá haver expressa consignação nos atos fixatórios co m o fito de evitar

se violação ao princípio da anterioridade. Destarte. VOTO também quanto a esta questão. acompanhando a

manifestação da Diretoria de Contas Municipais.

HE INZ GEORG HE RW IG
Conselheiro-Relator
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ÍWllCE..ALfAIlÉ~ ,

A
AGENTES pOLíTI COS - SUBs íDIOS " " PÁG 104
APOSENTA DORIA - NEGATIVA DE REGISTRO "" "" ".." " PÁG 72
APOSENTADORIA .. REGISTRO " " PÁG 72
AQUISiÇÃO DE BENS .. PARENTES DO PREFEITO PÁG 50
ATO APOSENTATÓRIO - INCOR PORAÇÃO DE VANTAGENS PÁG 74

c
CARGOS .. ACUMULAÇÃO " PÁG 79
CONSTIT UIÇÃO FEDE RAU88 - ART. 37. X PÁG 96
CONSÓRCIO INTERMUN ICIPAL DE SAÚDE PÁG 57
CONSÓ RCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE PÁG 64
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DE PARANAVAí PÁG 57
CONSÓ RCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE IGUAÇU .. CISI - MATEL ÂNDIA PÁG 64
CONSTITU iÇÃO FEDE RAL. ART. 37. INCISO X " PÁG 104
CONSTITU IÇÃO FEDERAL. ART. 37. INCISO X " " PÁG 98
CONTRATAÇÃO DE SERViÇOS - PARENTES DO PREFEITO .." " " " PÁG 50
CONTRATO DE TRABALHO - MENOR APRENDiZ " " " " ".." " PÁG 52
CREDENCIAMENTO DE MÉDICOS " " ".." " " PÁG 57
CREDENC IAMENTO DE MÉDICOS ".." .." .." " "." " PÁG 64

o
DESPESAS COM PESSOAL - LIMITES ".." " " ".." .." " .."" ".." .." ,,"" PÁG 76

E
EMENDA CONST ITUC IONAL N" 20/98 . ART.8° ".." ".." " " "" ".." " " ".." ..,, PÁG 72

INCOMPATIBILIDADE NEGOC IAL "" " ".."" " " " PÁG 50
ITAIPU BINACIONAL " " " " "." PÁG 79

I.
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL ".." " PÁG 76
LEI FEDERAL N° 10097/97 " " " " PÁG 52

M
r.tÉD ICO - CONTRATAÇÃO " " " " " PÁG 57
MÉDICO - CREDENCIAMENTO " " " PÁG 57
MÉDICO - CREDENCIAr.tENTO " PÁG 64
MENOR APRENDIZ "."" ".." "".."." " PÁG 52

É
. -

MINIST RIO PUBLICO DO TRA BALHO " " PAG 52
MUNICípIO DE ALVORADA DO SUL " " " " " ".." .." ""." .. PÁG 104
MUNICípIO DE IVAí " " PÁG 98
MUNICípIO DE MANDAGUARI "" " ".."" ." .." " PÁG 96
MUNiCípIO DE PINHAIS " " ".." .." .." " PÁG 87
MUNICIPIO DE ALMIRA NTE TAMANDARÉ PÁG 74
MUNICípIO DE CURlTl BA """ ""." ." ,,.. PÁG 79
MUNiCípIO DE NOVA ESPERANÇA .."" ".."".""""" ".." .." " " " " ,, ,,"" PÁG 76

p
PARANAPREV10ÊNCIA"." ".." ".." ."". " " ." "" .." .." .." ." .." ." .." ." .." " .""." " .." ". """ " " '" PÁG 72

106 Tnbunal detentas - PR I n° 152 1Janeiro aMarçode2005

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



ítmlC.E..ALfABf _

PARANAPREVIDÊNClA PÁG 72
PROTOCOLO I 17975/03-TC PÁG 104
PROTOCOLO 127911103-TC _ PÁG 57
PROTOCOLO 13628102-TC PÁG 72
PROTOCOLO 22739 1/04-TC PÁG 52
PROTOCOLO 245655/03-TC PÁG 50
PROTOCOLO 293815/04-TC PÁG 98
PROTOCOLO 306080/99·TC PÁG 79
PROTOCOLO 37 119/04-TC PÁG 74
PROTOCOLO 4266102-TC PÁG 64
PROTOCOLO 42805/04-TC PÁG 70
PROTOCOLO 507 I96103-TC PÁG 87
PROTOCOLO 520709102·TC PÁG 96
PROTOCOLO 560704/03·TC PÁG 76
PRUDENTÓPOLIS PÁG 50

R
RECOLHIME!'<'TOS PREVIDENCIÁRIOS · CARGOS ELET IVOS PÁG 70
RECURSO DE REVISTA PÁG 72
RECURSO DE REVISTA PÁG 74
RESOLUÇÃO 2730/04-TC PÁG 50
RF.50LUÇÃO 2767/04-TC PÁG 70
RESOLUÇÃO 4086/04·TC PÁG 79
RESOLUÇÃO 4293/04-TC PÁG 96
RESOLUÇÃO 4365/04-TC PÁG 87
RESOLUÇÃO 4837/04-TC PÁG 76
RESOLUÇÃO 703 1/04-TC PÁG 74
RESOLUÇÃO 7391/04·TC PÁG 72
RESOLUÇÃO 74 19/04-TC PÁG 52
RESOLUÇÃO 8730/04-TC PÁG 98
RESOLUÇÃO 1420104-TC PÁG 64
RESOLUÇÃO 2067/04·TC PÁG 104
RESOLUÇÃO 5351104-TC PÁG 57
REVISÃO DE VENCiMENTOS PÁG 104
REVISÃO GERAL ANUAL PÁG 76

s
SERTANEJA PÁG 70
SERViÇOS MÉDICOS ESPECiALIZADOS PÁG 57
SERVIDOR MUNICIPAL - REMUNERAÇÃO PÁG 76
SERVIDOR PÚBLICO PÁG 79
SUBs íDIOS - REAJUSTE PÁG 98

v
VERBA ASSISTENCIAL PÁG 87
VEREADOR FALECIDO - CÔNJUGE PÁG 87
VEREADORES - SUBsíDIOS - REAJ USTE PÁG 96
VEREADORES · SUBsíDIOS - REAJUSTE PÁG 98
VEREADORES · VENCIMENTOS - REAJUSTE PÁG 104
VEREADORES PÁG 104
VEREADORES PÁG. 98
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